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CONGI~ESSO NACIONAL 
PRESIUtNCIA 

. m;sTINADAS 11. A.PRECJ.AÇAO DE VETOS PRESWENCLUS 

(j t'n!::uUeutc d.D ereuact· .. FE;cttral nos têrmoa d.o a.rt. '71l, f 3Y, da. Cana: · 
~tuwl:\o ~ d:l a.I't. lo}, uv lV, do R.egime.uto Comum, couvoea aa duas Casas 
do l:oúgt t::sst t\acwna.1 para. t:!m ;,essões conjU.nt& a rea.Uzar~m-se nos ctW 
12. 2~, 24-. 29. 30 e 3-l à.e março, 12, 13, 14, 26, 2~ e 28 de a/:Jrll, 11 e 4 
foie m',aw d.o ano em curso as. 2~ norM e 30 mí.outos. no Plenário da Câ. .. 
:mara d~ Ccputadln, conhecerem doe vetos presidenciais c:.onst.ahtes do. tD­
lac&o OJ.nexa. 

sen~ào Federal, em a de março de lSti6. 
AURO .MêmRA ANDRAIJl~ 

Presidente do Senado Fede!'al 

'SESSõES CONJUNTAS 
IJ)la 22 d~ março: ve_to tparcfao ao _ProJeto_ àe Lel nQ 3.184~0~65 na Cã-­

ll.La.i:u. c nll 221HJ5 no Senadó, que díspõe sobl'e o reg1me de trabalho nos 
por'tos orJ:anizados ~ · àa outn:t-!i providéncias. 

I 
l)ia ~-:i ue murço: VI!W uutau ao f'l'~Jeto de Lel n11 2.f>l.3-6G na. Câmara 

e u;; 1<1216!> no Senado, que reorganiZa o Quadro c;to P~~~ da JUStlç& 
do .lraualllu rta. Scgun'"ta Região e da 1.mtras providé.nc1Mt - veto lto-
tad au ~roJetu cte J,e1 n9 ~.õll·/'.~6o na. Cã.ma.ra e nY :n~_63 no ~en~o. 
ç,ue rc~Uia o pag:ament-t~ referente a cota )te qne trata o o.rt. 20 da Cons­
tiLlilça.o" _t;·e~tm·f:I.J c dá outra-E" pruvtdêncms; - veto Hots-U ua ProJeto ae 
Lel1 n'-' 613·.E.6a na Cãmara. t ni.l 307~64 no S~nado, qu~:: coucecte tsençá,o 
do 

1
S>.mpostos de importação u oonswno, de emolumentos con.su!ares 1 aa 

tax.h da despacno aduaneiro. exrlutda a cota. át- prevtdé•nclu soctal, para 
equipamentos mdustr1at.s e ncessOiios dtstinados à produção de papel pa· 
ra :impressao de Jornais perrOdico~ e Uvros e d áoutrQ! provldêncta.s: -
vetP 1parcu.tl' no Projek de Lei u<o~ 3.14.1 .. 0-65 na t.:âp1afa e oll ~21-lió 
no .Senado. quP dispõe sõbro Aa: novas atlibu1çôes da. Comissão de Ma .. 
rinha Mercante l dt.l Conselho superior do rrabal.ho M,artttmos e da uu ... 
tra13 providéncJas, - vetl.' iparGiaB ao Projeta de Lei .n9 ~i.l62·C-65 o,.a 
Càtnara e n9 209-65 no senado, que revoga· a Lel n>' 4.l2'l. de 27 ae 
agdsto de 1962 e efltabe!ec•• normas pa.ra a prestação cl_o 5e.r-v1ço de vl­
gilânc:ra portuária por 'i-'lgla::. matriculados nas Delegacla.s d(). l'rabalho 
Martttmo 

'l)ia !!4 a~ mal'ço: \'eto (parcl:ll' no Projeto de Lei uQ :.3-6:3 (C.N .) . que 
re~usta ns \•encimentos do~ scrvtdores civis e militares. altera as aliquot~ 
dOO :mpostos de renda. tmport..açã.o. consumo e: sl!Io e a qU-Jta de pr.eVi· 
dêncta social. unifica as cont-nbu!ções ouseadas nas fôlhn.a de salã.no • 
da. outras prO\-"idências. · 

1 pja 29 dP- ma!ço: 'õeto (parclaD a!J Projeto de Lei nq 3.208·65 na Câmara. 
e Q9 263-:-65 no .Senado. quo cria medidas de estimulo à índüstria àe Oons~ 
tru~b.o Civt!; - veto ttotaH ao Projet-a de Lei n "'2.5!15··B-E5 na Ctl.lnara 
e tP 222-65 no Senado que tsema de Qpais(luez tributo::; eu: embarcações 
de 'ate uma tonelnda: - veto (tutaJ) ao Projeto de Le1 nQ ~1.022~8~65 :la 
Câin&.ra e o.1'- 272-6,\ no S2nado, que altera n redação etc nrt. 46 da t,ei 
n9 4.11~, de 2'1 õe ngôsto de t962 tCodtgo Brasileiro de relecomumca ... 
çõ~s); - veto lp~.t.rcial\ an Pro1f.'t-o de Lei nQ 3 035-65 na Câmara • •• 
no 292~65c no Senado. que conc~de tsençbo dos impostos de tmportação 6 
de' ~onsumo !! das ra,;::s.• aduaneiras. exceto a de pr~vtdênc1a soctat ao 
~q'itpamrmto importaao p~1a. Ct:rve.Jona Panlem.;e -s.A. - CERPASA -
dc.'3tl.m~d·l n mstalaçã.o d~> uma r(lb:>lea de cerv·cja em 6eiem, Estado do 
Pai·á: - veto ít<>tall ao Pro1et0 de Lel n9 1.181-D·Ii4 no. Câmara t 

no· 191~64 no senado. w~ retHtca. sem onus. a Lei n9 4.295. de 16 de 
de~~mbra de 19G3, que est.lma " Receita. e fixa a Despma\ da Uniã.o paro 

1 o J::-xerr:icto flnnncetro de 19tH. 

Dia 30 ele. mal'ço: evto Cporolal) ao Projeto de UI n' II·Sõ (C.N.l: que 
d1ap(J.e sobrt u pt·oduçan tl\'tH~art>lra. u rl!cert-:.t do .LnStltUt(l tto !\çut:a! e 
do A!c,ooJ e su~~ apw.:u~:iu L! üu untra;i pruvldcnmas. 

Dia 31 de março; veto ttota1) ao tlrojeto d.e 1,.e1 n"' 3.20!·13·61 na Ctuna.ra 
o n9 127-S."t no Senado, que dispõe sObre a remuneração d.e prot'lsswna1s 
diplomactos em Engl:'!lharia, ArqUitetura e Ag1·ononúa; - veto tpu.r~la../.) 
ao f'l'OJetc de LeJ o9 15·65 H.:.N J, que dispô~:: sObre Q mattv1ctaae Uoa 
miUtan~Ji da Marinha, da Aeruns.utica e do Exército; - veto \parcl.d.l) 
ao J?roJeto ele Lei n\1 3.276 .. 0·65 na Câmara e nll 291-65 no Senado. <~;ue 
dá no\' a redaçac ao art. 29 e ao t lY do art. 69 da Lei n9 4. '12~, je 13 
de Julho de 19%< que estabelece normas pal'a o processa dos dtssldlos 

coletiVOS: - veto <.totall ao Projeto de Lei n9 479·0·63 na Câmara e 
n9 234·6ô no -senado, qu~ torna. obngatorJa a quallda"de àe jornal!sc.a 

p1·ot.tsstoua1 para a ocupação dos cargos do serv1ço l?'úblico re!acwnados 
com a unprensa faln-da, escrita ou televisada.. 

Oia.s 12 e 13 de aiJrll: veto (pa.rcta,!) ao ProJeto de LE:i n' 3.209~P.-65 na 
Câmara e u9 25) ·55 ao Senado, que dlspõc sObre o Estatuto do Ma,s:ts~ 
tério Superior. 

Dia 14 a~ arml: Yeto (parcial> ao Pl"ojeto de Lei n~ 4.295-D-62 na na­
ma1·a " n"' 23 ·64 no Senado, qm; dispõe $Obre a organtzaçá.o do M:m.ste­
rio _das Mina~:~ ~ energia lol ctá outras provt.dênc1aS; - veto tparcmJ' a.o ' 
Projeto de LeJ n9 3. 273-D-05 na Cãmara "'e n'~ 285-65 no Senao.o_ 1.ue 
disp&e sõ!Jre o uso de _co!res de carga nos transportes de mercadonas; -
veto 1pare1a0 au Prc-..Jetu de Le-1 u '~3.:H6··65 na Câmara e a'~ 318-65 a.o 
senad<>. cjue modlíicu dispos1ttvo da Lel n"~ d.l19, de 31 de marcu ae 
1957, que autoriZa <:1. União a C'-'nstituu wua sociedade por ações d~no­
minarta .. Soclectaõe Termoelétric-a de Captvart - SOTELCA" e qÚe ,:>as­
.sa a denominar-se ''Sociedade rermoelét.ríca de capivar1 S.A. - .....• _ 
SOTELC.~. 

Dia.s 26 e 27 de abril: veto (parc1al) ao Projeto de Lei n 93.083-E-65 oa 
Càtnara 13 oll 21H-65 no -Senado, que modifíca o "Plano NacionaJ de Via­
ção'' estabelecidv ria Le1 nv !.511~, de 29.12.64. 

Dia 25 cte nor:J \'\l.to (totaH ao Pl'Oj.f.to do LeJ t11,1 ~.071-8~64 na Câmara 
e nQ 277·6:> no senado. que dls-pôe sôbre a mtegraçáo de surdo em :;argos 
do servtço Públlco Fed~ral, - veto tparciaO ao Projeto de Lei aume­
ro 1.176-B-63 na Câmara e n9 294-Gq no Senado gue a.utonza i.l f'oder 
Executivo , aortr ao Minlsteno aas Mmas e energia, o credtlo especta.t 
de cr5 1.50oo.uoo.ooo, para complementação dos recursos destinados a 
construção da "Usml'lc Coaracl Nunes··: - v_eto 1parciaH ao Projeto de 
Lel n· 3.27À-·B-63 na Câ.mara • o9 284·65- no 1:3enacto. que estende a.os 
Serviços de Navegação da Amazônia o do Admintstraçáo do Pôrto ao 
Pal'á o regimfl de isençâo flsc::l-1 de que gozam o Lóide Brasileiro e a Com­
panhia d~ Navf':gaçáo Costeira. 

Dia 3 d~ maw. ''eto. !parcial! ao Projeto de Lei n~ 10-65 (C.N.J que n;>ro­
va o Plano 01retm: do Desenvolvimento do Nordest-e para· os anos de 
1966 HH.i'i, 1968 e da outras provtdêocias. 

Dia 4 ct€ maio: \'e::o lparcial) ao ProJeto de LeJ n9 2.648-C~ü5 na cnm~ra. 
e n~· 267.,6fi no Senado que L:"l'lliba o emprego da. palavra ·•couro· em 
produwa mdusnmll:.:-;<~ctos e d9. LIUtra.s prov1dunctas. - veto tparctat 1 ao 
Projeto de Lel n. \'2 5:17*8-65 na Câmara e n? 268-65-no Senado. =~:ue 
estabelel:t> os CEISOS em que a, autorização a runcJOnária pú.blicu parn se 
nusentar do t"~als CLa,:e se!' concedido. peto orgl).o ou t·eparttçao puoucu o\ 
que esteJa subordinado, - veto q:Jarcialt ao f:lrojeto de Lel n"' tl52-U-ll6 
na Câmara e n· ll~64 oo Senado que regula o direito de repre.se~n.J.;~o 
e o p1·ocesso :~ responsabilldadP adlllll"\t~1rntwn clvU e penal, nos ea~os 
de almso d~'" autm·icJade, - veto 1parctnl\ M Pro.1eto de Lei nQ 3 Oon D·d5 
na cftmara e---n° 230 ·65 nc Senado, que estrma a Receita. e fixa a úJs-
pec:a ct.n UnH\o para o exerciclo de 19&3. · 
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SESSÃO CONJUNTA 

Em 22 de março de 1966, às 21 horas e 30 minatos 
ORDEM DO DIA 

VeLe presltlencial (parcial) ao Projeto de Lei ntJ 3.184-B-65 na Câmara 
doo o~putadO& e TI·' 229-65 no Senad#, que di~põe ~ôbre o regime de traba­
lho nos potVA .organizados c dá outras proVIdências. 

Cédula n• 
! 

a 

3 

4 

~ 

6 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇAO 

Matéria a que se refere 
Do § 19 du art. 49 aS palavras: 

) " ... se:'~do a hora do período noturno remunerada com 
acrésCJ.!'lo ele 70% <setenta por cento), sôbre o valor da 
hora do pcr10do diurno ·' 

Do,§ 19 d) art. 49 -as palavras "diurno", na expressão 
"a nora do trabalho diurno é de 60 (sessenta) mi­
nutos''. 

Do § 19 d.J art. 49 as palavras: "e a do trabalho notur­
no de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 <trinta} 
segundos- . · 

Do § 69 n'o art. 79 as palavras: ••ou seja,. 116 (um sexto) 
da remunf'racão efetivamente percebida na semana"; 

Do- ~ 79 do an: 7ç., as palavras: 
"Cfetivamentt percebido na semana; ou seja 116 <um 
sexto) da remuneração desta"; 

Do art. !9, as palavras finais: 
respeitados, entretanto, os direitos consagrados em 
le~, u'cordos e contratos coletivos de trabalho". 

SESSAO CONJUl\'TA 

JEm 23 de março de 1966, às 21 horas e 30 minutos 
ORDEM DO DIA 

:vetoS \JI'tsidt-ncia.io: . I 
; t!il ~ao ProJeto de Lei ,aÇ> 2.513-B-65 na Câmara e n9 142~65 nÔ Sena .. 

do, que reorganiza o Qaadro do ~essos;tl da Justiça do Trabalho da 
' Segunda Região e dá outras providências <veto total.) 
' 29 - ao ProJeto de Lei n"' 2.511-B-65 na Câmara e n9 27-63 no senado, 

que regulamenta· o pagamento referente à cota de que trata o art. 26 
da Constituição Federa1 c dà outras providências <veto total.) 

6~ ~ ao Projeto de Lei nç. 3.141-B-65 na Câmara e n9 221--65 no Senado 
que dispõe sôbre ilovas at.ribuiÇões· das comissões de Marinha Mercan­
te e do Conselho superior do Trabalho Maritimo e dã outra.s provi· 
dências <veto parcial) ; · 

i~ - ao Projete, de Lei nv 3.162-A-65 na Câmara e n9 209·65 no Senado, 
que revoga a Lei n9 4·.127, de 27 de agOsto, de 1!>62, que dispõe sôbre 
a criação de taxa destinada à remuneração dos vigias portuários 
(veto parcial) • \ 

Cédua. 
! 

2 
3 
4 
s 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇAO 

Matéria a que se refert 
'rotauctade do projeto. 
Totalidade du projeto. 
Totalidade do projeto. 
Art. 39 e seu parágrafo. 
Art; 2<', 

SESSAO CONJUNTA 

Em 24 de março de 1966, às 10 horas 

ORDEM DO DIA 
~ 1 veto presidencial (parcial at Projeto de Lei n9 13-66 <C.N.), 41,ue rea­
J\J.sta os vencimentos dos sej,'vidores civis e militares, altera as alfquotas dos 
Unpostos de renda, importação, consumo e aêlo e da quota de previdência 
aócial, uniflca contribUições bar.sadas nas fôlha-s de salt\rio e dá outras pro­
:rldêncill8. 

~RIENTAÇAO l'AR/1. !1. VO'lAÇII.O 

Vódula 
' 1 

2 
3 
4 

5 
' 6 

7 

Matéria a que se refere , 
Paràgrafo unico tlo an. 15 <totalidader., 

I 29 do art. 17 (totalidade). 
Art. 21 e seus parágrafos <totalidade). 
I I do art. 24 !totalidade) . 

Altnea "a" do § 29 do art. 24 (totalidade).; 
Art. 39 (totalidade) . -

Art. 40 <totalidade) • 

SESSAO CONJUNTA 

lEm 24 de março de 1966, às 21 horas e 30 minutos 
ORDEM DO DIA 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇAO 

' EXPEDiENTE 
OE:PARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

Otf'tOI!:TOA Gl!.f"IA\-

ALEE:RTO DE BRITO PE:REIRA 

e!-4!:!PI:; 00 SERVIÇO Dl:l PUDt.ICAÇ01lO CHEf'l! OA SEÇAO DtJ RF.OI\Ç!~1 

MURILO FERREIRA Al VE;S FLORIANO GUiMARÁE'> 

DIP.RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
·SEÇAo 11 

lmpro.;oo nc.o oty.:lnao do Oe~artamento dt) /mj:..rt.noa Ns.ch;mal 

BHASiLIA 

ASSINATURAS 

REP"ARTIÇõES ll PARTICULARES fUNC!OtiARl03 

Capllal o Interior Capital e lnterwr 

Semestro . . . . ..... . . . . . CrS 50~ Semestre •• o •••••••• Cr$ 39 

lno ·······•······•· CrS 96 Ano •••• o o o ..... o •••• GrS i&, 

!Exterior Exterior 
Ano • •.• • • • • • • • • • • o. Cr$ 135, f. no •• o ' •• o. o. o ••••• ·ers 108, 

- Excetuadas oa parn o extertcr, qne serão .sempre anuais, u 
assinaturas poder<\Se~O.o tomar, em qualquer época, por seis meseo 
ou~ um ano 

- A f1m do posaihili\ar a remessa de valores acompanhados de 
esclarecimentoo que.nto a sua apUcação, solicitamos dêem pre!erên~ia 
fi re01essa por meio do cheque ou vale postal, emitidos o favor do 
Tdsoureiro do Departamento da Imprensa ~.a.al 

... Os suplementos éa edJç6aa dos órgãoa Cõ'ficla1o oerAo foroecid"olí 
aos o 1sJnantea abmonta medfant.e soUcttaoü8. 

SENADO 
ATA DA 14~ SESSÃO, 

EM 17 DE MARÇO DE 1966 

4~ St·ssão Legistativa, 
da 5~ Legis!atura 

PRESIDJ>NCIA DOS SRS.: DIOURA 
ANDRADE E GILBER'I'O 1\IARI-

FEDERAL. 
Vai ser lida a ata. 

O Senhor 29 Secretário procede 
a lettura da ata da 8essâo ante~ 
rior, que é aprovada sem debates. 

o Senhor !9 Secretário lê o se­
guinte: 

NHO, ' 'I' 
As 14 horas e 30 minutos 

acham-se presentes os Senhores 
Senadores; 

EXPEDIENTE 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
INFORDIAÇOES 

I - do 1lfintstro era Fazenda: 

Oscar Passos 
Arthur Virgilio 
Zacharías de Assumpção 
Cattete Pinheiro 
Eugênio Barros 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalves 
Ruy Carneiro 
Barros Carvalho 
Ermírio de MOl"!leiJ 
Júlio Leite 
José Leite 
Antônio Balbino 
Josaphat Marinha 
Aarão Steinbruch 
Aurélio Vianna 
Gilberto Martnno 
Benedicto Valladares 
Nogueira da UaJIU\ 
Lino de Matto3 
Müura And: aGe 
Lopes da Costa 
Bezerra Neto 
Guido Mondin 
Daniel Krieger 
Gay da Fonseca. 

O SR. PRESIDENTE: 

Aviso n'? GB-70, de 15 do mês em 
curso, com referência ao Requeri­
mento n<J 67, de 1966, do Senhor Se­
nador Gilberto Marinho; 

Aviso n9 GB-71, de 15 em curso, 
com referência ao Requerimento n'?" 9~ 
de 1966, do Senhor Senador João 
Abrahão; 

li- do Ministro ela lndUstria e do 
Comércio; 

Aviso AP/GM;22 de 1966, de 11 'dG 
mes em curso, com referência ao Re· 
querimento n9 754, de 1965, do Senllor 
Senador Vasconcellos Torres; 

111 - do Ministro Extraordinári(} 
para o Planejamento e Coordenação 

Económtca: · , · 

i Aviso n9 14:J, de 15 do mês em 
i curso, com referência ao Requeri­
imento nQ 40, de 1966, do Senh.or S~­
[nactor Bezerra Neto. 

' CmfUNICAÇAO DE I:LEJÇAO 
I E POSSE 

i 
·. : UlSC~ssa.o, em .turno único do Projeto de Lei n9 1, de 1966 (C. N.), <Moura Andrade) ":"'-A lista de pre-

l autona do Prestdente da Repúb1ica, que fixa normas de Direito Agrârlo, sença acusa o comparecimento de 26 r 

- da Diretoria do Sindicato dos 
Oficiais Alfaiates, Costureiras 
e Trabalhadores na Indústria 
de Confecção de Roupas de 
João Pessoa, PB; 

- da Mesa da. Câmara Municipál 
de AngeU.m, PE; 

J?Õe sôbre o sistema d-e organização e funcionamento do Instituto Bra- . Senhor-es Senadores. Havendo nú--/ 
eU'o de Reforma AJ:rrária P ~6 ""+>·n,. nrovidências.. ! mero legal, declaro. aberta a. sessão. 

- da Mesa da Câmara Mllllicipal 
de Brejão, PE; · 
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- da Í-fesa da Câmara Mllllicipal 
de Cac1mbinhas, AL; 

- da Mesa da Câmara Municipal 
de Abadiánia, GO; 

- da Diretoria -da Associação dos 
Diplomados da Escola Supe­
rior de Guerra; 

- da Mesa da Câmara Municipal 
de Curvelo, MG; 

- da Mesa da Câmara Municipal· 
de São Jbsé, SC. 

O SR. PRESIDESTE: 

<Moura Andrade) - Esta finda a 
leiturá do expediente. <Pausa.) 

Sõbre a mesa. comunicação do Se­
nhor Nelson Maculaú, que vai ser 
lldn. 

,E' lida a seguinte: 

COMUNICAÇAO 

Em 17 de março de · 1966. 

Senhor Presidente: 

Teriho a honra de comunicar a Vos­
li& EXcelência, para conhecimento do 
Senado, que me ausentarei por algu­
mas Semanas dos trabalhos da casa, 
para .uma breve viagem ao exterior, a 
partir do dia 22 do corrente. - N et­
ron ll:f aculan. 

O SR. PRESIDE:\'TE: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11} Mar~~ ds 1966 479 
.-,.._ -- ----- - ------· ----- . 

Em face do exposto, a Comissão Di-J 2 - Se !orar11 promovidos .os estu-1 O Sr. Gay da Fonseca - Permi- · 
retora .submete à. consider:<.ção da- dos, pelo Departamento NaciOnal da te-me um aparte, nobre Senador? 
Casa o present-e Projeto de Reso- Previdência. Soci.al, em conjunto com o SH. JOSAPBAT MARINHO -
luçáo. o Serviço A~umlal e o~ Institutos _cte ... a pnmeira das quais, ao que pa-

Salâ. das Sessões, em 17 de ma!·ço Apo.sentadonas e Pensoes, a respeito rece, e a fixaçao cto .seguro-desempre­
de 1966. - Aura .ruroura A1idraàe. - das percentagens vigentes, no senti- go, pois que, para seu estabelecimen-· 
Camillo Nogueira da Gama. - Bar- do de Prop?r ou não, sua revisão ~o- to, acaba de se1· cr)aCia comissão com 
ros de <..:arvatho. -- Cattete ,Pinheir_o. mo -det.ermma· o art. 44, do menc1o- represenUmtcs do Ministério do Pla.­
- Joaquim Parente. - Gil ido lrfondin. nado Decreto 53.153. nejamento, do Ministé!'lo do Trabalho 

Sebastião Archer. Sala das Sessões, em 17 de março e de ent-1Uades das classes trabalha-· 
de 1966 - Senador Vicente Be~erra doras. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 16, de '1;,C6 

Neto· Tem V. Ex~ ~ a~:lrte. 

O SR. PRESIDENTE: U Sr. Gay cia Fonseca - Realmen­
te, não desejaria apa!'Lear V. Ex'-'" no· 

(Mou1·a Andrade) - Os requeri- momento em qu~ ap:·ecio sua brilh!l.n-. 
Readnnte Myrtltes Noguezra, e:c-jun- mentos lidos vão à public·J.çáo e. em te exposi:-.io. Gostaria. de ouvir <\S" 

cwnaria da ::>ec1·etaría do Senado s~~':'id~, serão despachados pehl Pre- conelu~ões a qne mi chegar. No eu-
Federal, no carg(l de Taquígrafo de, sJaencm. tant-a, poderia ale!·tar o nobre S2na-
Debates, PL-4. I o SR. PRESIDENTE· dor para alguns polmenores. para nl-
o Senado Federa.l resolve: 

Artigo . único. .E:' readmitida no 
cargo micial da. carreira de Taquí­
grafo de Debates, PL-4, nos termos 
do artigo 131 da. H.esoluçáo n9 6, de 
1960,_ a ex-funcionú.ria da Secret~ria 
do Senaclo Fedreal, Myrthes Nogue1ra. 

Ju:stijicativa 

. guns topicos que V. Ex:J. alinhou, ate 
_ (Jlf.oura Andrade) - Há oradofes 0 presente momento, procurando dar 
mscntos. interpretaçao ao discurso do Presl­

Tem a. p~lavra o nobre Senador Jo-~ dente da Repú.bli!'fl., Aliás com mm.ta 
saphat Mminllo,. propriedade, tem usado v. Ex~ a ex-

O SR. JOSAPIIAT .:\IARl:"liO: pressão •·tem-se a impressão de que· 
. tal vai oeorrer'•. Evidentemente, mwa. 

A aludida ex-servidora reque1·eu sua. 
readmissão no cargiJ de Taquígrafo de 
Debates, para o qual fôra nomeada 

1 em virtude de concurso público- Tra-
.(.'t!oura Andrade) .;.._ A Mesa !ica tando-se de elemento digno de realce, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 1 há de definitivo e inclusive nas trts 
discussáo pública, i~clusive. 1:0 Con- conclusões a que' 0 nobre colega chc­
gresso, do problema aa estabilidade no gou. examinando 0 discurSo dl) Chet(} 
e_mpré~o levou-me. a J?Onderar no sen- do Governo, bus('<J. generalizar como 
tido ae ?m pronunc_m_ment? _ apena:::. sendo a estabilidade má para o tra­
quando. fosse a matcrla oficialme~te balhador, mâ para a economia nacio­
su~met·Ida ao exaXPe do Poder Legts- nal e má. para as mdústrias, qu'lndo,, 
latwo, em particular do Senado Fe- na verdade. do discurso do chefe da. 
deral. Ocor!e, porém, que, não obstan- Nação se infere que ni casos em que 
te as objeçoes e apelos dos órg~os de a estabilidade prejudica o traiK:!ha~ 
classe ~os trabalb,adore~ - sJndtcatos, dor, em outras oportunido.dea eri::t. 
federaçoes e cor~Iederaçoes - e apesar mal-estar Social. e em nenhum m•l­
das illlPugnações de juristas ilustres, menta nobre Senador, tenho a im...., 
o Governo p~rs.iste no l_?ropósito de es- pressã~ de que se falou em revogar o 
t.udar e ~~stltmr sucedaneo ao regime dispositivo constitucional da. estabUi~ 
da establlidade. dade, mas em revisar o instituw da. 

Ciente. (Pausa.) por sua competência, e necessitando 
Vão ser lidos vários projetos de re- a Taquigrafia de pessoal especiali­

zado, justifica-se a apresent&çáo do 
aoluçâo. Projeto de Resolução que a Comissão 

1 São lidos os seguintes: Diretol'a ora submete ao Plenário. 

PROJETO DE RES')LUÇÃO 

N9 14, de 19615 
.i'xon'era, a pecticto. Evandro de Al­

meida -Mauro, AuxiliaT Legislativo, 
PL·IO, do Quadro da Secretaria do 
Se?'l--aào Federal. 

o Senado Federal resolve: 
I _, . 

Artlgo \mico. E' exonel·ado, a pe­
dido, cie acõrdo com o artigo 85, letra 
c~ item 2, do Regimento Interno, do 
c:argo de Auxiliar Legislativo, PL-10, 
do Quadro da Secetaria do Senado 
;Fedefa.I, Evandro de Almeida Mauro. 

Justificativa 

A Comissão' Diretora apresenta, em 
Gbectiencia ao disposto no artigo 85, 
letra c, item 2. do Regimento Interno, 
0- pl:esente · Pl"ojeto de Resoluçáo, 
atenúendo à sohcitaçâo do aludido 
aervidor. ~ 

Sala das Sessões, em 17 de março 
cte 1966. - Auro .Mo-um Andrade. -
Camillo Nogueira da Gama. - Bar­
ros de Carvalho. - Cattcte PiniLetro. 
- JQaquim Parente. - Guido Mondin. 
- Sebastião Archer. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N9 15, de 1~é5 

Aposenta Nélson Lima Dável, 2l-Ioto­
rista PL-·10, do Quadro da Scrctaria 
do, Senado Federal. 

o Senado Federal resoh·e: 

Attigo único. E' aposentado, com 
1"enCimentos mtegrais, nos têrmos do 
artigo 191, item I, § 39 da. Consti­
tuição Federal, combinado com o ar~ 
tlgo · 341, item III da Resolução n9 6, 
ele 1960, o Motorista, PL:-10, do 
Quadro da Secretaria do Sen~do Fe­
dera:!, Nélspn Lima Dável. 

f Justificativa 

Vi,sa o presente Projeto ...:oncede1· 
apoSentadoria a um servidor que se 
encontra incapacitado para exercer 
euas funções. 

O aludido funcionário foi submetido 
a e:&ame pela Junta Médica do Se­
nado, que concluiu pela inval!dez. 

Sala das Sessões, em 17 de março 
de 1966. - Auro Moura Andrade. -
Camillo Noguetra da Gama. - Bar­
ros de carvalho. -- Cattete Pinheiro. 
- Joaquim Parente. - Guid.o Mondin. 
- Sebastião Atclwr. 

Diante disso, e considerando situa­
ções anteriores em que o Congresso 
Nacwnal se encontrou diante de fatos 

o SR. PRESIDJ:NTE: consu~nados, _nes~e singular regime de 
. .. atos mstituciOnalS e complementares, 

_ (Mourl! Andrad1~) - Os . proJ~l05 · assim como de decretos-leis que atro­
hdos serao, opor~unamente, mclmdos I pelam a Constitutçào e as leis e usur· 
em _Ordem do Dia. (Pau~a) · pam áo Poder Legislativo tarefa espe-

-Sobre ?' mesa, requerunento que, clfica, con.sider Ji próprio desdobrar, 
vao ser _lld~. desde já, a.lguns comentários, sobre-

lsao lidos os seguintes: t.udo de caráter jurídico, em tõrno da 

Requerimento n9 98, de 1'966 

Sr. Presidente, 

matéria., dando, assim, seqüência a de­
bate aberto neste plenário por nus­
t.res Senadores. 

R · un· <·ntalmellte se ofi- Como e notório, a ctiscussã.o da. ma· equeiro, reg . ' té ,·a se l" . OJ· ssJ· d' Cie ao Sr. Ministro da Viação e Qpras r u;,s ... ,.mon r .a. m 1zer, 
P'bl' as fim de que informe sóbre com. o_ discu.so. do Pte~ldente _da 
0 u 1.c. 't ~ · 1 Republica em Mmns Gera1s, em d1as 

segum e. • recentes. Ali, fixou S. Ex~ o estado 
a) qual o número de trabalhadores de esplrito do Governo no sentido de 

do Lóide Brasnleiro e demais empr~- alt-erar o regime da estabilidade que 
sas e sel'viços subOrdinadoS: àqt~ele ~1~- considerou uma J.ius?tt para os tra­
nistério demitidos ~esde o l de Ja-

1 
balhadores, uma fórmula prejudicial à 

neiro do corrente ano? _ produtiVIdade dM em-,.rre&as e um ele-
b) se . são verdadeiras as notiCJ~S l mento de confllc.c nas re!ações entre 

veiculadas pela imprensa de ,q.ue maiS empregados e empregadores. E sa­
de 1.200 t-rabalhadores do L01de Bra~ lientou o Chrlie do Governo que, ent.re 
sileiro serã.o demitidos nos próximos outras sugastó3S objeto de ex3Jlle, es­
dias? · tava R ae instituir ·se o fundo '1e es-

C) quais as razões deter~inaclas .-.abilidfloe socinl e llS.bitac;'ic combi· 
das demissões Vel'il'icadas o uem pers- tlada cair, um sist~ma :le suguro con­
Pectiva? _ . tra o desemprligo eara atenuar Y,'t'U 

d) qu~is a~ prov_tdências tomadas dentem•mte a gra'"'t" reperc!lSSâ,:, qr.e 
Por. aquele Mmt:>téno a fi mde res- as primeuss nottuas provocavam con · 
guardar os direitos dos trabalhado- tra 0 Governo <.t.dia,.,tou o Chefe do 
res atingidos pe~a.:; demissões? Poder Execuit~o Q•te-~ nenhuma saiu-

Sala das Sessoe:;, em 17 de_ mar~o ção serü1 dada sem amplo· aebate. ex­
de 1966. - Senadm· Aarão Stembruch tensivo a..-. instltuiçôes rept'e!'cntatlvas 

Requerimento n~ 99, de 1966 
Requeiro, nos têrmos do art. 213, do 

Regimento Internl),, sejam felicitadas 
no Poder Executivo, por intermédio 
do Ministério do Trabalho, as seg•1in-
tes informações: . 

1 - A quanto montou, al.é 31 de 
dezembro de 1965, especificadamente 
em cada Instituto da Previdência so­
cial, a réceita arrecadada das contri­
hukões para o "Fundo de Compen­
sacão do Salário Família", em regi­
me de repartição anual. disciplir n.da 
Pelos arts. 19. 32 e seu:uintes do De­
creto n9 ~3.153, de lO de dezembro 
rle 1963. 

das classes trabal11c.tlorM. 

Não obstante, lSSG, o Gov·~,~~~n dcs· 
dobrou, desde> Icgc. seus estu(los em 
tõrno da matéria, principalmente 
através da orientação do Ministério 
do Planejamento que, ainda nesta 
oportunidade, vai caracterizando sua 
categoria de Ministério~ que absorve, 
de maneira mais surpreendente. atri­
buições próprias dos outros Ministé­
rios, Isoladamente considerados. 

E assim as noticias se sucedem. in-: 
dicativas de que o Govêrno marcha 
para adOcão de medidas que visam à 
substituição do regime da estabili­
dade ... 

estabilidade. A ~stabilictade é nm pre--' 
ceito constitucional, se não me cll--< 
gano, inserido no Art. 134 da Crmsti­
tuição, que trata da ordem econômir:l! 
e social, e só pode ser revogado se al­
terada fôr a Constituição. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO ~ 
como se vê, 'J Governo sangra na~ 
veta cta -;aúde que! pel? palavra do 
Sr. Pres1dente da República, quer 
pela de um de seus ilustres represen­
tantes nesta Casa. 

Se o nobre representante do Hlo 
Grande do Sul tiver alguma dllvidíl! 
sóbre o scntirl:o e o alcance do dis­
curso prt:::>idencial, passar-1he-ei o 
texto que tenno em mãos e no qual 

~~~~· ~:l~ig~e~~~t,e a~:Si~o~~~i~'s o: ~~~~ 
me referi e q~~ traduzem o mamfE"sto 
objetivo do Gov~rno dt dar sucedilneo 
ao instituto na u.t.~tbilidade, por jl.ll­
gã.-lo inconciliável com a. ordem 
social com os direitos do trabalhador 
e coni os prívilég10s das empresa~. 

o Sr. Gay d-a Fonseca - E' ai Q\Je 
discordo. · 

O SR. JOSAJ~f-lAT MARINHO ........., 
E não se ~rata de interpretação, mas, 
por dizê-lo, de repetição do texto. 
Nem teria sentido que fôsse outro Q 

entendlm'ento, pois que o Presidente 
da República., no mesmo discurso, 
acentuou que medidas substitutivas j<\ 
estão sendo estudadas e que apenas 
sua adoçá!,) seria precedida de dcba te 
público. 

o Sr. Gay à a Fonsectl - V. Ex!) 
permite? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
.Pois não. 

o Sr. Gay da Fonseca - V. Exn., 
que está invocando o texto do discurso 
do Presidente da República e o tem 
em mãos, pode ler, no inicio um tre­
cho em que S. Exª' fala na estabili­
dade. Ai. a afirmação do Presidente 
da RepúbUca é no sentido de que nfió 
pretende extinguir nem reduzir direi­
tos adquirido~. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Ah! 
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:o Sr. Gay da Fonseca - V. Ex"'\ te. plira que não nos encontremos, \Lembro, atê. que o Sr. i\1inistro da' O ::iR. JOSAPHAT MARINHO _ 
t:~m o t.exto em mãos e pode ler esta amanhã, diante de outro lamcntávcl:Fazendn te1·1o. dito a um· jornaJlsta , Srs. senadores, o >1-obre represent.ahtt-· 
S;Xpressão do Preisdcnte. fato consumado num ato instituclo~ \quaudo emlla:rce-va para São Paul!;·l pelo Rio Grande do Sul pode tet d 

.. nal, ou, se a violência oficial nã.o I que a estabtlidade desapareceria, !1UO i entendimento que acaba de emmctttl:' 
; O SR. JOSAPHAT MJ\RINliO -~achar tnais prático, num ato com· ;POderia .maiH continu.ru· no Códig1: d·o I e que ê respertáv-=.1 q_uanto à interpre ... 
~h! · plementar. . . j'l'rnbal..'lo, par.tt depms j<;>m.c~u.:r. cu- taçâo que clá ao pensamento do O o·· 

o sr Gay da Fonseca _ E n con- 0 S 
0 

d F p . 1zendo que õtl rcfen~ à es .. a.J)lhdadt> de 1
1 
~·êrno. Permita-me, porém que 1h~ , · . _ r. ay a on.seca - enmte. · á ' e empregos .-......L '""'r d. · · ' 

c~usão, se V. Exl!- aind~ permtte: "n~o) v. Exa. um aparte? !p~eç~s e n ° u . .. · u~;.·r .... ~ IJ;~ que: de mmh:;t pane, não ~a.rnHI 
vim para destruir; v1m para s.pn ... i ' acentuado, . tai?b~m, qu~ <l~';-110t. .. e ldU\ldas LlO entendunent.o do que pre· 
r5torar·•. Isto está no texto do discurso: O Sr. Josaphat Marinho - Po!s :cuidou de_ mst.~t~u ~, estabJlld~rt~ a t-endo o C:rOyêrno. Quando fixei a '<;~.1· 
rih Presidente. não. )Ccnsolrdaçac d.u; _Leis do .C'rt:oa.no, I Lernutiva - ou o Govérno p.~ete cte 
T 

1
num dos. seus arugos - se nao me 1 b ~·t . A . • .n 

O SR. JOSAPHAT lt:rARINHO -~ O Sr. Gal' da Fonseca - A metl \falha a meml':rin o de n9 500 - de- j su .s~l mr .ou pr~ten~e alterar - toJ 
S:em dilvicla. ver os argumentos d·e V. Exa. só terminou expressalllente que o em- ps.Ia ~cudir à o::~jeçao formulada. .or 

- . 'I ravorecem o Governo. A prova em lprenado desejando despojar~se '.la es- S. Ex· e, dal, extrair argumen,·JS 
~o Sr. Gal! da Fo_?l.seca_ - ~ mmha que 0 Govêrno não quer ext.ingutr, tabÍlictade, de livre c espontâ.m!.t vvn- para"' demonstrar que, ~e uma fc!m:. 

ntemona é frr.ca, nao ~e1 se sao essas I limita~ :ou propo~· a _revogação de um taâe, nao poderia faze ... lo sem. q~le ou d,. outra, a ortentaçao do Go't'~l·J 
a~ palavras. dic_oositlv~ constitucJOnai. !?-as m::tn·po~S-!. assistldo. ou por .seu síndt~a~.o desD:certad.a, e e~ n~nhuma •uoo-

10 SR JOSAPHAT 11ARIN1IO tê~Io e sJmplesmcnte mod!ftcar o re- 10u veta ,Justiea competente, porque tes~ quer manter o mstltuto da ~~,.,. 
Sem dÚvida confirmo a: v Exa g1me da e:;tabilida.de ou proc:urt.1' lo im_;tltuto da estabilidnde n:H.· p~r- bthrlude. E mi.o o quer, é c. que ~stá 
qtle essas referências estão no. texio: uma nova fórmul11. O Govêrno l:t.."\o ltence ao individuo, a~ op~rário e s1m e~presso n_~s seus estudos. Por .que 
.llf:as queria -lembrar ... lhe, porque é pens?U em nenhum mom~nto nem se .':. propna u:m:lia, pms que g:eru uma I nao o que1 ~ _ 
up.1a permanente advertência na hi:; ... ~efenu em nel!hu~a. oportunt.~ed~ nA ~·tquezs. que nao pode ser alie!'l&rta a . PrUneirc Parque. até ~q_ui, como ll 
~ria, ac:uela notável sentença do Pa- 1 efonna do dtsna.sittvo oonsfi.umonal qualquer preço. ! -a.ssinaJada, não cuidou tio exame e.On.,;­
dte Vieira de que pouco importa q;:.e ou nn sua revo~ação. V: Exn, :~ta! o SR. JQSAFHAT :MA:::&nru - l ~itucicn~l da m~téria. Está jah·io 
nbssas palavras sejam divinas, se nao desenvo]vendo n,gumento~, favará.els, Ar-;radeço a v. E~as. as -provt!Hosas j uma 1nt-e-~·p.retaçao lateral, assim ._o­
forem seguidas ·cte obras. E' o caso. à poslçao do Govêrno. I inrt.·rvençoes neste debate e, rundJdo 1 mo s~ Ih~ fôss~ possi,:el cui~tu jg 
Pouco importa que o Govêrno decla- o SR. JOSAI;'HAT MARINHO - 1 nelas como no que vinha sustcntan-~ modlf1car 0( reglffie, sem prêvtanlen­
l'~ que não pretende restringir direi .. Meu npbre colega., uma de duas: ou Ide. qU~ro nsstna!:;.r, p~;~.ra evitar qual- te alterar a <?onstituiçâo. Olga ... ze, .P~'­
tos dos trabalh-adores, quando está o Governo pretende substituir o ins ... l auer dúvida por parte çto nobre re- rtm. ou adm1tn-sc que o Govêrno ut., 
a(l.ots.nda medidas e estudas pa!a eli· t~tuto da eüabilidade ou n!ia se des~ Prcsentante peJo :hlo Grande do Sul, 1 cutdou ainda da alteração comtltu .. 
niinar do quadro das garantias do tm"J. a fazê-lo. Se prete.llde .sub.s- qut var1ando, ~,;mbora, de eh""Prt:ssOes, I r;wnal porque ~1ão havia sido d.d"Yer­
tf.tbalhador o instituto da estabili· tituilo, como anunciou o Presidente a a.dmmistraçao o que efettvameont.e I Udo, ou porque se julgue titular; j!) 
dltde. E é o que vou ex.aminar, co~ no discurso de Min"Js Gentis, r o tem pretende é substttuir por outro :t !'e~ , poder constituinte, oriundo da ~avo­
n1.€çando preci:-amente pelo problema reiteradamente declarndo o Ministro glme da estc.tnltdade. 1 lnçâo e que, segundo o Ato Instlt.u .. 
c(mst!tucionnl a que V. Exa. se re~ de PlaneJamento, que considera n es· Expressamente, o Presidente àa eional nº 2, só se exaurirá a.o arbitno 
f~riu, depois de Ia.m~nta.r o esquqct- tabilidade o in~tituto da inouietação, República disse: · 1 dos próprios detento:!"es dÕ mando .ut> .. 
~cmo das autoridades administrati ... >t\ nlternntiva 11berta p~r y. Exa. nl'io: · "Entre as ;:irias idéia,; que \én.: litico. Admita-se. · 
vas. tem qualouer proccdencH\. Compre~ I d debatidas mere··e a'~"ençáa 1 Q é •· , t • 

Atent.cm os Srs. Senadores para cndo, aliáS. que o procedimento do sen .1) st d 
1
:ia· ao de um ~un 4 ·\ • ue , • cnw.· ... ~an, 0· que 0 ')Governo 

e;!.ta pa.rticularidadé: o govêrno está Govêrno em rer,ra é tão equivoco e 1 a pwpo~ a ~.c ç . ~ estuda para propm ou adotar· E qual 
_. • • '. ' c· • -. 1 do de estabtlldade Bocml e ha- 1 ser{!, a repercussão dessa medida o;Q ... 

e~tudando a ma~éna. Já se const1M c<;mtra.dHório q_ue. dtftculffi a defes~, I bit~ào cumbinado com utn s:s~ I bre 0 regime dt~. estabilidade? 
tuiu uma Comissa.o para engendrar a a~nd:l . que atra~es dos seus correh~ temn. de r.eguro contra 0 des,m- . · 
fdrmula do segur~-d~emprêgo. Pro .. g10nános ma.ls i1ustrcs. prego., O çue o Govêrno estuda, como. rc-
nUnclamentos oficiais condenam -n M é 1s é r I snrta do dtscurso do Sr. Presid~nto 
eátab111dade, sendo que o Min1stro do defi~ti~a~~;te ~e~rgbl m~te ~e ~~~ 1 OrQ, quando o Oovi!!~o cuida de da República e do repet1do noticlt'i.rlo 
Planejamento chege a considerá-la ~·, . 1 e · · fl" criar um fundo de estabilidade e ha· da tmprensa. sôbre as atividades doo 
fflnstltuito de. . inquietação". Poi.s !~~.~~nfJ:~~n~ 5}~st~u; 1° ~ri-.,_;~áo~a bitação ombinado c~om um s~stem:\ de ~~Ministros do Planejamento e do ·h·a. 
b~m. Em nenhum moment-O, mas em Sendo as"'i•n h. 1 

t e r a : seguro de desemprego, está, al'a;li!eJ~ t"!alho. é a elaboração de instrum~n...o 
n~nhum, o govêrno anunciou direta ,Úesso a~ ;eior~~ qd~ P~~~titn?ç!i~on a tamentc. substituindo. ~ ganm\.ia da normativo pelo que.! -se estabeleça 0 
Oú indiretamente que fôsse seu pro~ .. · · · e~tabi1idade. que significa permu.nên · regime de um fundo de estabtllct:de 
p~sito, ou seja, seu tntúita submetel' ~t~1~1s~~~ig~á~1~ct;i!~zê5-~0 0P~o~~~~~ 91t~ no el!tprêgo. po! um -proces.:m de j e ha.bitaç.ão, _ combinado com o "c-
a.~ Congresso exame de emenda à não pretendia alfe.,.ar ·pr~vocou nes- mdenizaçao, que nao te~ a me'Jma ;?tiro-desemprego. . 
c:Pnsutuição pn.ra prcptclnr a mod~: te caso, uma. agÜaçÕ.o inte!ra~ente ~~t~~z~;Jc~n~esmo sentido, nem 0 Ora, o fundo de estabilidade ..an .. 
fJFação do regime atua1mcnte Vl desnecessária e incomnat~ve1 com as · 8 • • st~t.trã, segundo os elementos já fPU"' 
g~nte. boas normas da administração. que O Sr. Gay da F'onseca - P1m1Hte b!Jcados, num depósito a. ser e1to 

:MtlS é certo que a Constituição, em I' deve zelar pel'a _ pa?: e não PfO\'Õcttr V .. Ex'~- outro aparte? nn~aJmente. em conta especial, e~ 
s~u artigo 157,... a p~rturbacaa wcial. Ma..<! se o Go~ 0 SR JOeAPHAT MARINHO _ nm.1e do empregado, e que mn~r~ 

'
O Sr. Ga" d• Fonseca _ E · 1 vêrno, efetivamentt>, pretende subf=t.i- Pois nnÓ 

0 
..... • afinal, no at.o de despedida ou de cU 

" .. rre tuir o regime e não apenoa.a modiflM ' : ; ata.o:;tamento do emprêgo. como •ride-
pbr pouco. eáAo, V. Exa. há de convir quP não ' o Sr. Gay da Fonseca - PreUm!- j n!znc:tio. , 

,,., ta.xstlvamente estipula, entre o.s há. nenhum 'argumento fn.voráveL en- narmente, gostnrta de dizer a V. F.x~'~ . a 
)Jtinclp1os ou garantias do trabalha- tré as ponderacões oue estou formu- que as minhas objeções, o~. meus ar~ Logo, 0 fundo e estabflidade. e .. 
~9r, n estabilidade na. emprêsa ou na la.ndo à te:se do· Govêmo. gumentos viso.m, também, a reso;ruar~ P.rcsenta apenas a garantia econi)J11l· 
dp!oraç.âo rural. . dar o instituto da estab1Udade. :En· c~,. consubstanclada numa nova mo .. 

O Sr. Bezerra Netto - Pcrmité tendo que é êsse 0 pensamento do dahclade de indenização. 
:E nãO é só o dispositivo. Esta ê a' V· Ex~ \lm aparte? (Assentimento d'o Gm•erno da República - manter o Mas 0 que a Constituição assegura 

llbrma especfftca, particular. Em rea- oracior) · A agitaçã.o surgida em t.ôrno instituto da estabilidade e uso, k.QUI, ê coisa. dtçersa: é a estabil1dade nC~o 
itdade, esta cláusula se engata no da. estabilidade partiu de órgãos do a expressão do nobre senador Auré· emprêsn, quer dizer, a permanêl,\da 
8.\Stellle. da,, Constituição, particular· Oovêrno. Foi' objeto de censura por llo Viana: o instituto da cstabí:llc'ír.de J do trabalhador como titular d.o t!m• 
mente no· capitulo dR ordem cconO· rnrtc de rePresentantes t>.mpresaria!s vale por da..r segurança ao trabatha· prêgo e, conseqüentemeate, como oor .. 
1!\lca, em que .o legislador básico de de São Paulo. A imprensa de do- dor, pelos objetivos que ten1 em mrra tador de tOdas as garantias c ptt7 t .. 
1946 estabeleceu que a ordem econ,._ minr-o publien declarações dos Presi- que é a segurança do traba!ha,tor légios decm:rentes da sua situa."'frO 
!riica deve ser organizada. confonne dentes da Assor.iacão Comercia! e da. Agora, se o Govêmo da Repúbllca'" como empregado. v 
as principias d.a. just.lça social, conol- Federação das Indústrfas de São mantendo o instituto da. estabili.1ade, 
Uimdo a liberdade de 1niciatl'V9. com Paulo, em que. se mostram surpre&os. ou o principln constitucional ria es· 
a:valorizoação do trabalho humano. "E, tntr\gadas cont 0 fato de 0 Oovêrno tabllidade, opta por outra fórmula que 
nb parágrafo tin1co d@<sse artigo 145 ter lançadc ao debate o problema que nM a vigente, acompanhando a evo-
0' Constituinte acrescentou, com ên~ '1· tl~~ t~m. n~ momento. outra cons'· tuçê.o e a realidade brasileiras, ctesd6 
fd.se· . quenc1a senao a d-e soma.r mais um que essa fórmula mantenha vivo o 

~· · .. A todos é s.ssegurado traba .. 1 fator de_ inquietação. V·. l!'Jc'l-. tetn precetto conttituctonal e atenda ao 
1 U1o que possibilite exH>têncla dig· f,{jda razao .. Pa_ra substltmr 0 ·nst,J~ objetivo do instituto da estabilidade 
1 nn •• tuto da estabtltdade ou mesmo mo- é ll. J e 

. . dificá·lo, na sua essência, ê indts- que a segurança., n o ve o por qu 
I Quer dizer. pois. que, quando no oensável· emenda constltuctona.l. E' nos rebelarmos contra ela. E V. 6!ll:' 

ni't. 157 o constituinte proe1Rmou co· claro o art. 157, tnciso XII. da _Carta. mesmo. que brilhant€mente \'em d~ 
m'o uma d"'S ga-nt~s b', -.·c•s • e•-· M N'- j , al.., fendendo seu ponto-de~vista, com ,a 

...... ."' .... a-o. ... " agna. tw ve o ou .. ra s ua pa.rs inteli,.éncia que lbe é pecu11a.r. em 
tibHidade. apenas complementou a o Govêma. 6 

nprma genérica do Art. 145. que de.. maís de uma oportunidade sal1ento1J' 
o Sr. Aa:rão Steinbruc'h - Permtt' o Govêrno quer isto ou quer aquilo. 

termina a concutacã.o do Princípio da o nobre orad·or um apart.e? ou aquiloutro. ConseqUentement.e V. 
Uvre iniciati-va com a justiça socioa.l e ex~ mesmo não tem a segurança de 
qlle 1·esgmrda. o direito ao traba..lho O SR. JOSAPH}~1' MARINHO - que 0 ob,lettvo do Go'Vêrno é JXtin· 
con1o condição de existência digna .. Po.ts não. güir a estabtlldll.de porque não 1e tl'i· 
Em que J)êsc a êsse preceito. 0 Go- O Sr. Aar4c Stei'!.brnch- - COrrer fere, dos pronunciamentos do o::;enhor 
vêruo está P!'Otnovendo estl.tdo~ para borando as palavras de V. F:Jc.' e em Presidente da Repí1blfca netn r.a.m· 
altel·ar o regime da. estabiUdttde sem desacõrdo com o aparte cro nobre re· pouco do Sr. Ministro do Trabalho 
o: CtJidf:l.do preHminr,r de -prooor ao presente.ntc do Rio Grande do Sul que tal st>fa fl tnten~Ao do Oov~no. 
Congl·es,:;o a. reforma da Con.stl.tuiQl\o. esta.rnos lembrados das diferentes opt~ Por Isso defendo esta posição ':)oiS 
· :Ma . .s é porque ainda nllo cuid.on dJs· ntl5es emitidas por Ministros de ~_, ent-endo qne não está em jógo o ore· 

M que se impõe, desde logo, o deb'a· I taõo sóbre o in.stit"uto da E,.o;.tabil!dade ceito constituc!ona.l. ' 

Diante disso. onde . a semelhança., 
onde a equivalência entre a establll· 
dade e o fundo de estabilidade? Co­
mo, portanto. admltJr .. se que êssG 
fundo poderá substituir a esta.r..ilída-­
de, sem· violação contundente ã tlOt-
ma ,expressa da Constituicão? 1 

O Sr. Jo.M Ermirlo - Permite V..; 
Ex!). um aparte? 

O Sll. JOSAPHAT MARINHO -
Pois não. • · ' 

O Sr. José Ennfrio - Con.sicÍer!t 
o institut-o da estabilidade o Jtlsto 
prêmio. depois de dez anos de set'l'iço 
árduo, ao trabalhador brasileiro, ..uul ... 
tas vêzes exercendo sua profissão· em 
condtções pouco higiênicas e morabdo 
etn casas bem desa.grndáve1s. 

O SR. JOSAI'HAT MARINHO -
V. Ex' fe.ta sobretudo com a. autort .. 
dade de um homem de emprêsa. e que 
tem. por isso, a isenção e a experl-­

t ênd:t nece$sâ.rias para futmtna.r, ~0"'01 
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0 exeinplo de seu conhecimento di-~ • ciou._Vamos ana)isa.r à base dos f~~ O sr. Gay da Fonseca - Perml~e 1 participação no fundo da estab.ilida~ 
reto 3.s presunções meramente lógl- ocorndos, daqullo que os m~d1cos V. Ex• um aparte? I' o e. L~s~e m .. cta o trabalhador -t.:l-~ 

' 1 ha a. os "comemorativos do caso uu1aü ... l.!' toua a sua \tda util de ... l-
eas partidas da. área oficia • c -m m - . • o SR. JOSAPHAT MARINHO - ba'ho aque~le fundo, sen1pre acrosc1 10., ; . Que anunciou o Govêmo? O Gover- t b 1 à • 

O Sr. Gay da Fonseca - Permite no anunciou que o regime da. .estabt- Um momen -o, D? re co ega, pa~a '1 0 sem ma...s corl'er o pertgo de ver .-·1• 
lV. EX" um aparte? lidade é prejudicial. apartear o Presidente da. Repuhllca. mir os seus dez ou oito anos de .. ra .. 

· IN o Sr. Gay da Fonseca - ~as ~u balho, ou cada· ano que fôsse ~ ... u.,ó 
O SR. JOSAPHAT MAR HO - O Sr. Gay da Fonseca - Protesto, me atreveria. a aparteá-lo, se neces- acumulado. De modo que o runJo '.4 

Pois Dão. ·-"' V. Ex~ não leu hto! sário fôsse. estabilidade é um aperfeiçoamemo t.V 

O S'r. Gay da Fonseca -Não. en- o SR. JOSAPHAT MARINHO - instituto da estabilidade, da assfs~~.-:1• 
t O SR. JOSAPHAT MARINHO - "" tendo bem porque o fundo de ~s a- Passo às mãos de V. Exª' para que E fixando bem o seu pensamento qu~ cia ao empregog.uo. 

billda.de destruirá o prtncipio da e~- possa lê-lo. A fim de não permitir é de mudança do reg:rme estabeleci:io, o SR. JCSAPHAT MARINHO -
tabiUdade. Se o fundo de estabili- dúVidas, porque timbre sempre, :tuau- o Presidente da República... Hinguém está condenando o f!!ndo 9tt. 
&iade segundo V. EX!!- expôs, tem como do venho à tribuna, em não afirmar . . ~._stabilidade isoladamente cons1cteraad. 
objetivo criar garantia. para. uma o que não possa C~err:onstrar, vou ler O sr. Gay da Fons~ca - V. E."'x~ ...) que não é possivel, o que não e Jów 
e·,en'ciual indenização, não rev~and:> alguns trechos ,do, discurso do J?re~ esá aparteando O•Pres1dentet . gicó nem jurídico é considerar C{ID!> 

os outros dispositivos d~ legislaçli~ sidente da RepublJ.ca. I o SR. JOSAPHAT MARINHO _I aperfeiçoamento o que se quer como 
que regula. a ma.térta, nao vEJ.lQ po 0 Sr Gay da .Fonseca _ E peço I Perdão, eu não o estou aparteando; I substituição, Aperfeiç~r é melhor,a1·. 
que o mesmo represente a extinção a V Ex• que leia, o início quando cabe·me estabelecer a relação Lógica Mas q fundo ~e es~bllidade p~ane .. ;f 
'da e!;tabilidade. trat~ da establ1ida.de. ' dentro do meu discurso. Não sou abri-l do nao m~ m, n o asse~gui.a, ~ ~: 

Ó :SR. JOSAPHAT ~ARINHO - gado a ler o discurso do Presidente garante a relação de empr~go, suo~. 
'A cohclusão é muito .fáCil, nobre se- O SR. JH'?~~HA~ _MARINHO -r da República na sua inteireza~ EstoJU r tit~i.A a~ contrário, a garantia ?-a p_:4·­
nador. Lamento não estivesse ~la, Já disse, rep1tmdo· Vle}ra. ~ue poa<~o atendendo ao apêlo de v. Ex" para man~ncm pm·. uma indenizaça~..,;.._o .. 
desde logo, presente a . seu espírito. importa ~ue as pa.lavr~s seJam -:J.iv1- lhe dar aquêles pontos considerari.IJ.'i nõm1ca. No d1a em que ':! empt ... ;..,:1~~ 
Cl''f'tn assegura a estabilidade, man-- nas se nao f?rem segmdas ~e uor~s- essenciais, convindo, aliás, que,- da- é afa~~ado ~a emprêsa, nao te~ m:. ~ 
tém O empregJ.do no serviço, no em- O Govêmo Já afirmou multa GO"U:'a, qui por diante não procederet mais estaJ::llldade, faz apenas ~us ~P' 
jl

rêgÓ. meu nobre colega e em seguida ag1u à. leitura de ouiros pontos porque não cepçao daquela impoi~fcld r_ec3 ~­
em ~sentido oposto. Exemplos repeti .. quero perturbar o desdobramento de da _!:lll seu nonle,da tcl o t eby~d enr -r 

o ,Sr. Gay da Fonseca - E por dos têm sido analisados nesta Casa. meu raclocinio, ou acudir ao que ~al.. zaçao, como fun o e es a 1 I aü • 
q_ue O fundo não? o que é important.e analtsar é o que vez seja a malícia da defesa do Go· ora é coisa comum aos que estu-

0 ISR. JOSAPHAT MARINHO -:- consta, sobretudo, ·do discurso do l?re- vêrno. - dam :Direito, que não é a. designação 
f d d e tabill sidente da República. Depots de di.. das instituições que lhes dá o ver-

Quem lhe dá um un ° e s .. zer que não quer reduzir direito do O Sr. Gay da Fonseca - Obrigado dadeiro sentido objetivo; é o seu al.-
dade· como indenizaçl'io, dá-lhe '\pA• trabalhador... a v. Ex'". cance real. 
nas :uma contribuição materla..l, mas 
pernlittndo seu afastamento do ~m- o sr. Gay da Fons:Jca - Mas l~ia.., O SR. JOSAPHAT MARINHO -
prêgO. Esta, a dtferença. Num !J8.SO, examine também a parte iniciaL Afinal, diz o lTesidente da ttepú· 
isto é. na. estabUldade, o empregad~ O SR. JOSAPHAT MARINHO - bllca: 
tem aquilo que :Uppert, ao 1~0 ~ · ••• diz: "Não se -trata de eliminar 0 ••Posso assegurar aos trabalha-
t~.ntos outras juristas. chamou o .. d.. rf · dores que instituto da estabUt-
reito! à propriedade do emprêgo • que é bom, mas de ape eiçoar 0 qu'l dade não será modificado mt.es 
:No fundo de estabiUdade, o que se dá..é · a experiêncta revehu ser menos uma de encontrarmos uma fórmula 
é a.penas uma garantia econômica, conquista do _qUe uma ilusão" • melhor, em cuja elaboração de·-
0 ressarcimento, a tndeniza~ão pelo . o Sr. Gay da Fonseca - Lei3 a seja a partictpação de emprega·· 
afas~mento do trabalho. A diferença frase anterior, El:Celência. dos e empregadores••. 
é de clareza solar, tanto mats - assim v. ~ há de compreender, quancw O SR. JO.SAPHAT MARINHO - Como se vê, é ma..nüesto o prDpó· 
atentar, e nâo poderá deixar de aten- Estado a expressão do P1·esidente da sito do Govêrno de modüicar o re­
tar ...... que a estabilidade não t_em Republica, consülerando a esta.hiliw gime, de alterá-lo, e já anunciou dma 
aperias um f'm; tem diy_ersos !1ns, dade uma llusão. Não é êste o .,'11 .. das fórmulas em perspectiva; o fundo 
como iremos examinar. tendimento dos trabrilhadores que, de estabilidade conjugado com o ae .. 

·por suas instituiçêSes de classe, astão guro·dEisemprêgo. Dá garantia .:eo-
0 Rr. Gay da Fonseca - Pennite· pugnando pela não extinção da esta- nômlca mas não assegura a perma~ 

me V. Exa. b111dade." E, desde já.., apelam ao conw nência no emprlgo, isto é, não ~a~ 
' o SR. JOSAPHAT MARINHO - gresso para que rtão o faça. rante o que se chama a propriedadJ 
Poi<;' nã..o. O Sr. Domlcfo Gondin - Per:nite do emprêgo. 

o Sr. Gay da Z.'onseca - Estamo3 um aparte, nobre senador? o Sr. Gay da Fon.seca - Permite 
éliscutindo em tomo de hipóteses. '? V. Ext outro aparte? (Assentimen-
!undo de estabilidade que v. EX' tsta O SR. JOSAPHAT MARINHO - to) •~ Com a última frase do ~resl­
examlnando é uma hipótese noticiada Um momento. Para. ordenar 0 da.. dente da República e que v. Ex~ teu. 
t~eÜ'amente pela imprensa. E vossa bate, responderei primeiro, por in• n!.o pedirei que leia nenhum trecho 
Excelência clnglu-se a um aspecto .i.O telro, ao nobre rE~presentante do Rto mais, porque ali está claro o pensa­
f•·ncfo de estab111dade. Li tôda s no- Grande do· Sul. mento do Oovêrno de que não >J~ra 
tfcl&. que enfoca outros aspectos. Ma..s, logo em sr~guida, 0 Presidente extinto o instituto da estabilidade a 
T"'m .. !leria. a constituição de um t~- da República. declara: nAo ser que outra fórmula. se encon•. 
ao de estabilidade para eventual m· "A medida que se aproxima a. tre depois do diálogo com os traba-
dentzação do trabalhador se nl1o oer• época critica da aquislçá'> da lhadores e empresários. &te p~.nsa-
manecesse na emprêsa. QUando ãlz estabilidade, o empregado arw~.. menta é de uma. clareza solar. 
•se · nft.o permaneceSse na emprêsa.'' ·da, às vêzes com quase certeza, 0 SR. JOSAPHAT MARINHO _ 
e ntt. forma da leglslaçft.o. Outro as.. a dispensa, Oll ainda, após 2ta, Pois bem, a fórmUla que está Jendo 
pect:o, do fundo da estabilidade é da.r passa. a enfrentar as incertezas de anunciada, depois r"., 

0 
Ministro do 

maior asststêncla ao trabalhador, in· consegutr um nôvo emprêgo. Isto Planejamento, reiteradamente ,qualt'· 
clusive permitindo que êle, por conta significa não sOmente uma :mor· ficar 0 instituto da estabilidade 1omo 
e à: conta do fundo de .. establU1ade me ang\lstia. huma.na; reprdSenta "instituto da inquietação'' é 0 t'Bndo 
disnusesse dêsses recursos P.ara <1QUi· também uma perda d.e produti- de establlldade que establitda.de "JãO e 
siçÃo de casa própria. V· Ex• se vidade para ~~ econom1a em seu ' 
atérl:t a aspecto de indenização ocial conjunto, situação tanto mais ai.l· O sr. Domicfo Gondin - Permite 
·condenando a existência do fundo d.e surda quando exatamente na fase V. Ex' um aparte? 
estabilidade, e em última anàl!se em que o trat,alhador atinge ma!s 0 SR. JOSAPHAT MARINHO _ 
rea~trma que essa instituição =x+..in- elevado grau de especialização !: Pois não,. 
gue, a estabilldade. !:&te não é o meu eftciêncta profissional, vê cer• 
entendimento. O instituto- da estab1· ceada suas t:rerspecttva.s de con- o sr. Damiclo Gondtn. - o p.ro--
lld~de permanece. O que existe é ou- tinuldade e de, promoção: vê-se blema da estabilidade é de aperfel-
tra 1 forma de garantir a esta..biltda.de. obrigado às 1'êzes a reamblentar- çoamento, porquanto a sugestão 10 
Nâó dou a interpretação que V • .IS%'" se em outras atividades, despcr .. oovêmo - diferente do modo como 
(li. nnr. outro lado me faltam conh~ diçando treinamento adquirido, V. EX' encara a questão - no :aso 
cinlentos e talvez tanto quanto a.. quando nf.o consumindo ràp1da- especifico de que o trabalhador que 
v. :Ex' porque ambos discutimos n1.- mente, no ntervalo entre empr191- pedisse demissão perdia todos os anos 
'bóteses sem nenhuma base, apeno.s gos, a indenização recebida". de labor, é no EWJ.tl.dP ta crlaç&o do 
noticias vagas... Acrescenta o Presidente da Repú- fUndo de estabUidade que possibllita. 

O, SR. JOSAPHAT MARINHO - 6 mesmo ao 'mlpregado que deixe o n· 
hUca, dentro da tese condenat ria d~ prêgo, continuar participando daquele 

sem dúvida que estamos discuttndo à estabtlidade: fundo. ~sta 'tlanetra é um aperfel-base de hipóteses. ~ 
- · "Para as emprêsas, de outro çoamen~ para melhor, de vez que 

Ó Sr. Gay &~· Fonseca - Estamos . lado. quando um grande número mutto1 empregados não deixavam o 
cho"vendo ·no molhado. - de empregad!>s atinge a establit· em~Aêgo ou não procuravam .nelho--

0 SR.· JOSAPHAT MARINHO - de.de, criam-se situe.ções insold- 'M de situa.cão apegaó.os :\quela. ~s-
Mas são hipóteses anunciadas pelo ve.ls, com ba.txa de prod.uttvidade \perança vã de estabilidade., Agora 1He 
ooVêrno e quero pedir-lhe que bah::~ e afrouxamento de disciplina, ge- poderá deixar o emprêgo expontt\-
deS~s.s hipóteses à rea1ldade jâ exis- · re.ndo problemas de toda. a or.. neamente, po!s, é um direito que lhe 
tente, que é a que o oov:êrno anun.. dem ...• " ·.. · a!~iste, ! jã sem receio dada a sua 

I , • 

Acredito que ninguém sustente, nes­
ta casa qúe o .tundo de estabilidaôe 
garanta.' e, permanência, do trabalha­
dor no emprêgo. 

o Sr. Domtcto Gondin - Nem n. 1~1 
atual V. Ex• permita, garante! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - A 
melhoria, então estará em criar a l!!i 
novos processos· ou novas fórmu!<tS 
que não possibilltem as distorçof!s 
atualmente existentes. Mas não é irso 
que o Govêrno pretende e, sim, subj .. 
tituir um instituto por out.ro, como 
manifestamente demonstrado. 

o Sr. Gay da Fonseca -~ V. Ex• 
está dando uma. interpretação. ao 
fundo de establlldade; não está ana .. 
Usando o pensamento do Govêrn :>. 

O SR,. JOSAPHAT MARINHO -
Perdão, nobre colega. esta é uma p:.:-1:­
gunta direta..: o fundo de esta.billd!l­
de garante a pennanêncla do emprtl­
gado no serviço? 

o Sr. Gav da Fonseca - Eu rc:~­
ponderia, com outra. pergunta a V •. 
Ex a.. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Nã.o se responde perguntando, rf-3-
ponde-se afirmando. 

o Sr. Gay da Fonseca - O fun ~to 
de establlldade se contrapõe ao P'in­
clplo da estabU!dade? 

O 'SR. JOSAPHAT MARINHO "­
.Como previsto, çontrapõe-sel ~cre .. 
dito que já o demom:tret, nobre cole .. 
ga, mas vou repetir. Quando se dá 
ao empregad·o a establlidade, o que 
se proporciona. ê a segurança d:t. per ... 
manêncfa no emprêgo, isto é, a im..­
posslbllidade de ser o emprep;ado 
afastado de seu emprêgo. No fundo 
de establlldade. o que· se faz é ;,ubs .. 
tl.tulr a garantia.. da permanêncin, pQr 
uma Indenização. Como não h'• di­
ferença? . r 

o Sr. Gay da Fonseca - No a~uàl 
regime. também pode a estabillu.adB! 
ser subst!tulda pela Indenização! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
~ outro problema. Vamos para 1 t. 1 

No caso atual, o que a legisls.;;ão 
trabalhista permite é que, em deter­
minados casos, vale dizer, quando .~q 
apura manifesta. inoompatibilidade 
entre o empregado e o emprep:~ r.lot-. 
por efeito do dissidlo, se converta aJ 
garantia. d!l estabtlldade em. lnd""'nt..­
zação em d6bro. Pois bem, meu carar 
e nobre colega, porque no Bra-sil :se 
fixou em um prazo de de!: ano'! tl!l 
garantia d~ estabilidade, e porque ~t 
permite su& conversão em indentz:t.-1 
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d ., d t · d ~ SR. ,jü"'PHAT r.IARrNHO o Sr. Ga!l da Fonseca - . . . em de serviço "a emprêsa o desp:-J.& nã.o em ouro, em e ermm.-. os cu- ,, -- f • d d 11 p ' à d · · 1 tntenoruper o l.n·Hllante disC1Jt'S·J rte ou az acor o pag·an o- 1e · a eww 
aos Ern~t Kat2, a.u.to1· e a mmwe País nã.o. v. Exe.... parte da indenização ou às vêzes re~td-
mo~lCgl'a!iD. ~õbre a.:.. est.abiUda.de .no 0 sr. José Guiornard - Estou qua- mitindo-o ~com nõvo contrato". htll 
tmprêgo, assmalolJ nao haver aqui a S·~ me rendendo aos argUllH:ntos con: O SR. JOSAPl~AT MARI~{H? tuna crítica severissima às empréfl:.l$-
éfeliva ou plena estabilidade. vmcentes de v. EXc.. Ms..s V. Exl' vai E' &empre um prazer ter a lntel v~n- privadas do Bi-a.sil. Depois de re~s..ot ... 
i Veja V. Ex.Y-. para ·asâna.la.r a ne· permitir que alguém que não do ran1o, çõ.o de V. E'X" · · te.r qtie gra-nde desenvolvimentO s~ 
êes9idade de extra-ir é.~se condicho·_ pa.ra imitar rJ. colega ~e l·epn<3En"l 0 ~r. Gay da FO?I.leca _ ctte:r o consegui graças às emprêsas ondt!" 1$ 
nament.o, que só é v~roaden Et n. e~ taçfio da outra Cas.a, en11re, tarnb~~. exemplo da. República Federal rla. Ale~ estal:iilidade quase não conta, _comn tr 
tablllctade quando ~ ern.p~ega~or eGmo 1 com sua observação. o que 11, ulgu- manha que venl de enconttü ao p8n· automobilística e a metalúrgica, dis .. 
poct:. por sua. .. de:lheraç::lO_, qu. rar res,_ é. que, a.penas 4'!'{, ~~1s casos- de sar:dntó do: Sr. Presidente ds RP.fill-.- se que se deve procurar uma soluçi\.ll 
ó ~~vmc~lo .... COl~ra.t~~~-r -o:aa~m~~Ur.se~ ~tabihda-~_e, foram ga.!am.rdo:l pela. Ie· bliCa;· quando analisa uma possível re- que não seja ilusória, para. tal em-
pc.rnap n..,ra 0 e ,__e.,. - gislação atual. De maneira que não fmmR 0 qUe faz é convocar 05 tr"· prêsa progredir· e desenvolver há u:n-. 
t:i.ei'\'lÇo. há establlidEtde, pràticament'! e é Ile- balhado1·es os homens de empresa condição sine qua natt: r:.ão havot-
:Se se quiser aper!elç-oo1· o .insbtuto, cessárlo qu~ haja. Neste ponto estou para Opin~rem.~ cólaborarem erwn o estabilidade para o empreg~o.: 1!:3t&: 

o que se havia de. fazer, ou· o que e~m v. EJ:1.~ mas a 1uestão é que na.> Govêrno 11uma melhor solução se é o pensnmento_ do .sr. Mmis~ro do 
Gb deve faz~r. é m·'ldific!!-r a Con~l~- ·t3tá haV!!l)tÍo estabilidade. · houver . ?lanejamento, que é o pensn.mento d& 
da"'áo das Leis do. Trabalho; elim1- · · lsr. P1·estdente da." Repúbltca e o- malif 
ria~do as soluções laterlais. Mas não O SR. JOSAJ.:>HA'I MAR-INHO O SR. JOSAPHAT MAR.tNHO - eu ia dizer; ·é mistificação, mas a pa-
~ disto que ze cuida; V. Ex~ tem razao na obs~r;:açáo Qlle o aparte. evidentemente, é dao1.:> lJOl.. lana é m.uito dura. n~..o de'\•e ser- w:a ... 

. faz. Não tenho dados para conHr- v. Ex'!- apenas para argumen,tar. di:le da em um Parlament-O, mas o ~:1-i.$: 
O Estado Brasileiro-, ao· inves .de mM' a v. Ji.:xll- se o percent~la! ('OHes- v. Ex~ não est.á convem:ido. é ilusão ludibriar·se a boa-fé do G.,_. 

adotar -o critério de intervenção cres· m E' tó 1 · · 
1 - ponde apenas a 4 ,v· no r o, en- _ vén10 que está desperto pa.ra um• 

dente do poder público. nas· re a.çoes tretanto, que a3_distorções Stl multrpll- O Sr. Gay da Fonseca - P!ene.- realidade. o próprio Sr. Ministro n,o ... 
à,e empr€go - corno vmha fazendo d 1 ;a d e ta mente 
...... quer agora, retroceder para ado· cam na execuçao. o_:re!SnL a -'J,--~\ . . berto CE!-mpos deseja substíWir _o. f'J .. 
t.tu· fórin.ulas da e.conomia liberal j:i PlUdn-de, ora pm· mh:l_atwa do G'np:.c- o SR. JOSAPHA'r MARINHO · tabilidade tempo por uma ga.rant-ht fl• 
detinit.!v2mente--. .'iUperact~.s.. . gador. ora por in_icla.trm. rio ~ml?!ega· Não pode eetar. ;Faço just~ça· à su~ desemprêgO. A custa de quem? dll-.t 

do. Por _isso assmalo a c~nvem--nc!i\ inteligêncHt e à sua boa fe. v. Exa. emprêsas?· ou-do próprio ~mp':'eg-ad~ 
O Sr. Ga.y da Fonsei:a - .N:i opl- de ampliar-se o poder d_e mt.ervencuo é um prof<!~sor universitário e não hú do próprio operãrió, atra:1,•és daqul·1et 

niáo de V. Exa. do Esta":O atr31-vés da le1, para C01'!:'1· de prossoeg-uir insistindQ M contusão depósitos. de 8,33% do salário memÚ 
0 SR. JOSAPHAT MARINHO _ gir as d1storçoes que s~ ~sttio ve.:-lf!.. entre estabilida-de e fundo de esta.bít;.~· em conta bancária - vão .. se descon,. 

Lembra:rta. a. v. Exª' que, aiud::t no eando e_ não para ?upnrtnr o regime 'dadc, e o que o Presidente da Rep(;.. ta r os 8,33% -·do empreg_ador ou dct. 
!im d•J Século XIX, Meuger, num li- Ga. estar.nu~ade. Salumt~ isso e, lnva- blka propüe é substituir,. transformar empregado? - repito. o que se {\i~• 
vto a.dmlrável e primoroso s6bre o çando ou Jazen~o referenct9. a auto- o regime tta estabilidade na vigência seja é substituir a estabiUda.de rml• 
dtteit.Q Clvil e os= Pobres, já. assina· res para. corrlg1r certo efáU\Voeo que institutos .cth-·ersos. instabilid~de. Quero pam~nizar·mfJI 
l~va que o prinoípio da liberdade se criou, inclusive neste· ;1lenáMo, se- ., _ . _ com v. Exã. pela lição de r.~estr~ 
c(mtratual ·não podia.· preva!~:cer na gundo o qual a. 'estabilidade náo era,.. O Sr. Gay da Fonseca -. Pe~n~üe uma lição .que va.i servir a. todoS r.6.11 
relação de .serviço pois que, neste ca- um . instituto de aplica.çã.o '{era! . e!'a V; Ex"'· . (A.s.!.enttm~nto do 01 ~~tt01 ) - e para o próprio Govêrno, se fôtj :J>~nt 
só, o J!!sta.do tinha o .d~ver de _inter· asslm. como uma fórmula. de excru- E uma ~nterpretaçao d~ V. Ex-, por- lnt-encion$l.dO e desejar mt!Snlo a rat 
vtr, de. interferir na. con..o;~ruçao do slvidade do Bra,sU. Tal nâ.:J ocorre. q~e .o diScurso do Prestd~nte da- R.e-. sOcial. Há. estabilidade noutros pa~ 
vinculo contratual para. garântlr os . publlca, no qual me base.o e do qmtl ses a partir do dia em que o err:r'"eq 
dtre1tos daquele que entrava para a O Sr. Gay da Fmlseca - :;•erm;telnão _qtiero fugir, é algo c~ncreto, ~1{\o gado em que o cidadãO se emp~·eg,_ 
r~la-Ção apenas com o capital traba- V. Ex!!- outro l-Parte? •.Assen,tm.e1~W é htpótese, não fala em aubstttmr. em q' ue o cidadão passa a. trabanuu1 
Ih Isto d 1. 1 tação do tra do orador) - Meu aparte agur.:t ~ . . -~ .. 
ba~o nlio q~:nh:vi! 't,~~ndo ·no gi-an:: parn. aplaudh· a exposição ·1outriná~ o .SR. JOSAPHAT MARINHO - pata a empresa. N? Brasll, só der~ 
de arsenal de direitos é gar~:~lltla.s em ria de v. IDr!!-, com a. qual concordo I Provavelmente, . fa~tam-me . poder e dos 1~. anos. E mu1tos alcançam ~.~na 
Ql,le se converteu. Hoje; enqunnt.o uns plenamente- mas. continuo entenct-=.ndo eleomentos para faze-lo ver que esh- establlzda.de, conforme pronunctam<m• 
Cóns!deram êsse Direito do -Trabalho que êssea 8.rgurnentus não o:;ervent de bilidade é um instituto... to do Ministro 'R.oberto Campos, q~' 

· . .1. t . , fala em 12% em São Paulo e 18o/<, n& 
dfsvinculado do próprio Direito Pri· embasamento. para .:na1se cte~ ~m ta.o o sr. Garr da Fonseca~ Ou !'. Guanabara. Est aqui escrito. · 
l'S.do, enquanto outro3 o consideram concreto, pr-na maus l.]m de,a~he no mim poder de compreensao. · 
pUramerite Direito :Público, • outros, campo dout.rinário, q·;e no terreno de ' · o SR. JOSAPHAT MARTh'HO ~ 
uma. ~ombinaçã.o de ambos os regi.- apUcaçfto rlc.a principios ~m v~.riM O SR. JOSAPHAT _MAJU~HO -· Agradeço a v. Exa., Senador Aurélkt 
rnes de qualquer forma, todos sus- paises vamos encontrar div~~rs!dade : · - _e ~u_?do de estabilidade e outra Y'iana, a bondade dOS subsídios qu$ 
teut'am que a Legisla-ção do· Traba- de maneira e modo Ce :tplicar:ã"J dos mshtmç1-:o. acaba de trazer ao debate. E me per• 
lho deve n.ssegurar, crescentemente, principias, inclusive :1a RepúlJllca ~e· 0 Sr. Gay da Fonseca _ FUndo' de mito assinalar - vou repetir ex11ta .. 
ElA presença do Estado nas relaçôes deral da.~ A!emanha. Se V .. Ex~ se estabiHdade é Justiça: manut-enção mente - que, qua-lquer q_ue seja .­
CQntratua.is, para. assegurar a snpe- voltar para a posiçi-to do Direit.o Pú· .da esta-biliGade é palavra do Prest- divergência _de aplicação ou de lnt~f'G!I 
hbr1dade jurídica do operário diante blico Alemão, no que tange é3 rela· dente da República. . ' pr~tação, nao há, na doutrina, nin ... 
de sua inferioridade ·econômica. . ções entre capital e trabalho verá que • AT MAP...INHO _ 1 guem -Q.ue dit!a que a. estabiUda.de nãt 

:o Sr. Aarão Steitl.bru.ch ..:.. Pern·fite .-.. govêrno .::.em perder a vi~ilància. e O SR. JOSAP~d d 'é t· I correspoude a permanência. ou ccm.tt• 
V, Exª' um aparte? a ingerêncm va1 pouco a pouco 1: mnts . Pr· ·d 1 d R ·•• e s · L'.A'l ) va v •. " • · Fuodo d~ estabtll a e o quo es t I ntt!dad na. emprê n ~tabele•a-sa 

. . · . no dtscurso do es1 en e a .epu pois o que se quiser com out.ro U.. 
10 SR. JOSAPHAT MARINHO - e mais delxan~do que se resol~l\~ os blica que não há de ser simples r.o· t 1 : dê- -lh d· ã d .. 

COm nrazer. · · problemas no amblto (las ':"el'lÇOFOJS en· ticla' . ~o. se ~s a con 1~ o e garan 
Y"' ·tre trabalhador e emprl!sa. · · tia que se QUiser, e que pode ser .. at4 

1o Sr. Aarão Sleinbruch- Leio. es- , . , o Sr. Gay da. Fonseca - Ma3 é! l~uvavel, rn~s não se queira con·~~ 
tá.rrecldo noticia." inquietadoi'a, tor- O SR. JOSAPHAl MAlt ... miO noticia. Não é a.flrmação. dn•· um regm)e que estA-beleca fotm!\1 
becida pelo Ga.blnete do hUnistfo 'da Teria imenso prazer de render-me afl- de Pagamento com aqueloutro, que &$ 
ltidústria e do comércio que prctcn· nal à convicção de V. Ex~. Ee fôsse O S~ .. JOSAPHAT MAP..INliO - traduz na garantia ds conUnuidat1e M 
de_ ve1a bem-V. EKa.- retirar de V. Ex!!- o autor ou.o executor do novo E' poss1v~I_que se conver.~a numa sir:r- ~mptêgo, dn.Jll'esenca no sP.nlco. Nla­
cdrtos Institutos de Previdência So- ceg:ime de estabilidade, porque ~u e.;:- pies notlC~::t. o que set~a agrad9:\!el .so é que se traduz subst.anc!alment~ 
dal o monopólio do seguro de aci- tatia à vontade, como o estaria. qual·. para. os trabalhadores. · a garantia. da estabil!dade. Mas 98 
dentes de trabalho. a maior fonte de· qúer dos ilustres Senadores, para. co-~ o sr. A·arilio Viana_ - Pel.'mite fórmulas que estão sendo suger!d1UJ 
receita.. de compa.nhta.s de .seguros, brar de V. Ex~ apenas a execuçlo de v. Exa., um aparte, nobre'· Senador·~ não têm o mesmo objettv·o nem 6 
transferindo para €1Uprêsn.c; parti- um nóvo regime de estabJUdade, mas · mestno alca.nce, até porque a e.stnblll• 
cÚlares tais operações . de seguros. não a substituição t;)Or um Iundo de O SR · JOSAPHAT MARINllO - rlade nfio tem um fim apenas. Dfzem ... 
ASsim, será, desfalca-da ... !" economia estabilidade, que é .::oisa dh·orsa. ;_ Com prazer· no tambéni, quantos examinarnm • 
dêsses Institutos -que ne.o poderão o sr. Aurtilio Viana·- Quem é in~ matéria através de sua a-plica.çú.o ns 
pi'op1ciar aos trabalhadoi-es maiores 'Mas, ao reierir~se V· Ex• ao 4u~ térprete autorizado para assuntos lt>,glslação contemporânea. O tra.hm: 
sóma..s de beneficios. Estâ, dçsta. for- ocorre na. República Federal da í\le- econômicos e de planejamento. -o in.. lhadar ao conservar o_ emp:.-êgo t_~u; 
'nl·a agindo o Govêrno central nas manha, permita-me. lembrar q~13 all térprete autor'zado no Brasil do p~n- assegurada a percepcao dOS sa1á-l'ro;,. 
q~e'stões sociais d.o .Pafs, quanc!o de· pre:cisnment.e. -veja V. Ex~. all P:rec.i· sarnento do Senhor Presidente da iSto é, dtl meio qu~ lhe pennite s~ 
verta, nesse particular, estender o be· samente foi a conjugação da vontade República que quondo fala sôbre F_.r.o.. subsistência e a. de seus famfliar~ .. 
nf:ffcio a outros Institutos a fim..., de e do esfôrço entre Instituições rcpre- nomia, sóbre Problemas sociats, sô~re ltsse é um fim. Ma.s ·a estabilida.d'C 
que pudeSsem operar com maior po- sentaUvas das -emprêsas O· os órgãos Finanças não se .sabe .se revela pró- tem um outro alcance, pois que pclil 
dl!rio econômico. . qnalific'ados dos operários que eon- priament~ 0 seu pensamento, ou 0 permanência no emnrê~o poaslbnt~ 

'O sa. JOSAPBAT . MARINRO: - duziu a sugerir a elabortl.ção rla. lel de pen:mmento do seu intérprete autori- ao. t"l~prega.do conuutste.r su~ apose;'­
l:'Íentro da. orientação de pre-servar o estabilidade ~i 1951. Isso demonstra 3ado cu os pensamentos se coufun.- tn.dons. Quer dlzer, penntte lhe, P la: 
c:tlreito do trabalhador é que a dou- o contrârio do que in!ormara1n, a.qul dem' de tal modo que os dois são um!l presença, 9. con~a~~m do ten;po '}Et"' 
trina vem conSidera-rido a estnbiHda- ao sr. Presidente da. Repúbl!ca, on só pessoa? 0 tntérpret.P. é o senhor ce~sãlio !J. conqUista dR. a.~en .ador~r-~ 
db como corolário do direito do tra- seja, que o regime Ja. e~tnbilidade ê Ministro da Plnne1amento o :Prnfes- Além dJsso, salienta-se, f_gualme!l. .~ 
bttlho. contra as bons norm<ls de funciona- sor Roberto CamPos. E ~le drcl~ra que há um outro objetivo. 0 ~~je!= 

Al.ndn que, como André J?.ouetsl, nã.o ntento dns cntnrêsn.s e pre)·udicia-1 ao - encontrnmos sua declaração no de caráter socfal amplo, que er!" - . ao }Jt6pt1o Esh\do, pois qU;e. man ena 
s~ considere a estabilid!lde um direi- bom entendimento entre pa~..rões e Jornal do ~raml de 16 de mn~ç_o de do 8 eStabilidade, concorre para <t 
to. o reconhecimento pOr êle mesmo empr,'!gados. \~: "<? u:s1tH-t~to da. _est.abthdade pleno emprêgo e. conseqüentemente. 
fêito é o de que tõda. a tendência do 1 cnou a mqUJe,a.çao - é contra. a es.. nara a. preserva.,..ão da paz social. 
:Direito comtetnporâneo se opera no O Sr · Gay da Fonseca - Pennt $.- tabilidade - h porque, quando o tra- t-" "' •• 

sentido de criaJ.' condições para pre- me V· Ex~, eu -me sint.o até constra.n- balhador completa oito ou nove anos" Dir-:-se·ã que, no Bra.sl1,. O. garanttl 
~ervá-la. gido. · · · - e éle interpreta eRtabBidade '::omo ·não tem sido plenamente respeitada. 

PenuiL2 o SR. JOSAPHAT MA:tiNHO V. Exa. o faz, e não ht\. outra in- Vou enfrentar logo êste aS1)80t.o, _der .. 
. O Sr. José G~_~mard t [Não tenha constrangimento. terpretação, c essa mesma.. é t.empo undo à margem, para outra oportu .. 
\~' Ex· Um. apo.t>W? 
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nidade, aspedos diversos que a 
trina tem fixado. 
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República e, através da imprensa, ao 
povo brasileiro·. (Lê> 

"A fim de esclarecer a opinião 
públic~ do País, o M.D.B. deci-

Março de 1966 483 

São lidos os seguintes 

Roquerimento 119 100. de 196'6 
dou-1 Nenhuma. das fómmlas em estudr.t 

~amnte a. penn"onência no etnprêgo 
nem a conquista dessas condições que 
favorecem o aperfeiçoamento do tra· 
oalhador e da.s relações entre ele e o 
empregador. 

De fato, no Brasil tem havido dis­
torÇão: ora o en1pregador usa. de ar­
tifíCios e até de violência para im­
pedir que o empregado complete os 
dez- anos que lhe asseguram a estfl,bi­
Jidade, ora empregados criam·-determi­

. nadas situações de desentendime!1W 

diu fixar sua posição sôbre o szn11c·r Presidente 
problema da sucessào presiden- . . 
cial, nb·avés da seguinte nota: Nos. _termos do Reg1:ne~to. ~nte!'l!O, 

E se porventura conmto::;. têm sur~ 
gi<.to - e a. êles já me referi .:... vale 
a&Sina,la.r que, ern média., nho é isso 
o que se verU'ic:a para condenar o 
Instituto da est.abllidade. 

"O Movimento nemc-crático r.e~ueno a Vossa. Exc.elenc1a seJam ~o-
Brasileiro ainda nã-o se definiu I hcr.t~das a.o M_imstén~ da Fazenda as 
sôbre candidatma à Presidência segumtes tnfOlmações. --~ -paia gerar o conflito de t-rabalho e 

· ubter illdenização, ao invés de perma­
necer na emprêsa. 

Mas, Srs. Senadores, o conflito não 
· .. é pecu~iar à legislação do trabalho, 

:.;, 4·elação entre emp1·egados e empre-

O Sr. Gay da Fon.scc:a ~ V. Exa. 
permite? 

da República, não endossando 1) Qual o montante da receita Hl)­
quaisquer pronunciam~ntos de ferida. pela União nos leilões de m:'t­
elementos a êle filiados. porquan- cndorias ap:eendidas nas Alfá!1d··~,as 
to só quem pode e tem autoridade nos tr&s último:: exercícios? ' 

, b~Q-ores. O conflito; na:s relações ju­
~ i(Ücas, é umo. con.Hante · da ordem 

O SR, JOSAPHA'l' MARlNiiO -
Pois nA.o. 

política e e3tatutúria para delibe~ 
rar sóbre tão importante nssunto 
é a Convenção Nc.cional ·do Par­
tido:' caPitalista. Onde quer que haja uma O J)r. Gay da }'onseca - Estou 

re.a.ção de ctü·eito, no plano do Di· apreciando multo o pronunciamento ''Assim. qualquer decla.raçã..'l ~â 
:reit.o Público ou no plano do Direito de V. Exa.., especialmente na. partt feita ou que venha a ser feita n·lr 
Privado, há possibilidade de di\•er· final. V. EX.a. salienta que o Oovêr· qualquer integ;·ante elo MDB. fo-
gencla, de conflito. Quando tal não no deve pensar, deve receber suges· ra das decisões dos órgãos com-
nouver, não há por que manter o tões e acolhê-las, o que ·tne convence petentes. é de sna r:rolusiva res-
n1ecanismo complexo e caro do poder de. que V. Exa. nào está. seguro de Púllsabilidade. renrcs~ntando ape-
Juóiciitrio .. ~e existe exatamente pa· que o Govêrno 1~1·etende acabar com nas ponto de vlsta estritamente 
l'a 10 desate das questões, para a so- o instituto da f~stabilidade. Con:e- pessoal." 
luç1!o dos conflitos. Vale dizer, por·· qüentemente, 0 pronunciamento de "Fiel aos compromissos assuml-
tanto, que, para corrigir as distorções V. Exa., como douto conhecedor. da dos perante o povo, o Gabinete 
udficada.s no setor das relações dR matéria, é uma contribuição· que cer- Executivo Nacional reafirma a 
t.mprêgo, a Justiça. int-ervirá, ora com tamente o Govêmo levará em consi· disposicãu de luta do Partido pe-
seu poder de sanção, ora com· sua deraçAo. las eleicões diretas para. Presi-
t\h-ça concin tória. O conflito por s1 o SR. JOSAPHA'l' MARlNHO -· dente da. República, Oovernarlo-
só, não poâe, pois, significar argu- Muito. obrlgndo ,~ v. Exa. pela bon- res, Prefeitos e renovação do Lc-
mcnto para destruir o instituto da dade de sua nova inten•enção. gislativo." 
~sta, bilidade. c · t s p ·d 1 d Mas, como d1zi::t, o cori!lito não tem om essn no a. r. resr en e, e-
-"~ outr~ l~d_?, dir-se.:ã que n.e.O: sido tão acentuado em nenhuma par .. seja o Gabinete Executivo }Taciona1 

tuúa::; as d1storçoes pode1ao ser cou1 te do mundo a ponto de cohdena.r 0 do Movimento Democrático Brasilei­
blda_s ou obstadas pelo. Poder Julil- 1 Instituto da est:l.bilidade E K'atz ro.. que {t sua posição seja conhec-ida 
cw.po. Certo! Ai e~lt!~ ~ ta1·ef-a do ~ambém Invoca 0 pensamento de Car- do nosso povo. porque. no momento 
re6:.slador, por sua miCiatlva ou me- for Arglmc1n _ qu n~ . nas um oportuno - e o Partido saberá qual 
iimnte provocaçã-o do Poder ExecuttVJ. public!sta da ma.térl:.o ~a~peum ex- ~se momento - s.e:·á tomada uma 

posição def!.nítiva, definida e clara 
.Não cometo a injustiça de declarar dirigente de emprêS~J.. que empregava sôbre 0 candidato do Partido se re­

qt~t o Presidente da. República esteja nada menos de 1.3.000 operários - e solver 0 Partido concorre!' às ·eleiçõ::!s 
}.udmeditadamente disposto a destrutr nue assinala a nonveniência de ins- A sucessão presidencial. 
o Instituto da estabilidade. O Presi· !.itulr-se a estabilidadf! do pessoal. · 
rten;.e da. República não é jurista Uem dflndo-lhe a lmpressâo de que é parte O que interessa ao Partido, neste 
me. mo homem habituado ao trato ·das ·Integrante da e:tnprêsa. porque isso instante, é o 1·espeito às liberdades 
relações do trabalho ou das relações concoiTe para o a.umento da produ· fundamentais do hOmem e a instau­
potiticas em geral. Em assuntos des· ra..o. para a melhoria da produtivida· racáo de um, sistema. democrático de 
sa natureza há de est.Qr opinando de e ·para a ériat:tão de bom ent-endi· govêrno a.utêntico e o equaciona.men­
medlaute dados e elementos forneci~ tnento entre o capital e o trabalho. to dos problemas nacionais, de tal 
?os. por ._:eus .~ssess_õres. E a~ é que i Isso . é 0 que .está· assinalado em modo que a nosso povo deixe a amar~ 
~l_e ~precl::;a p1~~umr-se contta. Jntep tôdas as partes do mundo, m'aS·não gura. oue o envolve e passe a sentir 
re~es condena'>~is. que! tudo .mdica, ê isso que os assessôr~s do Presidente seg-uranca. tranou'ilidade, trnbalhando 
f',.sta<? mmando a 1sençao com que o da República lhe cstã.o aconselhando. nru;a o soer15uimrmto e desenvoh•i­
Governo deve procede~· no caso. o Por certo, Srs. Senadores, essa ma- menta de nosso País, sem inquietação 
q~le compete ao Governo é propor téria, neste Plenário e fora dêle. hi e sem temor. 
tormulas ~~ Congresso, capazes de sa- de desdobrar-ee em múlUplo.s deba- Em tendo lido a nota do '-r!ovimen-
ne"!-r os VICias, as distorções apuradas tes to Democrático B1·asUeiro esperamos 
na· aplicação do regime da estabiU~ · que aquéles que formam nas suas ft-
dade: O Governo deve, por exemplo, Neste Instante, pediria apenas a letras. que o povo que entende seno; 
cogitar, pensar, como o Congresso, de ponderação dos nobres colegas pe.ra obietivos. anole, cada vez mais, as_ de­
reduzir o prazo para garantia da es- aquela advertênc·ta que João Manga~ cisões dos órgãos diri::r~ntes do Movi· 
tabilidade. Os Podêres Executivo e beira fêz em 1930, em. parecer, no Se-~ menta Dem~:uinítiCD Brasi!eito, qur. 
Legislativo devem atentar na conve· nado, em fa'Vor da. viuva .de um guar• tenho a honra. por apoiO de meus pa­
niência de suprimir a alternativa de da-ctvil. ''No BreL.sii - dt~s~ 0le - se re.s ~e renresentar no s~nado, da Re­
converter o reconhecimento da esta· tem feito, até hoJe, a IJOlltlCra. dos rl- pubh~a. -<Muito bem. Palmas) 
bH!dade em pagamento de indeniza- cos, o direito d-os ricos. a !usttça. dos 
~;áó em dôbro. o Govêrno pode ado- ricos. E' temno que Pe faça .também COMPARF:CJ<:M MAIS os SEKIIO-
tar, com 0 congresso, como, aliás, 9, dos pobres. J?E! 1930 aos ~~~ pre- RES SE~ADORES: 
jã ··está proposto no anteprojeto de sentes, pr~edimos. _sem duvlt'!.a, no 
código de Trabalho elaborado pelo olano da .1usttca socml. Todo recuo, José Guiomard 
Pró!. Evaristo de Morais Filho. a a. esta altura. m•ai~ d~ q~e lamentâ­
ronce~.::ão de direitos ao trabalhador, vel, é nerlgoso. A inJustiça é fonte 
Jogo depois de um ano de sue. per- de rebeldias naturai~. é por ,,.êzes i~­
m<lniJ.n('l~. no trabalho. ~ontrolávet.s. (]Wutto bem! Mu1to 

São' essa;; fórmulas que o Govêrno 
õeve examinar, e.o lado de outras que 
vb:em. entretanto, a resguardar. a 
conservar, a manter, ainda que 1no.­
vaildo. o regime da estabilidade. As 
fórmula<>. em curso visam a substituir 
n t'egime por procedimento tndenlz.oa­
M!:los pela garantia de formaçã.o de 
'Jnt oa.trtmônio, mas não pela conti· 
nnfdade no emÓrêgo. Mas essa con­

bem! Palma.!:.) 

O SR. PRESinENTE: 

(Gilberto Marl·nho) - Tem a. pa­
lavra, nos têrnws do art. !59. como 
Lid'er da Minoria, o Sr. Senador Au­
rélio Viana. 

() SR. AURI1:Ll0 VIANA: 

Vivaldo Lima. 

Edmundo Levi 

Lobão da Silvein 
Sebastião Archer 
Joaquim Parente 
Manoel Vilaça 
Dcmlsio Gondim 

' Pessoa de Queirot 

Silvestre Péricles 
Jefferson de Águiar 

Afonso Arinos 

Milton Campos 

tinuid~de no emorêgo é que é a ca· { Sem revisllo do orcidor) ;sr. 
ractfristlca essencial e fundamental, Presidente, o Gabinete Executivo Na­
poruue g-<lrantla não apenas do tra· cional do Movimento Democr9.t1co 
balhs.dnr mas de sua famflia, da con- Brasil~lro reuniu-se. hoje, e tomou 
servacão da Paz social, da melhoria umn df'rd~ãn sõbre o problema da su- Fllinto Müller 
do1·nadráo ·de trabalho. Os tratadistas cesc.fi,... nrp•:frl~<>ncht1. Diante da. agi- Mello Braga _ 1~. 

O SR. PRESIDENTE: 
assfn~le:m rme auanto mais o traba- tação que se observa. do descontrOle, 
lhador 'tl€1"m'lnece no ri\.e'i:mo em-prê~ fiq, "'?-"t.n"h~"'ão e conturbação de cer­
r-or·tanto me!l1ore~ condlcôes adquiri'! tos P<;nfrlt!~c:::. o Movimento Democré.­
D2ra o se11 :'lnerfo:::i"o:>mentó e n:tra R t'~o "Br1n:Hah·o sentlu-sP-" na obriga.çio {Gilberto Marinho) - Sôb1·e a me· 
"""'1";1•"!"/\ "<><>·urn do trabalho de que i ''"' fR'"P.r 11t11 trroonunc;amento que é: sa, dois requerimentos de tnfonnação 
t f..,_cumb!do. 1 (ste que· vou transmit-ir ao Senado dai que serAo lidos pelo Sr. 19 Secretãrio. 

2) Plscr-iminnr Gsse tob.l ano n. :ln.'), 
segundo a fonte arrecad~dora e indi­
cando a. nat.ureza. elas mercadorias Jd:i­
loada.s. 

Sala. das Ses~>ÕC's. 1.7 de março à:a 
196(i. - Gilberto Marinho. 

Requerimento n9 101, de· 1966 

Nos tê.rmos rr:glmeata.ls rcqu~i1·o à 
Mesa ::>ejam sol!citndas dO Mints:-t!"lo 
da Tndüstría c do Ccme:·cio as se­
guinte.~ informa.çó~s: 

19) Se o Ministério da Indústrio ·e 
do comércio t{!m conhecimento de 
que. na Ata Fiscal da Reun;&o· Ple­
nária das Comissões Pc:-m.n.'.:v;nv:·s 
Brasil-Bolivia, asslnada em vinte e 
sei:; de outubro de lDô5 há um:1 re::o­
m~ndação sôbre irlte!·CiLmbio comer­
cial, visandO 21.> melho!·nmento rtas 
atuais condicões do· sistema !'Od.J· re.r­
ro,.·ifirio qu~ un~ 0 s do!s naíse;, cnc:e 
o Instituto D:·asileh·o do :S:ti P.::tu-ia a 
vív bi.lidarl€." de abrir em Coc·umbâ. 
um1.. Tmpetoria? · 

2íl) Em c~o .o.fi;·mativo. q;1al :1. d4-
manrla. de sal, no período àe 1006~1971, 
no Es~ado ele Mato Grosso? 

3çrJ Qual;:; s:'io as perspecti~·as dci:.f.:t 
procu!·a ser satisteit3. peb i>.I~rcado 
Bc·!ivia~o? · 

4°) Que· medidas admlnisk·ntivns 
estão sendo tomadas pa.ra esttmular· ·o 
comércio de sal entre os dois países. 
solJretnrh se será incluída na n:·on:-tS­
ta. O!·r;ammtária., para 1967 dotqe{):-s, 
objet.'vando rl lnstalncão da referida 
Inspetoria. em CorumbÓ.? 

Ju.stijícaçáo 

f:::se com·ênio no nosso entend::>~·. é 
de gTande importância para a rel:ão 
meridionn.l do Estado. de ~fat-o Grn~­
so. n:t mrõida em qtie p.re:iomin<>m 
a't.ividwl,.~s t.fpo agropastori1. donde a 
necr.<;,;iciacl~ de anroveitar-se a infr:\­
est.rutU!'a e:xl.sten.te para ba:xar •O 
custo de criação do bovino. 

Ademais. 'se inc.entivado êsse inter­
câmbio. certamente propiciaria à mna. 
geoeconômica do Sul e Oest.e de Mato 
G:".Dssc poupanças e investimen~o;; em 
tal nível que se pode nrevet, cientm 
de breve pcrfcdo, o início do desen­
volvimento industrial da reg'ão. , 

Desejamos, t~ols. se-r informados sô­
bre as reais possibilidades do Convt1-
nio. no que diz respeito ao setor dO 
sai.. 

Sala das Sessões. ern 17-3-1966 ·­
Lopes da Co.~ta. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto ~llarinTzo) - Os requen:­
mentos lidos não dependem de .apaio 
nein dG deliberação do Plenário. Se:­
tão publ~icadDs e, em seguida, despa­
chados pela Presidência. 

Sóbre a mesa, requerimento de dis­
penJsa de publicação que será lido pe­
lo Sr·. 19 Secretário. 

Ê lido e aProvado o seguinte 

llequerimento n9 102; de 1966 
Nos tê1"mos. dos artigos 211. letra p 

e 315. do Regimento Interno, l"equei.­
ro dispensa de publlcação para a 
imediat-a discuss§.o e votação ra re­
dação final do Projeto de Lei da Câ .. 
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mara n!l 311, de 1965 (n9 3·.3'45-B/65) 
na casa de -origem que dá nova re­
dação ao § 211 do art. 39 da ··Lei nU­
mero 3.860, de 24 de dezembro de 
1960. 

dentro dêsse prazo, a propOsta se:' tigo 9? da propos~ção e o Artigo 75 
ri considet·ada aprovada. deven- da Carta Magna. 

Tem a palavra o' Senhor Senador 
Jefferson de Aguiar, relator da C0<11 
missão de Constituição e Just1ça. 

Slla das Sessões. em 17 de março 
de 1966. - Guido Mndi7l. 

doi ser adotadas as taxas de 
amortização e os juros usuais em 
tais casos:• 

Art. 29 E.sta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições f'nl contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

O SR. JEFFERSON DE AUVJAR: 
Como vê a Comissão, o projeto visa 

dinamizar a atual Casa de Rui Bar­
bcsa, propicinndo-Ihe a o-btenção de 
novos recursos, inclusive através de <Para emittr parecer - Não. toi re• 
empreendimentos editai!:. da obra do visto pelo oradur J - Sennor Prr..:;.,l ... 
grande brasileiro possibilitando assim dente, a Comissão de Projet.•!S dG 
que ela ::eja ren!mente um instrumen- Executivo solicita audiência da c.o ... O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Em conse­
f'nência, passa-se à imediata discus· 
são e votação da matéria constante 
c!o requerimento aprcvado: 

(Gilberto Marinho> . - Passa-se a to atuante e efetivo de divulgação da missão de Constltuiçao e J~tlp a 
grnndiosa obra do eminente político. respeito do arL1go . gQ do proJeLo, ttue 

ORDEM DO DIA Ante 0 cxnosto somos pela aprova.- dett:rmina a transf~rência das Cvn .. ,g ... 
It. r· ! ção do proJeto; todavia ent.'2ndemos n_açoes orçamcman~s para a .Fnn')a• 

em . conveniente ser ouvida a earégia Co- çau da Casa de Rm Barbosa, no or• 
Discussão, em turno ún:co. do~ missão àe Constituicão e Justiça sô ... c'amento vig~nte. A Comissão de ~i­

Projeto de Lel da Câmara n~' s.l bre o a::pecto constitucional. face aolnanças aa Camara dos Deputados, <tO 
de 1966 lnQ 3.376-B/65. na casa j disposto no artigo 99 do Projeto e ao sei" lelalao.o o projeto pe10 nobre 
d~ or:gem). de !ni?iativa .do Pre- 1 q~e rezam os artigos 36 ~ .29 <delega- Dep_utado ~asco Filho, ei_ltenc~e? qr:e 

I, Redação final do Pro.ieto de Lei 
da Câmara n9 311, de Hl65 de ini­
ciativa do Senhor Presidente da 
Repúb1ica, que d? nova redação 
ao § 2Q do art. 39 da Lei n'? 3.860, 
de 24 de dezembro de 1960. 

s1dent~ dn. Repubhca. que trans-. çao de podêrrs) e 75 da Ler Ma~or. havra confht.o entre a dlSposiça.J do 
fo!'!llrt em fundação a atual fasa lt o parecer. IP:o~eto - A~tigo_ 9Y- com o arngo 
de R_ul Barbosa e dá outras pro- , _ ::la da Constlturçao Federal, que ntto 

11:ru discusãso. <Pausa) v:ld6n,..ia..c;; (projeto incluído em Sala das Com,ssoes, ~m 16 de m?r- admite transt"erência ou estõ~n-J de 
01·dt'm do Dia nos têrmos do art. Co d_e 1966 · - Je/je,_son de Aguzar, verba orcamentália. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra declararei 
encerrada a discussão. (Pausa) 

171 n9 UI do R".,.;mentrl Inter- Presrdente - José Guwmard, Relfl.tOr · . · . _ . 
nol. âenendf'ndo -de ronuncia- - Wilscn <?-c·nçal_v:s - Gay da Fon- No ~aso, nao. te~ _pertinencr~ a r::1· 
:Mf'T]to da<: Comis:::ões ~ de Pro- seca - Jose Ermrno - Bezerra Neto., vocaçao do ~a.1:trgo 2õ.l da .. Con::.t~till~;~o 

I 
Jetos do E""'-:ecntivo _ de Financas. Federal, por ISso que es~an: JS eia0o-

. PARECER N9 154, DE 1966 ranao uma ler, transformanao a C..tsa. 
.o Sr. 19-Secretáril. procederá. ·à de RUy Barbosa, orgão cemrghzud~. 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

1·edação final. queinm permaecer 
sentanos. <Pausa) 

leitura do~ parec-!"res. Da comissâo de Finanças. ~ôbre. 0 submetido a disciplina e oncutar.::'io 
São lidos "05 seguintes Projeto de Lei da Cdmara nlimcro admmistrativa do MinistériO da. F.du~ 

Aprovada. O projeto volta à Câ­
mara." 'designado o Sr. Senador Antô­
nio Carlos para acompanhar a trami­
tac:ão da mn.térla naquela Casa do 
congresso Nacional. 

~ a. segujn te a 
npro._,.ada: 

Parecer n9 152, 

redação final 

de 1966 

Pareceres ns. 153 
de 1966 

e 154, 

PARECER N9 153. DE 1966 . 

1 Rec7a~ão final do Sub,~~;titutivo do Se- I 
nado ao Projeto de Lei da Càmara 
n9 311. de 1965 (n? 3.345-B1G_5, na 
casa. de origem). 

Da Comissão de Pro]"etos do Executivo 
sôbre o Profeta de Lei da Câmara 
n9 8 de 1966, (n9 3.376-B/65 na 
Câmara). quP- transforma em Fun­
dação a otual Ca.ça de Rui Barbosa 
e dá outras providênc:as. 

Relator: Sr. José Guiomard. 

O projeto ora submetido à nossa 

Relator: Sr. Bezerra: Ne-to 
A Comissão apresenta a rl.iPr:ão fi­

TI.'ll do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 311. de 

I ?nreciacão decorreu de solicitação do 
Poder Executivo e €?m por obJetivo 

l transform~r a atual Casa de Rui Bar­
bosa. em Fundação e dar outras pro­
vidêncins. 

1965 (n9 3 345-B/65, Il'l casa d!' ori- Na Exposição de Mc-tivo.C! de que faz 
, -:·em), de inlciativa do Senhor Presi- acomuanh1r o Projeto. o Senhor Mi ... 
I ctente da República, qne dá nova re- niStro d'l. Ednca'!ão enfatizD11 o rele­
! (lncão 9.1") parágrafo 29 dfl art. 3" da v~nte papel destinado àquela institul­
: J.~t n9 3.860. de 24 de deztmbro de cão e acentuou ser a tran<::forrnação 
1 D60, que anrm.·a o plano de roordena- 1 de seu stat1'.': velha a.snir'l('ão dP- s~us 
: Wo d"'s atividades relacionadas com·- diretores. }_duziu ~inda S. Ex• oue. 

(J carvão mineral. · sôbre a matéria obJeto da presente 
1 pronosicão. foram ouvidos diver<~;os 

,.s,.,la das s:ssões, em 17 de !llarco órg!í.oc; dl} ~..-inlstério. entre êles a Di­
d ... · 966. - ~zno de Matos, Prc~1 ~~nte retoria do Ensino Snr.?rlo". os quats 
~ .. Bezerra ?'. eto, Rehtor - Fllmto se manifestaram totalmente tavod-
lllullcr. l'ei!I. · 

A~'EXO }.O PAR.ECER NO Í52, 
DE 1966 

R"d'lçáo final ão substitutivo do Se­
nndo ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 311, de 1965 (n9 3.345-B/65 na 
Casa de origem), de inicíativci. do 
Sr. Presidente da Repúbl;ca. 

Entretanto. quandi"J de sua t.ramita­
c::lo D<t Câmara a do11ta Crmlssã0 de 
Educ:1çáo e Cultura houve por bem 
anresentfl.r Stlb~t-ltut.ivo oue-. fl-nrovado 
em nlenãrio, veio a constituir-se no 
projeto. 

resultantes 
resultantes 

do 
do 

.1'Ulntes modif:cacões 
guintes modificaçõse 
substitutivo: 

-Substitua-se o Projeto pelo se- · · -
gUJnte: /

1 
1) Ao arti'!O 39 foi acrescentado um 

Dá n - • parágrafo disnonda· sôbre seu::: bens e 
ova reda{}ao ao paragrajo 2o do direitos no caso de extinção da Fun-

art. 39 da Lei no 3.860 de 24 de de-~ dação · 
?llmbro de 1960, que aprova o pla- ' . . . 
11n de coordenação das ati1Jidade~ 2) Drminmr o mandato do Presi-
·elacionadas com o carvão mi;-~eral. ·dente da Fundação de oito para seis 

l
anos. · . 

O Congresso Naclonal decreta: 3) Fêz a1R'umas alt~rações no.tcn-
1 Art. 1~ O parágrafo 21) do Sl"t. 3\1 selho Consultivo. 
:da Lei n9 3.860, de 24. de dezembro I 4) Elim'nou o arti~'~'o 10 por consi­
' rl... 1~60 que ap~ova o plano de coor- àernr contrário à Iei'" atribuir à P'un· 
: dena,.ão das ati.vidades relacto_nsdas daç5.o a desapropriação de bens. 
com o carvão mmeral. passa a VIgorar · 

. cc:n a seguinte redação: I Ainda a propósito de sua tramita-
' 1 ••! no N . - . . cão na Câmara faz-se mister as.sina-
.. ~ a frxaçao tias t.arrfao:; :lar aue a Comissão de Justiça opinou 

de servi~o púb1Jco e de frete pa.ra contràriamente ao projeto at.ravés de 
o carvão, será sempre ouvida a. parecer oul do Deputado. Tarso ·Du~ 
Comissão. que terá o prazo de 30 tra 
(tl'irlta) dias. contados a partir · 
da data do recebimento da pro- Igual dúvida sôbre a constituciona-
post& que lhe foi enc!tmlnhac'a. ll.dadc d3. matéria ocorreu na Comis­
p:>ra e~ttir. su~s anrec5.ft~ll~s. SI' . t!1'J ~c· Finnn~n..s. a qual. pre!im1nar­
a Comissão não se prtmunciar , mente, arguiu o conflito entre o Ar-

s, de 1966 (número 3.376-13-65 _ caçao e CUltura, em Ftmda(_·ão com 
na Câmara), que transforma em personalidade JUl'ldlca própria, e Ui.I­
Fundaqdo a atual Casa de H.w Bar- tonomia admim.stmt.iva. 
bQsa e dá outras providências. Por conseguinte, nao cabe a· iilvv-

caç&o da taxa de inconstitHclo ... ja.l ... 
Relator: Senhor Lobão da Silveira. dade do artigo 99. A disposi:;áo·e per­

feitamente legal, prevendo 1.an .rnrio 
Em mensagem de 23 de novem•Jro adequado para solucionar, no· curso 

de 1965, o Senhor Presidente da Re- do exerciCio fmanceiro, ·a t 1·austor­
pública submeteu ao Cong:esro 1\fa- mação da casa de Ruy B::tl'lh.t.S:l e:n 
ciona.l proje!o de lei pelo qual e a Fundaçá.o, com personalidade prOpr.a 
Casa de Rl_:u Barbosa tral"l:bfor~ada e portanto excetuadas a b, ·­
em FUndaçao com a denom:;.naçao de .' • s ver 48 at.s 
"Fundaçflo 'casa de Rui Barb'.lst>." tmadas ~9 pessoal, ~ _tran.;;tertr.cw, 
instituição cultural destinada -~das dotaçoes ?r9amentarras ~et_u.c;rma-. 

· a pes das com n ativ1dade da própna c ""à quisa e divulgação cientifica e uterá~ a .... . , . dP Ruy Barbosa que o pro1e·.o p! e-
r.a, com. fôro e sede na cidad.- do RiO tende tl"ansformat em FU d 
d::! Janen·o, Estado da Guanabara. 11 aç::~.o. 

Assim, a · Comis~â.o de Consn•mr-no 
As ra~ões que determinaram e jus· e Justiça, com rápidos arglltn(''Jltús, 

tiUcam a adoção da medida estâo entende ser const-itucional o actigo !)9 
consubstanciadas · na Exposiçeo de merecendo, por co"nseguinte comn ~ 
:Motivos do Senhor Ministro da Edu- projeto, a aprOvação do Pltmtmo. 
cnção, de que ressaltamos: !Muito beno 

"Os pequenos e inevit:wHs pro- : O Sk. PRESIDENTE: 
blema.s susc_ttado_s pela _bur~cracLl., (Gilberto Marinho) _ Em CI.Iscus .. 
admimstra.trva, msupcratels IDéS- são 0 projeto. (Pausa) . 
mo ao mawr devotamento e com· 
petencia, tem prejudicado serta- Não havendo quem queira fazer 
mente o papel relevante que a uso da palavra, encerro a dllicussao. 
instituição estâ reservado. I Em votação o projeto. 

Vem o ilustre Diretor d!l .esta· Os Senhores Senadores que o· npro-
belecilllento de renova1·-me ape~o ' vam, q~eiram p·ermanece1· zcnta.do.s:. 
no sentido da sua emanc1paçao, (Pausa) 
medralRe a tunstormaçâo do ~eil 
status em .FUndação. o que .tne 
permitina, rnclusivu, a obten~:âo 
de mais amplos recursos, atraves 
de empreendimentos eduoria1s na 

Está aprc-=::ado. Vai à sançáo·. 

~ o seguinte o projeto ap, rova­
do: 

obra do grande político, jurista e PROJETO DE LEI DA CAii1ARA 
homem de letras. Os orgaos c.estl! N9 a. DE 1956 
Ministério, como a Diretoria do 
Ensino Superior. que apreciaram 
o assunto, mani1esta.ram-se calo­
rosament'e favoráveis à soluçao 
proposta" •. 

Acordes que estamos com a a!·gu­
mentaçã9 expendida, somos pçla apto­
vação do projeto. 

1!: o parecer. ( 
Sala das Comissoc:J, f;l"n ~o ac JC· 

vereiro de 19ô6. - Argemtro l!'tgu.et­
redo, Presidente. - ·Lobão da Sil-

veira, Relator. - Jose Guwtnard -
E-ug~nio Barros - Oscar Pa8sm -
Aurélio Vian11a. - Pedro Ludovico -
..lfenczes Pimentel - W1lson. Go~!çal­
ves. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto .Marinho) - O parecer 

(N9 3.376-B-65, na Casa de ot!gem> 
Transforma em. Fundação a· atual 
casa de Rm Barbosa, e da vutras 
providéncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A Casa de Rui Barbosa, do 
Ministério da Educaçâo e Cultura, fi ... 
ca transformada em Fundação, ·deno ... 
minada "FUndaçáo Casa de Rui Bar .. 
bosa", ,instituição cultural destinada. 
à pesquisa e à divulgação ·cienttfic.i. 
e. Hterári9:, com personalidade· juri ... 
d1ca próprra e .:utonomia administra­
tiva, técnica e financeira, tendO sede 
e fõro na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara. 

Art. 29 São transferidos ao Jominia 
da Fundação e passam a inteirar o 
seu patrimônio os seguintes bens e 
direito:; da União: 

d.a Comiss~? 
1 
de Constituição e_ Jus- a) imót•el da Rua São C1emeut€' no 

t!Ç!\ foi :so .• c.tado _pela comissao de 1134, na cidade do Rio ne JaneirO com 
Projetos do Executrvo. j tõdas as suas benfeilo1·ias;' ~ 



=;S';:~::xt::a::_·,:.:fe::.'i:_:ra::..__;1:.:8:...._,,.,..~.....,.,..,.,....,==..:;D:.:.;_IAR~O _r,~_CO~GRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1966 48.5 

O S!L PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Item · 2: 

b> lbens move1s existentes 'no unovell c) de um repl'e5E:ntante do Ir~su- 1 

referldo na allnea antenor, mclusrve , tuw Htstorico e Geogl aflco BrasJlfJJ­
l~~bl:qteca, documentos e objetos dt ; ro· 
mu.,en, ' · Discussão, em turno único, do 

c.' b:reito!::l autorais das obra.s de Rufi- di de um r'epresc·~1 t:,~üe·cl~ In~~itu.t~. Projeto de Lei da Câmara nii.me 4 

1 ês:ses cat·gos serão providos, em co .. , 
missão, por bachal'éis, com diplomas: 
registrados no lriEC, indicados pelos, 
respectivos Ministros, aos quais ser .. 1 

virão pelo prazo máximo de 2 (dois~. 
a.nos. BarbOsa ou de outras quui:;quer e'jt·! tla Ordem dos Ad\Oo• dos ( 0 1 iRSJl, ro 10, de 1966 <n9 3.384-B~65, na 

tadafi- pelA. Casa de Rui Brubosa, que e) de 8 toit-o) pc!;soas em mentes no Casa de origem), de iniciativa. do 
pertençam ao dominio da Uniào; campo da cultm·a. nacional, designa- Presidente da República, que al· 

d) :o .lmúvcl na Rua São Cl~mente das pclo Presidente da Fuuda-;ão, com tera o Quadro da Secretaria do 
n'-' 13p, declarado de utilidade públ;.P.a mandato de 3 (trt~s> anos, podendo Supremo Tribuna.! Federal, cria· 
p!!.ra ampliação da c~i(, de llUi Bar- ser reconduzida-s uma só ve~. do pela I,ei n9 4.279, de 4 de no-

b"·'"• em CUJa posse a União 1·á íoi r. ... M •• 1 - d · -çembto de 1963 e dá outras pro-"-"" S 2· A ~m;n.s Ts.ça.o os .5et;'JÇ·'JS tli~cia.<~, (projeto incluído em 
lmitida. d~ ~undação será exer.cida por um ordem do Dia no.') tênnos do ar .. 

1\Jú 3"' o património da. Fundação, 
além dos . bens e direitos enumerados 
llO a~tigo w.n:erior, constiuir-se-á: 

R) de doa çõcs, legados e auxUio;; l'e­
cebid(ls de pessoas .tísicas ou jurídicas, 
de direito público ou privad\); 

b) aos bens e direitos que adquirir: 

cl do saldo da renda de suas u.tlvi· 
d&rt~s; quando a.ssim detetmma·: o 
Presidente da Fundação, ouvido o 
c..~nse;).ho Consultivo. 

lhldo pelo Prem.d~nte c.a. FUndaçav. terno, dependendo de pronunc-ia-
DlrChOr EX.ecutn·~· ll~temente ~~.::o-~ ttgo 171, n9 III. do Regime1üo In-

ArUgo 69 a Fuml.açao reger-se-a menta da Comissão de Projeto:; 
pelos Seus Estatuto6, que serão apro-~ do Executivo. 
vndos mediante decreto do Pre:üden- Já se enconh-a sôbt'c a mesa o pa-
te da Repubhr.a. recer da Comissão de Projetos do 

E..xPCutivo. que será lido pelo SenhQr 
§ 1!1 o Pl'e:sidente da República Je- 19 Sem·etárfo. 

sign;uá uma. comis~ de 5 (cll1coJ 
membros para, no prazo maximo de 
180 tcento e oiten1 a) dias, elaborar 
os Estatutos da Fundação e promo-

E' lido o seguinte parecer: 

Pare-cer n9 155, de 1966 

Do. Com.issão de Projetos do Executi­

As normas contidas no parágrafo 
único' do art. 19 e no art. 2? não 
se afigura~ procedentes e pussiveis 
de ratificação, data vénta. 

Os Secretários Juridicos são no• 
meado.<;, em Comissão, e, pois, e:{crce .. 
rão a função, enquanto bem servirem 
ios Ministro~, que os indicaram livre .. 
mente. Não procede o 'Prazo má..'{t• 
mo de 2 (dois) anos, que o te1tto em 
exfJ,me prevê. · 

Nem se compadece com o cargo d& 
AuxUl.ar de Plenário o ~eu provi"' 
ment.o em comissão, melhor se ajus• 
tando à técnica. e à. própria orienta .. 
ção dn. Suprema Cõrte aquela que se 
consubslnmcla no tP.xto do projeto 
ori~rinário do Executivo, t.ratnndo-se, 
como !;e tra.ta. de cargo isolado de 
ryrov!mento efetlvo. Par(tgntfo único. No caw de t'Xtin­

gmr~~e a. 1-''undáçáo, seus bens e di~ ver os atos necessã::ios à sua consti­
l'éitos' t.erúo o de~tino a ser estabe1e- I tuiçilo e registro :ta forma da lei c!~ 
ciclo em lei especml. vil, cabendo ao Ministro da Educaçáo 

Artii;o 4.9 A Fundação terá corno ti- e Cllitura ~representar a União. 

vo. Ao Projeto de Lei da Câmara Pelo exoôsto, a Comissão ele Pro­
n(l 10, de 1966 que altera o Quadro ietos do Executivo opino. pela apro• 
d-a Sccret-a1'i(!. do Supremo T1'ibuna1 v·o - d l t de lei da camara 
Feedraf, criado pela Lei niJ 4279 •. de "'cao 0 pro e o · 
4 de novemhro de 1963, e dá outras 1 nll lü, de 1966, com as seguintes: 

na.lidade o desenvolvimento da tul~ 
tura çla pcoquisa. e do. ensino, cum· 29 O atual Diretor da Ça~a de 
:prlndo-lhe, especialmente, a divulga- Rui Barbosa iut~g:mrá a cvmi~são a 
ção e o culto da obra e vida. .de nui . f t · 
"Earbo:sa, devendo, além de outras nti- que se reí'e:e o p~ragra o an enor e 
vfdadE.s; perm.anecent. na dll'eçiw dos serviços 

: bl" - - 1 ~ da .Fnnduçào até a constit.u!cão de-a) promovel' a pu 1caçao s1s .em.:~.- .. . . ~ 

ti.ca da obra t\e Rui Barbosa e de su3.11mH1va da mesma. · 
critica e_ ~te:·p~·etação, as;.tm como. de Artigo 711 o regJ.mt~ jtuidico do pes-
estudós Cien~lflC-OS, att:..s~1cos. e lite~ d d ã. · d 1 1 -
rári~; soai a Fun aç o sera o _a egu:; açaQ; 

-
1 

trabalhista e os a.to;; a êie referentes 
b) tnan er o museu e a :libliotecn. 

prot:-idéncta.s. I 

Re!at.or: Sr. Jefferson de Aguiar 

O Sr. Presidente do Supremo Tri­
l.:mnal Federal encaminhoü oficio ao 
Sr. Presidente da República, :solici4 

tnndo a alte!"fl.çâo da lei que modifi· 
ca o Quadro da Sccfetnrla daquc1n 
Egrégla Côrte, com a abertura. de c~·~· 
rHtos esp~ci2is decotTentes do.s modi· 
ficaçóes propostas (n9 43-65 - P·S.<\, 
de 11 de 1'\r;vembro de 1.965) . 

EMENDA NO 1 (CPEl 

Ao parã.grafo único do Art. 1": 
Suprimam~r-e ns palavre.s ... 

r'nos qu?.is ~cn'irão pelo pra?-o má ... 
-,cimo c!. e 2 (do!s l anos, nos têrmos do 
<'rt. H lio C3ui'm1o lV. A. do Titn,o t 
<io Rel!in1P.nt.o Interno do S;,rpremo 
TribnnP.l Federal". 

EMENDA N9 2 - (CPE) 
Rui Barbosa aces.siveis ao uso e con- são da competência do respectivo 
• ulto. p!lblicos·, Presidente e do Di.rt~tor Executivo, na Na forma dos parágrafos 19 e 29 rlo (Substilufiva) 

art. 59 do Ato Instltucional n~ 2, dei ' 
c) promover~.~~Pst.udos, coaferem:itJs, li01·ma que fôr determinada nos Es-. 27 de outubro de 19S5, 0 sr. p1·esi~ 11 l· 

:reuniõ'es ou pl~ios que visem R di~ tatutos. dente da. República submeteu a pro-~ Ao Art. 2 e ~~· 
tusão .da cultura e da p~squisa; , Parágrafo üniéo .• A Utlittl) podei-a oo~ta da Egl'égkl, Côrte à deliberação Art. 2"' Fica elevado de 11 pata 16 

d õb I do Cnngres&? Nacional (n 1. 030, de 1 '> núm~ro de ocupantes do cargo j,;o .. 
d) l?romov~r. estt~ os _e_ cu~ t;; • t:e pel'mitir ql.\e os servidores públicos lo· 2 de dezembro de 1965). 1 ~1?.rlo d~ provimento efetivo. de Auxi-f.s.mntos jund1cos, polit1cos, tilologl· . -

~os, olJ, outros· relacionados coro a tados na Casa de .R.Ul Barbosa, nn- As modifica~ões que 0 projeto ado· liRr de Plen:írto, sfmbolo PJ ~6. do 
ttbra e a vida. de Rui Barbo·sa.; I data. dest-a. Lei, permancça1n a ser- tou de!luem da aplicação do Ato Ins·· Qtm.dro da me!':ma Secretaria, cons-

. ~ .1 d d - ~ · . titnciona1 nlJ 2. oue entre out.ras pro~ tant.e da referida Lei n'.l 4.219+63. 
c) _c.olabOrar com_ :mstltulçoe.s_ na- I\ ço a Fun açao, t~on_l os ~n_cargos. vidências. de•-m-i,:.,u no•a c-post·-

- b t d "'"" ••·J • uu• Pará!lro.!o ún!C'.O. 0- oreenchimentl\ (liOmlJ~ e. estrangc:tras, no am 1 o e I direitos e vant-ageru. uo funciOUD.lis- ç:l.o do Supremo Triburml Federal. d~s ~itR;a!:l õe que trát.a ~ste nrtiíso se-
vua !lpa11dade; . mo !eda·al. . • 't d " · Modifica-se parcialmente a Lei .. ra fm o N>m otupn.ntes o carr:.:o 1,e 

:O cblabora.r, qu~?do solicHada, com j . Arttg·a 89 A Fundaçáo manterá. 0 4.279, àP. 4 de novembro de 19$3, com Auxnkn·· de Portaria. ~-lternadam~n.te, 
C! Govêruo da umao ou dos Estados. I . . '!t crlaç5.o de cinco (5) cargos de Se~ t"~elos C"'itér!os de nntigutdade e me ... 
~'. cxiend• o, ~ediante COUl'ê~'? ou a.cõr- seu _tuncwna.mentD com os recursos ~retário Juridico, PJ-4. cinco (5) car.~ rMím{"n~o. 
do, inéumbir-se da prestaçllo de ser· provmdos: ~os de Auxiliar de Plenário PJ~6, Sa.la. chc: Comissões. em lG de mar .. 
. Vi~o~ 9ue t"orem pertinentes ás .suas I a) de subveuç es ~~ nuxilios de pe:s- cinco f5) de Motorista.-Auxilia'r, . . . . "O de 1900 - .Te!ferson de Aauta'!. 
ll\tl.vldactes; ~.soas físicas ou jurídicas, de direito PJ·P, ~e!s (Gl de Taquigrafo~Revisor, 'Pre~;ident9- ~ Relator - ·.To.~~ G-uio-

U> CUltivar, adequada-mente, a á de público ou prlvndo; PJ-'2 (2}. PJ-3 e PJ~4 (3) e· einco {5) l"'".·rd - Ja.té. Erm.írio ~- Wlbon GDJt· 
1,\\Qvem~ro de cada. ano, o "Dia de Rui b) do saldo da 'í:'en.da de sua ~úbu- de Auxiliar-Judiciário, PJ~B. AitTv~.! - R1111 Carn.e1:ro - Gay da 
Barbosa". cação; O projeto pre~·ê a abertura do cré~ lf'onsectt - Búerra. 'Neto 

dito· especin.I de Cr$ 303.000.000,00 
§ 19 Mediante convemo com o Go- C) da 1·enda. de q,ualqHer de &ua!5 trezentos e trê.'l milhões de cruzeiro~.) O SR. PRESIDENTE: 

"Vl:rno Federal,~ a FUndação poderá atividades. <:oTresoondendo às despesas com .o 
6ncurnbir-se da publicação o!icial de nessonl, Prevendo, ainda., despesas (Gilberto MarinhO) - Em di.C'cur-
-toletãneas de leis. ou documentos Parágrafo fulico •. à União ced!': à com a reforma. do plenário do Tri· s!o a matéria. (Pausa} 

1 - t Funda,.âo o acervo dE~ edições da (:asa par amen ares. '~ IJ_tmal, instalac.ão de Gabinetes, •qui-de Rui Barb-osa e o das que estejam 
I 29, o Departamento de ..:m11rensa de bl" a ã <;Jcão de automóveis, móveis. combus-

em curso pu IC ç 0· tfvel.<~:. e lubrificantes, no valor de .• 
.,_,acion'B.l continuará a executar cs r.- 1 7 o "'' Artigo g9 O Orçamento da União -.......~.. 1!. O .000.00 (cento e onze mt~ 
terviçok públicos grã!icos prestados à conaJgna.rá., anunlmtmte, subvenção lhões e setecentos mil~ cruzeiros) . 
(:a.c;a. de Rui Barbosa-, nos tênnos em destinad ao funcion:Lmentà da.· FUn- A comissão de Orçamento da. ca.-
~ue vem. fazendo até aqui. dação. mara dos Deputados aPreSentou 

Art.' 59 A Fundação será dirigida Parágrafo único. Ex:cetuadas ns do- "'menda. ao projeto, com o proposto 

~enhmn Senhor Senador d~sej:1ndo 
usar da palavra. encerro a dh;cuSslio. 

Vai-se passa1• à votação. Vob~se 
primeiro o ProJeto, que tem o pro .. 
nunciameilto favorável da. Comissá() 
de ProJetos do Executivo, e, depoiS, e.S 
emendas, todos em escrutfn!o !eCW!to. 

r 1· um Presidente com mandato de to.ções pãra as despesas do pessoal de substituir a. palavra "esoeciaJ .. 
(seitp anos, nomeado pe-lo' Presi- civil, as demais dotações orçamentá~ oor "suplementar" no art. so, com Em votação o 'Projeto, sem pr~juí ... 

Alente da República, entre b:.:asilêiroS rias consignadas à Casa de Rui Ear- insucesso no plenário. zo das emendas. 
j;le reconhecido saber e experiência bosa, no atual orçamento, .serão l!ll· Mas a Comissão de Consti!.uiçáo 0 Os Senhores Sen~.dores já podem 

·em as~untos nüanos, t.reg~es á }[lUld.ação a titulo de sub~ Justiça alterou a. redação do art. 2,, votar. (PauSa>. 
§ 19 b Presidente da. ·Fundoção'seTâ 'iCnça_o. _ determinando que 0 provimento dos Vai~se proceder à contagem. <Pau .. 

•ssistido VOl' um Conselho consulU~ Art1go 10. A FUndnçao encaminha· cargos de Auxiliar de Plenário se .. sa) • 
.,. á Trlb 1 d c M-,. tê 3 d riam providos E'-m Comissão -"nomea· 
:to composto· · r ao una e ·on~·~ ,a 1 e dos nor livre escolha dos r'e-spcct1·,.0, Votaram usim" 24 Srs. Senadores,· · ' : · maio, a pre~taçti.o de contas re-fett-n-

a) de um representante do Serviço tes ao ano anterior. J\finistros·•. prevendo ainda a extin· 7 Srs. Senadores votaram 41 não''. 
~ PahimOnio HlstóricQ e Artístico I ção de H cargos de igual categoria, 
~cional· - Artigo 11. A presente lei entra em quando vagarem. 

1 ' vlgor na. da.ta de sun publica~-ã.o. 
b) d~ ~m. representante da Acade- .-\rtigo 12. Revogam-se as disposi- No a.rt. 1.;., parágrafo único ao co· 

t~nta Btaszle1ra de Le~as; \ çõe.s em contrârio. 2'itar da criação de novos ca'rgos de 
Se.crett.rio Jurfdico esta.belec~ o.ut'l 

·Houve ~ a.bstenQões. 

O Projeto está aprovado. 
vado. 

E' o eeguinte o urojeto apro-
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PROJETO LEI DA CAMARA I 
N' 10, DE 1966 f 

(W~ ?..'2>Bl·-J?.-<;,~. na casa de origem) 
Altera o Quadro da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, criado pela 

lei !lúmero 4.:!'i'9, de 4 de n~•vt:rtbro ele 1963, e aa outra;; j.; ·JvtdCnc:ias •• 

1

. 

O Con:;ressQ Na::i<mal dt:cieta: 

Consiguaç:\o: 

4 1. 3. 1 - Máquinas, mutm-('..: c aparemos ...• 

4 1.3.4 - Aatumóvcls, autof'a..l:inhõe3 e cuh·cs 
• cic:.llcs de trar;ãc mectmica ...... , • 

4 .4.0 - Uatc.xial p<~l·nuut<;ntt> 

Subconsignação : 

Total geral 

s.oor: .ljoo 

!0.000.000 1n. c_oo. coo 
111.700, H03 

Ar. 19 Fica ele~·udo de 10 (dez) para lt:l ~qumz.eJ o ~nmero ue 
ocupa. m-?s do ca1ga em cunu::,;~ao símbolo "PJ-4", de Secreta:w JUlJdlco i 
do ~uadl·o da Secretaria do Suvremo Tnbunal Federal, cun:naute aa Lei 

•n9 ,L::!7~. de 4 de novemb;o a~ J.063, que reestruturou o reiert'Jú quadro. 
1 Paragrafo único. O p::.·e~l1Cb!mento das vagas, de que crat.o~ e::.tr ar .. 

Art. &0 Esta Lei entra H11 v!gor na dita de sua publica.çãu 

: t!go, será feito por ncmear,ão, em comi5sâo, de bacharéis, Cütl' dipJoma 
: re;;·1strado no J\lEC, indkados pelos respectivos~ .Ministro::;, aos quais ~er­
virão !)elo prazo máximo de 2 (dt>i.s) anos, nos termos do artigo 19 do Cap. 

, IV-A do Titulo I do Regimento Interno do Supremo Tribunal l•'ed~rf:ll. 

Àrt. lO Re·voga.m-se as dl:·ilJú~i~ões em contrário. 

Projeto publicado no D.N.C. {Seçâc li) de 16~2-60. 

Art. 29 Ficam criados no Qua-dro da Secretaria do SupremJ Tribu- ... . Regimento pode :ser attemdc e a Jli 
O 3R. PllEbiDl!.NTE: !porque, se assim não se proceder, o 

·i nal Federal, constante da Lei númefo 4.279, de 4 de novemoro de 1963, (Gilberto Marinho) ·- Passa-se à não vir a ter alteração, permanece11-
• 16 (dezesseis) cargos em comi~~~w de Auxiliar de Plenário, ;Hm1;olo PJ-6, votação das Emendas da Comiosü:l de do a remissão a d1sp00ttlvo que l"lão 
nomeados por ~ivre escolha uos ·respectivos Ministros, dentre vs s('rvidcrf's Projetos do Executivo, também em mais existe. Nem é cscorro?ito, dentro 

• do 'tribunal. I escrutínio secreto. de um preceito legal, fazer remllisào 
-<~ ~ !Y .r--.icam extinto~. quando vagarem, 11 (onze) cargos cte Au:;iliar . ao Regimento. 
i de Plenário, simb_olo PJ-~. c~mHantes do Quadro da mesma Sccretaría, a I O SR. JEl'l"ERSON OE AGUI.:\It: Dai porque a preacUtll1t_:â~ cw. Co-

que se refere a citada Le1 numf:rc 4.279, de 4 de novembro de HHi3. sr. Presidente, peço a palavra para mis~ão de Projetos do Execut.i\'O. ajus .. 
§ 29 O preenchimento das vagas de que trata êste artigo t·a!·-::e-á, ·encaminhar a votação. : tando-se à soliclt.aç.â odo STF e cto 

, p,>ua os ca-rgos excedentes, na medida que se vagarem os cargos a r...ue próprio Executivo . 
.se refere o parágrafo a.nttr~or. O SR. PRl<;SIDE~'l'E: 

Art. B9 Pica elC\~ado d.~ 12 tdoze) para 17 (dezessete) o número de Tem a palavra o nobre senador. 
ocu1mnt.es do carg-o isolad>J .:!.e provimento efetivo de Motorista-Auxiliar, 
s1mbob «PJ·9", do Quadro da mesma Secretaria, constante d3. rMe-riõa 

·Lei número 4.279, de 4 de novcn,bro de 196::t. 

~rL 49 Pica elevado de 1 <um) para. 3 (três) o número de ocupantes 
da cla&sP. "PJ-2'' ~'l'aq'.ügTafo-Rnlsor), de 3 (três) para 4 (quatro> o 
númel'O de ocupantes da classe _"PJ-3'', assim como de 3 <três) para 6 
{Seis) ç número de ccupantt:s da classe "PJ-4", da carreira de 'la.qu1gra­
fo do ~uadro da me&ma Secretaria, constante da refelltda Let núxpero 4.279, 

·de 4 de novembro de 1903. 
' 1 

§ 19 O preenchimrmto de vagas, criadas nos símbolos "PJ-2'' e ''PJ~3", 
será ~·eito por· promoção, pelo critério de antiguidade e mereclmento, res­
pec::hamente, na proporção de t (Um) para 2 (dois>, dos ocupant2s das 
c"':asses imediatamente il:ferwres. 

3 21? O preenchinleritó d!os vagas iniciais de que trata êste artigo srrã 
fdio por concurso público, EOS tl:'rmos da Constituição Federal 

Alt. 59 Fica elevado de 30 ~tJfnta) para 35 (trinta e cincu) o núme­
, ro .-de ocupantes do cargo de Auxiliar Judiciãrio, simbolo "PJ -8" fdatnó .. 
, grato\, do Quadro da Sc:crehlri;t dêste Tribunal, constante da Irtesma Lei 
n9 ·1.~'79, de .4 de no\'embro de 1963. 

ParRg1·a-fo ún.co. O preenchimento das vagas de que trata êste ar~ 
: ti~~o ;era feito por coneurso. 

Art. SQ E' transformado an cargo de carreira o cargo Isolado de 
mé1ico aunholo "PJ~a·•, co!t::;ti-mte da Lei número 3.890, de 19 de abril 
de H~ül criando-se· o carg:( de rr. édico, stmbolo "PJ-4". 

Art. 19 F'ica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judl-
. ci:~·do - S11Ilrcmo Tribunal F'Ctleral - o crédito especial de .•..••..• -•.. 

Ct"S ~(J:1.00iJ.OOO ttre:>;entcs e três milhões de cruzeiros) a fim de fazer face 
às despes~s de pesscal_ clecm rente,) das alterações acima verificadas, assim 
cmnn do amnento du número ~e Magistrados. 

-\xt 89 Fica o Poder E::et.:u:ivo autorizado a abrir ao Pode1 .. Tudiciá­
rto - Rupremo Tribunal Pt>deral- o crédito especial de Cr$ 111.700.{)00 
lcenlo e onze mill1ões e setecentos mil cruzeiros). em refõr<:o ctn ~efJUinte 
doh\ç:}u consi~nada no Or~~nmf!nt.o Geral da Unifio (Lei n9 4.539, de 10 
de dc~t:moro de 19L4 - D. o. de 16 de dezE"mbro de 1964}: 

Al~exo · 3 - Podc1· Jnd!ciário 

Item 01 -- Supremo Tribunal Federal 
Verba -3.0.0.0- Despe~ae Correntes 

3.1.0.0- De.>]Jtsr..s de Custeio 
consignação 3.1.2.0. Material de Consumo 

Subconsigmv;;.üc : 

04. o o - Combustíveis e lul.>rificantes 

(;5.{}{) - Acessórios d.e Mfiqu~nas ........... . 
Consignação 3.1.3.0 w Serviços de Terceiros 

Subconsignação : 

02.00 - Passagens, _t:·amporêes a e pessoas, etc. 
04.00 - IluminaçJ.o, fôrçd ntotriz, etc ....•... 

06.00 - Reparos, ad.:tptações e conservação de 
- bens móvei5 e iwóve!& ............. . 

09.00 - Serviços de c:omuntcaç.ões em. geral .• 

4.000.01)() 

3.000,000 

l.500.000 

2~0.000 

40.0~0.000 

1.000.~00 

Total -.. ~ ...................................... . 
Verba 4.0.0.0- Dr."~pt-sa~ de Capital 

.f..l.O.O- InvEstimentos 

7.ooo.Mo 

44,700.000 

51.700.000 

O SR. JEl•'FERSON DE At.UlAR: 

(Para encammhar a t-otação- Sem 
revisão do orador) - Sr. Pres1dent.e, 
a emenda ao par:igrafo único do ar­
tigo t'? elimina alg·umas palavra::> do 
texto para que melhor &e ajuste á 
técnica Jégislativa. 

Realmente nao seria posstvel que 
em texto legal, fazendo nmussâJ ao 
Regimento Interno, morm:1nte qnando 
o provimento de cargos de secretário 
juridico é em comissão e, portanto, 
os titulares desses cargos :.16 cxercerfio 
as funções enquanto bem servirem, 
o ·parágra!o único do artl~o 19 deter­
mina que êsses auxiliares do Supre· 
mo TribunnloFederal .Sr.rvirão pPlo 
prazo má::.::imo de· dois anos, e 1az 
remissão a texto do t-<Geg:imentu In · 
terno. que pode ser rnodü'ieadó a qtml­
quer momento peJos Srs. JI.Iinistros na 
parte administrativa. 

Com relação ao artigo 21?, a emen­
da restabelece o texto do Poder Exe~ 
cutivo, detel'minando que o auxiliar 
de plenário continua com a mesma 
categoria funcional que ate hoje yi~ 
gorou,. nos térmos da Le1 número 
4279, isto é, provido em cargo isola­
do, efetivamente; e, no caao, o pró­
}Jrio Supremo pediu e o Poder Exe .. 
cutlvo ratificou a integração dos cJn .. 
co outros auxiliares de plenário, na 
mesma categoria, com os mesmos di .. 
reitos daqueles outros on:~e que exér .. 
cem a fUnção no Supremo Tribunal 
F'edcra.l. 

se o texto do artigo 2"' parmann .. 

I 
cesse como velo da Câmara, em de .. 
corrência cte uma emendf\ de ilustre 
deputado, teríamos situação anêma.la: 
um grupo de auxiliares de plenário 
teria exerctcio num cargo em comls .. 
são e outro ·estaria integrando uma. 
classe - um grupo funcional de ou .. 
tra categoria, isto é, cargo isolado de 
provimento efetivo. 

Portanto, os Senhores Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e o Poder 
Executivo têm absoluta razão e pro .. 
cedentes são as razões que determi ... 
naram a integração doS cinco outros 
auxiliares de plenâ.rio, na mE.".sma ca­
tegoria, ou seja, provimento efetivo, 
segundo à indicação d~s Ministros do 
Supremo. Aliás, providos os cargos 
por antiguidade e merecimento. a1 .. 
ternadamente, ccrno estã determinaw 
do, por auxiliares da portaria. 

Portanto, a Comissão de Projetos do 
Executivo procurou a.jU9ta.r as duas 
nonnas ao que existe, e eliminou do 
parágrafo Unico, do a-rtigo to, apenas 
a remissio ao :n.egtmento Interno, 

O SR. PttESIDENTEI 

·(Gilberto Marinho) -
as emendas. (P«ttsa.). 

Votaram SIM 23 Srs. 

Em votar;.-ao 

Senadores. 

Votaram NAO 5 Srs. Senadores. 
Houve 3 abstenções-. 

Não se confirmou 
gimental. 

o "quorum'' 1·e~ 

Vai-se proceder à chamada. 

Procede-se à chamada. 

RESPONDEM A caAMADA OS 
SENHORES SENADORES: 

José Guiomard 
Oscar Passos 

Vivaldo Lima 

Edmundo Levl 

Arthur Virgilio 
CattetL Pinheiro 

Lobão da Silveira 

Eugênio Barros 
Sebastião Archet 
Joaquim Parente 
lvle:qezes Pimentel 
Wilson Gonçalves 

Manoel Vilaça 
Ruy Carneiro 
Barros Carvalho 
Pessoa de Queiroz 

José Ermirio 
Silvestre Péricles 

José Leite 
Antônio Balbino 

Josaphat Marinho 

Jefferson de Aguiaz 
Aarão St.einbruch 

Afonso Arinos 
Gilberto Marinho 

Milton Campos 
Benedito Valadares 

Lopes da Costa 
Fillnto Müller 

Bezerra Neto 

Melo Braga. 
Guido Mondin 

Daniel Krieget' 

Gay da Fonseca 



7. 
d ... ~~e~xt~a~-f~e~ir~a~~1~B~~~~~~~;D~-~~--R~IO DO CONORESS~O~~N~AC~I~O~N~A~L~(~f;·~e~çA~o~II~)~~~-~~M~ar~ç-o d~ 1~96~6=-4~8~Is~ 

'o SR. PRESlDE~TE: · I cial, por pade do Mmisté110 dnl o SR. rRESIDESTE: / O SR. DA.VIEL ~RIEGER: , 1 • 
Agnculturo., o que se deu em 9 {GtlbcJ to Marinho) - Em discus- (Pela ordem) - Senhor Pres1dente, 

tGilberto Marinh·o) Responde- de abril àe 1963, mcumb1da de su- são 0 projeto com a emenda. ped1na a V. Exa. que man::!as~e pro ... 
yain 34 Srs. Senadores. i' genr at._> Goyê1no as, medidas mais I se nenhum Sr. Senador desejar fa- 1ceder à leitura da Emenda. 

aconsclnavel~' que conduzJ.Sscm a zer uso da palavra. encerrarei a dJs- 0 SR PRESIDENTE· 
Val-se l'epetir a \'otaçâo das -emen- I • soluçao do problema. 'cussáo. i.PausaJ _ • . •· 

d9:3. As conclusões u. que chegou . a. . . , , , . , • (Gilbe:to_ ll!armho? - A emertda 
Os senhores' Sen~dores já podem i comL';são, considei·aram insu-pera-~ Enc_:n,\d,~ a. dts':ussno. Ua ~Ol!Ussao_ de ProJetos do Exec~u-

-ro;t.ar. (Pausa.l ! vei5 as dtficuldades decorrentes da Pas:,a-sc a \'O~çao. d \'O e supres:m;a e reza o se;;umte: 

I 

loculize~ão- em Vi"OS~t- sugerindo, Tanto o prOJeto. como a em~n _a. - · 
Se todos os Senhores Senadores já Por i~s~, :.'1. t:·ansfe~ên~ia d_~ est.a- ~ tf:m _P?l'ec:r fav~ravel da Com1ssao! '"Suprima-se o Parágrafo úhi ... 

vot.aram, val-.se pa~sar à apuração. beleciment.-o para outra- :·egHlO que de PtoJeto:, do Executivo. . 1 c.o do artigo 49". 
i Pausa.) reuniss_~ c;om!içõea _ ~-eo-eco.t~ô~ica; Ent vota~f\0 ó projeto, _~:c_m prejuí-j Em votaçãO e emenda. 

Votaram "sim'' 25 Senhores Sena- 1• companve.s 1~0m 0"=> prop6~1tos da • zo da emenda em escrut-m·o· secre_ w I d . t - J 
-• • E 1 I ' ' · ' lProce e-sc a vo açao , d9.re3: e ~<não" 5. Homre 5 a..usr.ençocs. ~~ sco a. . , 0 . . . . 0& srs. Senadol'es já podem votar. I 

~ 14 de JUt,~o ~e 1...63, ? .~:rrms- (Pausa). . vai ser !e!t.a a a]JtU';:tl,";lO tPatl$1~, 
As emendas foram aproYadas. téno da. Ag,ncultltra. sol!~1to~t a . . · Votarnm "sim" 20 Srs. Senadore.:. c 
A matéria vai à comissão de Reda· revisão do Plann a.e Operaçt::o Jl~n- Vai-se proceder a c_ontagcnt. 12 •·nfio". 

~ to ao Fundo Especi:_:~J das Naçoe-s Votaram "sim'' 25 Srs. ScMdo!·cs. 1 
çnp. l Unidas, o que moth:ou a vinda. uo Votarum ''não'' 9 Srs. serm.dores 1 Hcuvc 4 <lb5tenç·õcs. 

:0 SR. PRESIDEN'.fE: Brasil do dr. N. A. Osara, Dm~- Houve duas abstençóes. I Est:J. aprovada a emenda. 

I tor da Divh:áo. de Florestas e Pro- 0 projeto foi (l.provado. A matê1·~ vai à Comis;;;::~o rte- Rc~ 
~(Gilberto Mart-nho) - Item 3": dutos Florc.st~us da. F .A. O.,. Pa.:a: E' 0 seguinte o projeto a.provado: ! dN.ção. 

Di8c-ussão. em turno -úntco_. do 
0 ~a~~e~t:nt~ud~~.d;~::r~~~~~~f~ l. PllOJE':·o DE LEI D.' CAMARA :, O SR. PRESIDENTE: . .-f~ 

PrMeto de Lei da Câmara. n9 ll, d 1 p 1 á ma•- •<!Jo • " ., c as pe_~ a ·an . a.a_ s ...::; ""' - 1. N' 11, DE 196" !
1 

<.Gt/Oerio Marinho) - Noo t-e-rmos de· 1966 (n:9 3.369-B-65,.. na CUia - fi ta d p f u 
,~ .. - - .~ ... p •as. reg10es. _ores lS,.o .•.s, :~:o- . 1ct-· H.egime"to,_ a_ Pre:sitlencta ,.ai de orige-m), tW mH .. 'taUva u..... re- d ad i 1 .~ .. _ 1 v w 

sider,ic da "Rc.míbUca. que fixa, g!an. e })&.Ique m .. e.ero! '<1- ~; 1 o::. (N9 3.36Q-B-65, na Casa. de origem) jagrupal' as ma.t-enas que devem M.or 
',orm',s Teje1 entes à mcorporaçáo I tenc1Ü: do Instit~~o de Bwlog a e · · · vut.anas em escrutínio secret-o Pesqmsas Tecnolog!cas, os Parques ' · · 
da Esco1a Naczonal d.e Florestas E,tadtl"l·s d' "V·,·la· Velh"" e "Ca- Fixa nonnas rejerent_es _à incorpora·· I 

• • 1 • ...:~_ p a á d · "' ""' " ... A_ssun, passa-se ao Hem 8 da pH.ut.a à Unwers1aaae u.v ar n . e a xambu" distantef; apenas cem ção ela Escola Nacv7n.al de YJ..t e#'- 1 

l)ulras providênctaS. (Projeto ín-~ quilômeÍros de -Curitiba e a. Curl- tas à Universidade do Pa.ranâ. e 
clu!do tmt 0

1 
>"d

1
;
1
m. ~0111D•d·a Rnus tiba ligados por rodovia asfaltada dá outras tJTOI-1idênciq..,. 1

1 
têrmos da ar · 1 , n • 0 e- 1 de primeira classe, tudo isto, e 
gimen-to Interno). dependendo ~e! mais outros fatôres que não se faz o Congresso .... No.cionnl dcereta: 
tn-onunctamento da Comissão c e! necessário a~:rescent.ar, configura- I 
P1·ojelos do &recutitlo. ~ ram a- soluç:;.o por todos cons1de- Art. lY A organização da Escola I 

I ra-da. a m~lht)r parn o p:oblema." Nacwnal. ne .F'lmestas, incOJpmada à :o SR. PRt.:::)I.DI·:NTE: O Projeto e, portanto, de inegável umvers1ctade .Federal do Parana pt~-, 
'(Gilberto Ma.rinho) -.O 5:r. 1q S~-~e ostensivo interêss epúblíco, m~re- lo Decret.o no 52.828, de 14 de no­

cretl\rio \'aí p!·oce-der a leJtura do cendo, por isso, 0 melhor acolhi- vemoto de HHi3, o'oedcc.erá às normas 
Parecer. I mento. I1xod.'t.~ n-a pre;..ente Le1. 

t lido o seguinte: A argfução c~.biwl se re.stringe, ai '·t 2? Dentro do prnzo de 60 (ses-
nosso ver, tão-somente ao ser art. 4"', :1.l • 

Parecer n9 156. de ~ 966 comn bem acentuou o DASP ao as- senta l chas, o Conselho umversita-
smalar: no da umvers1dade Federal do Pa-

Dà Comissão de Projetos da Execufi- rana submetera ao Conselho Federal 

Vtscussaa_. em pn-mc1ro turtw, 
cto Projeto de Let ao 8e.nQdo n9 
51, de 1865, de attl0t1a ao ~enJtor 
~cnaílor Ruy Painuma, que arn­
pl!a 'l:antagens corzst.ame11 ào ar­
tigo 180 áa Le1 n'.> 1. 711, de 28 
ae outubro de 1952 (Estatuto a.os 
Fnnciomirios Públieos Civis da 
t.h.ião..l, tendo - Pareccre:J (n''s 
J7 e B8, ele 1966 aas cou11ssões -
de consittwção e Ju.~tiça e - ti-e 
~crvu;o Piiblico Civil. 

Em dL'Scussao o_ projeto. (Pausa.) 
Náo havendo quem peça a palavra, 

declato-a encerrada. 
to sôbre 0 Projeto de 'Lei n9 11, de ;'No anteprojeto de lei apresen- de Edut;tJção u Regimento da Escol~. 
1966_ da Câmara dos Deputados _ ta do, hã criação de cargos, medi- de Flm·cstm;, que terá vigência nLé Em votação o projet.o em· escrutt-

da. que, no ·~aso, deve ser objeto 1- c · di nio s"c·ro.to f1t? _:L?6~-B-65 na casa de ~rigem),. . que a respec 1va ongregaçao sp.o- ~ ·- · . 
~mgtnano d!l Me?lsagem, 1t· 9_72-65 g~c~~~o ~om P~d~~i:;;1~cuà~o, e~~~~~ nha de dois terços de professôres .:a- 03 Senhores Senadores Ja pod<'tn 
~o Poder !xecutwo, que efetwa a I das demais entidades autárqutcas."' tedr.tocos VItalícios. . lvolar. {Pausa.) • 
wcorporaçao da Escora NiLC1-01Wl de · v · s ar à ap ã (Pa n ) 
Florcstds c't Universidade ·Fed.eral De fato. Não .se t.rats.ndQ. na hi- Art. 39 Enquanto a. Escola Nacio- <H· e pass < uraç o. u.:;..h 
ito Parcmd., e dâ outras providén~ 1pótese, de cargc~ públicos, a compe- n-al de _Florestas não dispuser d~ C~n- Vo•.aram snn 25 Senhores Senado-
tias. ·t.ência. para criá-los ou exWng-uí-los gregaçao regularmente constltmd:l, Ires; votaram não 4 Senhores Serta-

1 .. de Mo- é de ser exercida pelo Poder Executi- fW1CJOU~rá. em ;Seu lu~r o Conse~n li dores. Houve 4 abstenções. • 
Re.atm . Sr · José Ermírio vo, não dependendo de autDrimção Uni\·ers!túrw a. que se refere o arb-

:rae.:. legal específica., .só exigível nos têrmos go anterior, pal'a os efeitos de esco-j Não se configurou o qtw1·um l'egi-
Segundo se infere dos tênnos da do art. 65, IV, da Constituição Fe- lha do Diretor, alteração de r-egimen- 1 mental. 

Mensa,.em no 972, de 19 de novembro deral. t-os e aprovação de programas. / .., Vai-se passar à chamada. tle. 1965, do Poder Executivo e da Ex~ Demais disse, o Pa.rãgrafo Unico dês· d ! 
poSição de Motivos n"' 673. de 29 de se mesmo art. 41 (que prevê a crin- Art. 4° Ficam criados. no Qtra roI o sn:. ED1\IUNDO LE\TI: 
mitubro de 1965, do Departamento ção de 21 cargo,s de Profei;sor Cate- de P~s~oa~ . - Part.e Pe;·manente - . 
Administrat-ivo do serviço Público, 0 drát-ico) estabelece: do M:m<;terlO da Ed;.-....:~çao e Cultma,. SP.nhor Presidente, peço a p~lnvra 
Prlojeto em causa originou-se de ini.. 21 Cvmte e nml cargos de Profc~sor /pe!a. ordem. 
-ciá.tiva do MinistCrio da Educaç5o e "Ar.t. 4Q -Parágrafo .único. Os Cnt~drático, cujo p:ovim~m~ puderá . , . 
Ctlltura, _embora a Mensag)m presi- demrus cargos serão cmtdos pelo/ ser feito em caráter interino até que 0 S~L PR_ESJDE~TE· 
Uencial tenha vindo desacompanhada P<M!-er Executivo, de .. acôrdo com a o seja na forma da lei. · <Gilherto Marinho) _ Tem a •pa-
dl~; qualquer expediente dessa ·secre- legislação em vigor. I . . . lavra V. Ex~. 

E d . . . Para.gr~ umco Os demais C'Srgos 
tatia de •sta o. 01a, meno~ :ft!stifi?áv~l é a duph: necess(trios .,') funcionamento da Es-

Objet.iva: a. proposição_ gover:un.men- 01dade de c~Iténos legBJ.s para solu cola N:ación'\l de Florestas serão cri­
tal incor_por·ar, em caráter definitivo, g~ergdeo d~:~~iibrd~l~~~Í.io~!.ct~o~~ a.ctos pelo Po~er Executivo, de acôr­
il. 'Universidade Federal do Paraná, a tigo 4, 0 seu P•.rágrao único·, 0 pri- do com a lcglSlação em v!ge-1". 
Esbola Nacional de Florestas criada "' 
pejo Decreto nt? 48.247, de ao de maio meiro, criando cargos e o outro, esta~ Art. 5t? os recursos necessários _âo 
de1 1. 960, com sede em Viçosa <MG) bele~endo_ que a. ,criação de novos fica cumprimento desta .Lei serão consiq­
e pOsteriormente transferida., pelo De .. ã. discriçao do 'E oàer Exe~utlvo, con- nados. progressivamente, no Orca­
«:reto n° 52.838. de 14 de novembro 11oante a. legislat;il.o em Vlgor4 . mento Geral da Repúblico-, nas dotu· 
dE"! 1963, para- Curitiba (PR). A 1mpropt1edB.de é, aln~a, mats ções prôprias. 

transparente quando se veriflca. pela 
redação dada ao art. 49 que os car- Art. 69 Est:t le~ entra em vigor na 

O SR. ED:i\:lUNDO LEVI: 

(Para uma questão de ordeno ...,.. $r. 

f,~oi a proposição aprovada, sém 
ot·mendas, pela Cãma.ra. dos Depu~dos, 
ap.iís audiência das Comissões de Jus­
tlqa, Finançn.s e Educação e Cultura. 

gos de professóres a serem crlados dai<t de sua pubhcaçá.o. 

P1·esiq.eme, pelo placar vcrefico qlle 
h:i 33 Senhores Senadores presen­
tes. De acórdo com o At-o Inst-it\1 .. 
cJonal n9 2 o quorum é contndo pelo 
número de lugares preenchidos. Oe 
sorte que, embora se verifique ê:;se 
quorurn quando se trata. de cassa~;ão, 
não me parece possa naver outro 
quorum em se tratando de morte. 'i'~ 

integrarão o "Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - do .Ministério da. 
Educação e Cultura', e isto porque 
sendo as Univen:ldades autarquias fe­
derais, têm qua<lro próprio de servi· 
dores qu~ não s1~ confunde com o da 
administração centraliza-da._ 

. • mo~ a ausêncb par moti\•o de mo~ 
Art. 7". Revogam-se as dlspostçoes jdo Senhor Senador Antônlo Jncâ, tio 

A iniciati.,.a é daS mais louváveis 
f'Ü que tem por finalidade regulari­
~at a situação da nossa primeira Es­
<'Oj..a. Nacional de Florestas, integran­
da-n, efetivamente, na Universidade 
F'ederal do Paraná, tendo em vista 
as razões invocadas pelo Relat.or da 
mat-éria,· na- comis~ão de Educação e 
CUltura da Câmara dos Deput:1dos, 
do- qual dest.:.tcamos o seg-uinte tTe­
ehp: 

·· Por todo o. exposto, manifestamo­
nos favoràvclmente ao Projeto, com a 
seguinte Emend2o supressiva: 

"Emenda N9 ..... -CPE 

em contrario 'Ce::tni, e tendo, na verdade. 65 Se-
• fnadm-es não podemos admitir a exis .. 

O SR. PRESIDENTE, ftênicn. de dois quoruns. O quorum 
(Gilberto !-fa.rinho) -- VaH;e p.as-~ terá de ser de 33 Senhores Senador~/5. 

sar à \'Ot:J.çs.,o da Eme!lda, o!erecidn o SR. VIVALDO LI:\1: \· 
pela. Comi:::-sao de ProJetos do Exc-: · ·1 

• 

c'uti\•o. também por escrutfn!o' secreto. Senhor Presidente,.. peço a pal3.\T1\ 
• • 

1 
pe~a ordem. 

O SR. DANIEL KRilmím: Suprima-se o Art. 49 e seu Parágrn.-
fo único." , Pet";o a palavra pela ordem .. Sr. 

I o SR.' PRESIDENTE: 

Sala das Comi:;sões. em ... de mar- sldente. 
. "Problemas de ordem técnica. co de. 1966. - Jefferson de Agufar, 

Pre-: (Gilhel'io :Marinho) - TPm a pn.­
!Jnvr·n V. Ex.õ!o. 
I 
I O gn_ VIVALDO I.IRt\: . "ttdan,.~ahvl~.','n".ratoivad~se"n.t.?,ol.Jvulrmh~-incaf.o·· end .• - ,Pre~iP,ent.e - José Ennlrlo, Relator! O SH. P. RESH>ENTE. 

.~ '-' , ~ lV-il.<:on Gonçalves, vencidn no que 
E.N.F. a. ponto de mot.fvar :i diz resneito a emenda- Ruu Carnei- Ten1 a pala\'l'a o Sr. Senador Da-· CPara uma questão de ordem) _Sr. 
crinçãrJ- de umn. Comiss::ío Espc-, ;o - .B,e~_erro. ll.'eto. lntel Krlt:>ger. U :'Pn!.-Jid~nh~." tonflnno no.s paiavra:-> llO 
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'8enhor Senador Edmundo Levl, quan-1 o tempo em que o funcionário estiver 
1to ao quorum realmente existente, licenciado para tratam~nto de saúde, 
:porque estava no Plenário e por des- ·em virtude de tuberculose ativa, alie­
iCUido não yotei. Posso considerar 1 nação metal, neoplasia maligna, ce-
;meu \"o to uma abtensão. I guetra, lepra,~ paralisia, cardiOJ?a.tia 

o SR P}{ESIDENTE· grave e outra:> moléstias que a le1 m-
. • dicar. 

CGtLlJerto Marinho> - A questão Art. 29 Revogam-se as disposições 
de ordem ào nobre Senador VIvaldo~ em contrário. 
Lima envolve outra distinta. I 
~ A manen·a cte verificar- o quorum O SR. PRESIDENTE: 
ll feit.a peJa chama,da. Na realidade (Gilberto Marinho) - Item 9: 
éstào presentes mais de 34 Senhores 
$enactores. LJ1scussão, em primelro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n'l 
46, de 1965, de autoria ao Senhor 
Sei-laàor Vasconcelos Tórres, que 
declara de utilidade publica a Ir­
mandade da Santa Casa cte Mi­
sencordla de Vatença com sede em 
vatença, Estado cto Rto, tendo -
Pareceres favoráveis, sob números 

i Provàveunente algwn dos Senho­
tes Senadores deiXou de acionar o dis­
positivo para votação ou êsse, ao ser 
~cionado, não funcionou. 

, O SR. CATTETE PINHEIRO: 

:Senhor Presidente, o Senador Mil-
t(Jn Campos nao teve oportunidade de 
~ar, raza9 da falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Cabe pois 
a· Mesa proceder à nova verifícaçâo de 
pt·esença. 

78, 79 e 80, de 1966, das Comissões 
de - Constituição e Justiça -
Saúde - Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Náo havendo quem peça a palavra, 

declaro encerrada a discussão. 
1 A votaçãq .serâ em escrutinio se-Vai-se proceder à chamada. · 

,Proced!}_-se à chamada 

REsPUNDEM A cHAMADA os 
iSENADORES: 

r 
ereto, pelO processo eletrônico. 

SRS Os Sinhores Senadores já podem 
· votar. {Pausa.) 

:José Gmomard 
IOscar Passos 
:!tvaldo Lima 
iJ!idmundo Levt 
IA.rthur Vil'gilio 
Cattete Pinheiro 
!Lotâo da Silvem\ 
Eugênio Banas 
Sebastiào Archer 
iJoaqmm Parente 
Menezes Pimentel 
IWilson Gonçalves 
;Manoel Vilaça 
Ruy Carneiro 
Banas CarvaillO 
Pessoa de Queir03 
~osé Ermirto 

imvestre Perir'Jes 
~úlio Leite 
;José Leite 
Antônio Balbino 
Josaphat Marinho 
tJ'efferson de AgUiar 
Aarão Steinbruch 
Afonso Arinos 
Gilberto Marinho 
,Milton Campos 
Benedito Vallaaarea 
Nogueira cta Gallldr 
Lopes da costa 
Fninto Müller 
Bezeua Net.o 
Melo Braga 

I Vai-se procede r A apuração. 

I 
(Pausa.) 

Voatram "sim" 24 Senhores Senn.­
' ('!ores, votaram "não11 10 Senhores se-

I
, nadares. Houve três a:Jstenções. 

U projeto foi aprovado e vo1tarà a 
Clrde.tn do Dia, para segundo turno 
t'egimental. 

i: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 46, DE 1965 

Declara de utui.dade públzca a Irman­
dade da Santa Casa da Misericórdía 
de Valença, eom sede em Valença, 
Estado ào Rio. 

<Do Senador Vasconcelos Tôrres) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art.' 19 E' declarada de utilidade 

! pública a Irmandade da Santa Casa 
I da Misericórdia de Valença. com ~ede 
1 em Valença, Estado do Rio de Ja-

neiro. 
Art. 29 Esta lei entrtl"rá em v1g-or 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gtlberto Marinho) - Item 4: 

passa a vigorar com a seguinte reda~ I O Congresso Nacional decreta: 
ção: , ..t.rt. 1g. Fica 'O Poder Executivo au-

"IV - à mãe natural ou civil, ou; torizado a abrir, pelo Ministério das 
à mãe adotiva, viúva, solteira ou Relações Exteriores, o crédito espe­
desquitada, e ao pai natural, adotivo cial de Cr$ 20.000.000 (vinte milhões 
ou civil, inválido ou interdito;" • de cruzeiros), para atender a des-

Art. 2'l. A presente Lei entra em pesas decorrentes da construção e 
vigor na data de sua publicação. instalação da "Casa do ,Brasil" em 

Art. 39. Revogam-se as disposi- Roma. 
ções em contrário. Parágrafo único. O crédito espe-

cial de que trata êste será. registra-
. O SR · PRESIDENTE: do pelo Tribunal de Contas e auto-
( Gilberto Marinho) - Item 5: màticamente distribuído à DelegJ,lcia 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n\1 278, 
de 19-65 (n9 1.656-B-60 na Casa 
de origem) que autori;;;a. o Poder 
Executivo a abrir, pelo ll!inisté-
rio das Relações E.rteriores, o 
crédito e-special Cr$ 20.000.000 
<vinte milhões de cruzeiros) para 
atender às despesas com a cons­
trução e instalação da "Casa do 
Brasil'' em Roma, e dá outras 
providências,-... tendo - Parecer, 
sob n9 1.521, de 1965, da Comi.s­
são de Finanças, pelo arquiva­
mento. 

De ac5rdo com o art. 1:J6, § 19 do 
Regimento Interno, considera-se pe­
la rejeição o parecer pela arquiva­
mento. 

Em discusEão. (Pausa) 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

se;iar discuti-lo, irei declarar encer­
r~.da a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores 

que o aprovam, queiram conservar-se 
senta dos. ( Pauw) . 

Está reje:tado. 
O Projeto s~rá arquivado e feita 

a devida comunicação à Câmara dos 
Dêput~r.os. 

E' o seguinte o projeto reje.;ta­
do que vai ao arquivo: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 278. DE 1965 

(W' 1. 6~B-60, na Casa de origem) 
Autoriza o Poder Executivo a abrir, 

pelo Ministério elas Relações ... Exte-
riores, o crédito especial de .... 

Cr$ 20. 000.000 ( t"inte milhões de 
cruzeiros) para atender à.s .despe­
sas com a construção e instalação 
da "Casa do Bra:~il" em Roma. e 

dá outras providências. 

do Tesouro Brasileiro em Nova YQrk. 
Art. 2Q. Para a transferênêia dos 

fundos recolhidos no País destinadas 
à construção e instalação da "Cac;a 
do Brasil" em Roma, próprio da. 
União, aplicam-se os têrmos do item 
I dQ § IIJ do art. 51 da Lei n9 3.244. 
de 14 de agôsto de 1957, cabendo ao 
Ministério das P...elações Exteriores 
fazer as necessárias comunicações no 
Ministério da Fazenda para Que tome 
as providências que lhe competem. 

Art. 3Q. A presente Lei. entra em 
vigor na data de sua publicat:ão', 

Art. 49. Revogam-se as disposiçôes 
em contrário. 

O SR. PRESIDE!II'fE: 

(Gilberto Marinho) - Item -6. 

Discussão em turno único do 
Projeto de Lei da Câmara ntíme­
ro 328, de 1965. no 4.848-B-62, na 
casa de origem. que autoriza a 
abertura de cn?ditos especiais 
num montante de ............ . 
CrS 46.994.312.818, a diversos 
Ministérios e orgãos subordina­
dos à Presid~ncia da República, 
tendo :- Parecer tavorácel. sob 
n9 115. de 1966, da Comissão de 
Finanças. 

Em discussão. (Pausa). 
Não havendo quem peça a palavra, 

declat·o encerrada a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram pe-rmanecer senta­
dos. (Pausa). 

Está aprovndl:. 
·o projeto vai à sanção. 

E' o seguinte o projeto avro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 328, de 1965 

(N.' 4.848-Bt62, NA ORIGE~I) 

Çtuido Mom.Un 
Dani'ei Kngeer e 
p.ay Fonseca <3tH 

Dtscussão, em turno único, do I 
PrO'}eto de Let da Camara nll 214, 
de 1965 (n9 2.680-B de 1965 na 
Casa de origem>, que altera a reM 
dação do ztem IV do artigo 79 A.utcmza a abertura ae cred-%tos especwM, num montante de Cr$ . , • , ..••• 
da Lei nll 3.765, de 4 de maio de 4~-~94 312.818,00,_ a dtvcrsos Mzntstérios e órgãos subordmados à P~e-

101 SR. PRESIDENTE~ 
1960 (Pensões Militares), · tendo ndencra da R e publica. 

(Gilberto Marinho) Responde- O Congresso Nacional decreta: 
iedn à chamada 36 Senhores Sena­
dores. (Pausa.> 

Vai-se repetir a votação do projeto, 
~In escrutínio secreto, pelo processo 
tut!trOnico. <Pausa.) 

(Procede-se à votaç4o.) 

- Pareceres favoráveis, sob n9s 
111 e 112, de 1966, âas Comtssões 
- de Segurança Nacional e - de 
Ftnanças. 

Em dtscussão. CPausa.) 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar discuti~lo, irei declar·ar encer­
rada a discussão. (Pattsr.) 

Art. 1<' 1!: o Poder Executivo a.utortzado a abrir ~pelos Mmlsterios e Or .. 
gào.s ,.aba1xo md.lcados, créditos el'.peciais, no total de Cr$ ...............• 
46.994.312.618,00 (quarenta e seis bilhões, novecento.s e noventa e quatro 
milhões tre-zEntru: e dozp mi.t. o1t.ocent.(),[ e der-oito cntzerros). de B<!ôrdo 
com a dlscriminaçâO' constante dos An~xos; que fazem parte llltegrante 
da presente Je1: 

_jrat ser feita. a apuração-. (Pausa.) 
v;'otaram sim 26 Senhores senado­
reS; 6 Senhores Seliadores votaram 
1i4o e houve cineo abstenções. 

O projeto roi aprovado e voltará à 
!i)rliem do Dia para segundo tmuo. 

I E' o seguinte o projeto tzpro-
' vaão. · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 51, DE 1965 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram conservar-se sentHdos. 
~Pa1,Stl.) 

Está aprovado. 
Vai à Comissão de Re1ação. 

4.01 Presiàênc1a aa República ....... : ............. . 
4.03 - Estado Maior das Põrça5 Armadas ............ . 
4 04 - Comissão ae Readaptação dos rncapazes das FOr• 

4.10 
1.11 
<.12 
1.13 

ça.s 1\.rmadas , •. , .•...•..••••.••.•••••••.•.•.•••• 
- Mimstério da Aeron!\utfca , .................... . 
- M1n1stério da Agricultura .................... .. 
- Mlnistérjo àa Ed1,1eação e Cultura ..•.••• , •• , .•. 

Ministério da Fazenda •... , ........•..• · .•.••..• 
I: o seguinte o projeto aprovado: 4. H Ministério da Guerra .................... · • · ••. • 

PROJETO DE LEI DA C :\IARA 4 16 _ Mintstério a a Indústria e do Comércto ......... . .. A 11.15-
N9 214, DE 1965 ~ 

;a-m.-pua ·vantagens constantes do q,r- o • .17 -
figo 180 da Lei n9 174, de 28 de (N. 2.680-B-65, na casa de ondem) 

1
~.18-

Mtmstério da Just.tr;e. e Negócios Interiores . : .. 
M1ni~tério da Marinha ........................ . 
Ministério d~ Minas e Energia ...........•.... 
MmiM!'rlo da Saúde .. outubro de 1952. Altera a-redação do item TV do art. :-~~ 

. · 1 7P da Lei nP 3. 765, de 4 de maio · 
Min!stfr!o do I'rabalho e. -~êVidêUCi~. s~~~~~·.:: 

20 000 000,00 
• . 699 :!00,00 

341 2óõ.iO 
2 728 095 000,00 
1 184 185 297,20 
1 032 943 184,00 
6 377 045 821.00 
7. 069 749 290,00 

11 574 000.00 
600 445 193.00 

5 018 ?tl'i 801.90 
3 902 888.00 

2 008 123 021.30 
20 9:H 494 266,50 

46 994 312 818.00 ~e:tlvo exercicio, até o !lmlte máxi!llo o congresso Nacional decreta: 
1• dois anos, para efe1tos do artigo 

~rt. 111 ~e:á. computado como. de I de 1960 (Pensões Militare.~)._ 

tio 1. 711. de 28 de outubro de 1&52, . LJ n' 3. 765, de 4 de maio de 1880, 
e suas alíneas u e b da Lei nú- rt. li?. O item lV do a•t. 7Q da 

Art. 29 ESta lei entrará em vigor na ·data de sua publicação. 
"Art. 3° Revogam-se as diaposiçOes em contrário. ~ 
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•. 01 - PRESID"NCIA DA REPUBLICA 

-Rubri.CR.'3 da Oe.:;pe.sa 

4.01.02 - PHESID"NCIA DA REPUBLICA <ENC. GERAIS). 

DESPE!SAS OftDIN ~RIAS 

Verba t:O.oo - C'~telo 

O:>ntignaça.o 1. 6. 00 - Encargos , Dh·erd 

SUDCODS!gnaçOe.!: 

11..1.23 - D!ve.-

lOl Manutenção. do Grupo Executiro da Indústria 
etnema.togra.fica tDecret<1 50 27~ de 1'1-.2-61) ••• 

16) Manutenção do Grupo Executivo da 1IJ.d.ústrta 
oe Mâquln.., Agrlcol.., e !tOdovlàr!a.s <Decreto 
n• 50.519, de 9..cle maio de !9611 ............. . 

l7l Manutenção do Grupo e:xecut!vo da IndúStrt& 
Naval !Decreto D9 50 520, de 3 de mato de 1961) 

181 Manutenção do Grupo Executivo da Indllstrta 
Metalllrg!ca <Decreto o• 58 521, de 8·5-61) •••• 

19> ManutençA..J dl Grupo Executivo da IndUStr1a · 
de Meca.ruca Pesada (Decreto n" 50.522, de 3 de 
m.a!o de 1961) ............................ • • • • .. 

Cr$ 

4.000.000.00 

• 000.000,00 

4.000 000,00 

4 000.000.00 

4. 000 000.00 

4.1l3- ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARI\IAOAS 

• 

Rubrteu da Dest>esa. 

DESPESAS ORDINARIAS 

Verba 1.0.00 - Custeio 

COll-'lgnaçllo 1.1.00 - Pesroal ClvU 

IBubcon.stgnaçAo: 

l.l.ll - Grat!f!cação do funçâc • : ......................... , 
m.l.l8 - Grat!ficaçAo pelA execução d" trabalhoe de naturen 

especial com risco de vida ou sa.úde •.••..••• , •••.• _., 

Cons!gnaçAo 1.6.00 - Encargos OI<'Orsoo 

Bubcons!gnaç6ea:, 

1.1.11- IBeleçâo, operte!çoa.mento o espec!al!zaçAo de p ... oal:-
/ · . l.l oesn..,.. com têcnlcos, Instrutores, prot....or..., 

confereno11~ e p....a~ allX!Ilar, ma.nutençio de 
_ curo<lO legalmente con.st!tnldos; eopeclallza.çAo no 
e:rterlor de prof ... ôre! e !nstrutorea, bem como a 
t1nda de tlentcca eatrang1~!ros ••• , ••••••• , •••• u1 

1. 8.18 - RepresentaçAo e PrOpaganda no Erlerlllll' •••••••• •• 
.t.U - D!v&'OIII 

4l Para atender a despesas de qualquer ll&t!Ueo& 
- eom a mudan~a do EMF A da sua antiga seóe na · 
Praia Vermelha - GB para o PalAc!o Molll'Of •• 

m 200.00 

324.000,00 

900.000.00 
1. 800.000,00 

1.500.000,00 

Cr$ 

RO 000 000,00 

nu 200,00 

.. 
f.:lOO .ooo.oo 

f.M- OOMlSSAO DE REAOAPTAQAO Do.t 1NOAPAZES DAS !'Ol\QAS ARMADAa 

MlSPESAS OROINAIUAS 

Verba 1.0.00 - OU.te!o 

CIOMian&çAo 1.1. 00 - Pe&!Oal ctvU 

!!Ju~e<>nslinaçlo! 

_1.1.01 - Vonc!mentae • ..... • , •••••••••••••• f ................... J#,I.A .... 847 .2&8.10 tt7.ll51.10 

Cr$ 

•. no_ 200.110 

147.2&8.10 



4 10 - hllNlS'l'ltli.lO DA AE.RONAOTlCA 

Rubricas ela Despesa 

DESPESAS ORDINARIAS 

Verba l.{I,QO - Custeio 

consignação 1. 1. 0{1 Pessoal C i vil 

Subconsignações: 

1:1.05 - Auxilio paia dit'erença de caixa •. -................. . 
i .1 . 06 - Auxilio-doença • . ..•...•••••.•.••••••••• • • •• • • • • • • • 1 

·1.1.07 - Ajuda de custo ..•.....•......••..•.•• , ••••••••••• ., , 
1.1 uB- t}.i.ár1a.s ....•...••..•.•• ; .••..•••••.•••••••••• .-••• ~; 
!1,.1 13 - Gratificação de função ........................... . 
·1.1.14 - Gratificação pelo exercício do maglstéric •••.•.•.•• 
1.1.18 - Gratiflcaçãc pela execução de trabalho de natureza 

espeétal, com riEco de vida ou saúde .............• 
1 1. :u - Gt-atifi.cação adicional por tempo de serY1ço 
1.1.26 -Gratificação especial de nivel univers1tár1o ........ ~ 

Consignação 1.2.00 - PesSoal Militar 

Subconsignaçôe.s: 

1.2.02- Vencimentos de praças ............................ ..., 
1.2 03- Etapas para· alirnenta.ção ~ •••••••••.•••.••••••••••• 1 

I·J. :l .04 - Gratificações militares •• , • ~.,, ..................... i 
! .2 05 - Ajuda de custo ..•• , •••• , •••••••••••••••• , •••••••• -: 
1.2.06- Dlári~ ........................................... . 
1. 2. 07 - Abono de tamH1a ••••••• , •••••••••••••• , ••••••••••• _ 
1.2.08 - Auxfilo para funeral •.••.•.••••••.•.••••••••••••. --~ 

Consignação 1 . fi . 00 - Serviços de Terceiros 
. Subconsignaçrto: 

· !.8.02- Passagens. transporte de pessoa:!! e de aua.s bagagens; 
~o pedágios • ······································~·-"; 

ConsJgll2..ção 1.6 .oo:- Encafgo.s Diversoo 

subconslgnaçOes: 

'.1.8.16- Representação e propaganda no exterior ........... ,; 
1.8.19 -Despesas gera.!!J com. a defesa nacional: 

\) Funcionamento do Centro Técnico de AeronàU• 
tica, tnclus.lve remuneração de téc:nlco.s e profes· 
'res nacionais e e.stra.ngelro& , .•••••• , ••• ._._ ••• a. 

",. Verba 2.0.00 - Tra.nsferêncta.s 

consignaçà.o 2.3.00 - Inativos 

S'Ubconstgnações: 
r 
: 2.3.01 -Funcionários aposentadO! e Jubilados: reforma.dM, · 
~ o.s1ladosr fnváll<ios e pessoa-I da. reserva •••••••••••• 

11.3.00- Abono de tamnla .••............•......•• ,., •• ,, ... ~ 

COns!gnaçllo 2. 4. 00 - Pens!on~ 

Bubeonsign.a.ç-õest 

· ft. 4'. 03 - AbOno provisório o no~ pen.sOa,: ••• ~ ••• ~ ................ ..... 
8.4.0\ti- ~lárlo--tamUia •. !!•••••,••••••·••••••••••*•••·•···• 

Cr$ 

75.00(!,00 
1.620.000,00 
7.000.0l..HJ,OO 
6 600.0\ló,OO 
5.500.00v,OO 
2.WO 000.00 

12.000.00t,OO 
30. 000.000,00 
35.000 000,00 

200.000.00G,OO 
1100.000.000,00 
600. 000. 000,00 

70.000.000.00 
135.000 000.00 
150.000 000.00 

. 600.000,00 

00.000.000,00 

1.000.000,00 

180.000.000,fX' 

(.00 . 000 . 000 .oo 
33.000.000,00 

Bll. 000. 000,00 
6.600.000,00 

4.11 - Mil'IISTl!:RIO IM AQaiCt!L'l'URA 

Rubr!oa. dn Despesa 

O!- OA.BINIL'rE DO MIN!STl'!.o 

UESPESAS ORDINA.BIAY 

Verba t.i.OO - OU.Ste!o 

COns!•naçfio u.oo - Material de >t:lonsumo e do Transrormaolll 

IB'Jbconslgnação: 

! .. 8.04- Oombust!vei& o lubri!!canteo 

COns!gnaçfio 1.&.00 - lilervl901) 4o Tcrce!r .. 

SubCOll!lgna~llo: 

S.B.OB- Pa.ssa!lens, transporto «e pe&!08$ o de """" ~ 

u .u - ~iol!,dt;f:.ri~.n·;;, · ~i~,;,;;;;; ;.õ.d!~;.m·.;,: • p;,rl4 
" poataJ e Cl8$lnatura 4f) 03.17ma po.staiJ _,_, ..... u.u.u.u.u 

1100.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,09 
~--

99 895.000,00 

1 .. 955.600.000,00 

50.000.000,00 

151.000.000,00 

1133 '000. 000.011 

88.600.000.00 

&00.000.00 

1.000. 000,00 

ors 

• 
8.~56.195.000.00 

471 500.000.011 

9.728 095.000))0 

uoo 000,011 



s~xta-feira 18 OIA 1RIO. 00 CONORESSO NACIONAL (Seção 11) 

Rubrtcas da Despe:;& 

07 .. 0~ -·DIVISAO DO MArERIAl, 

DESPESAS ORlJ!NARlAS 

Verba 1.0.00 - custeto 

OonslR:nacM 1.3.00 - Matertal de· cor~umo o de Tramformaçl.o 

Subconslgnaçâo: 

l.l.f.Ho - CombusllvellS e lubrincant.e:. ··••••••Jo."~•••••·•··--

'onstgnaça.o 1.5.00 - Sernço.s de Terceiros 

Subconstgnação: 

·1.a:n~ - Passagens, transporte! de pe.ssoa.s e de auaa baga. .. 
'{ens; pedàgios ••............••••••••••••••••••••.• " 

07.04.0~ - DIVISAO DE ORÇAMENTO <ENO. GERAIS>>, 

DESPESAS ORDU.ARIAS 

Verba 2.0.00 - I'ra.nsferênclaa 

Consignação 2.1.00 - Aux1110s e SubvençOe... 

S•Jbconsignação: 

J.l.Ol - Auxlltos 
'H Outras EnU<iad.~~ 

'> Estabelectmento RunJ do Tapajós (art. 89 da 
Lei n9 2.613, de 23-H-55> •••••••••••••••••• ._._., 

1)'1.05.02 - DIVISAO DO PESSOAL !ENO. GERAIS),, 

DE6PE5AE ORDI:~ARIAS 

verba 1. O. oo - cUsteio 

Coru!gnação 1.1. 00 - Pessoa! O!vll 

Subconsignaçõea: 

'!.1.01 Vencimentos 
1) ~ara atender à 1nsufielênc1a óaa dotações con .. 

signadas nos quadro.s ani:l.Ht1cos da despe.sa. •o•••t; 
1..1. 1:3 - Sauino~tamtlia . 

U Para _atender i\ tnsutlCiêncla das dotações con .. 
. <çtgnadas 1105. quadr<R: analiti~ da despesa • , •• •..t: 

1.1.13 - Gratiflcâ.çAc de função 
U Para atender A llhl-ur~c·J!ncia da! dotaçôes con. 

~tgna.da.\ nos quadros anal1ticos da despesa ...... 
1.1.18- Gtatiflcaeão nela execuçâc~ t1e tra'Oalho de natureza 
~ espMI~l ,..orn risco de 1idl'l nu saúde o .... o., o o o••• •• 

1) Pnm atender à im:ufH·tência das dotaçOes con• 
slgnadas nos quadros analftlcos da despesa ••••·~ 

. U9. O~ 04 - INSTITUTO DE OLEOS 

DESPESAS ORDI:~ARlAS 

Verba t.o.oo - custeio 

Coru!gnação 1. 5. 00 - Semços do TercelrOI 

Subcon.slgnaçlo: 

1.1.04 - Ilumlnação, fôrça motriz e gás .. .,-.-.:u • .,_.. .•.•.•• , 

og.oa.m; - INSTITUTO DE QU!MIOA AGR100L4 

DESPESAS ORDINARIAS 

Verba t.o.oo - custeio 

Coru,ignação 1.5 ~0{} - Servtços de Terceira. 

Subconsignaç~o: 

I.$. 04 - flumínacão. fõrca motriz , gás ............. ., ....•.... .-~:. 

500 000.00 

gso ooo.oo 

283 9~4 800.00 

no.ooo_ooo.O'l 

1~7. 000. 000,00. 

1. 000.000,00 

14 948 360,00 

112_000,00 

o 

.VIarço de 1966 491 

iOO 000,00 

• 

250 000,00 7~0 000,00. _, ___ _ 

~83 944 800,00 IJJ 944 800,00 

17~ D48 860.00 176 .~48 360,00 
__ ..;;.. __ _ 

112.000,00 112.000,00 

' 
G7 .000,00 • '1'1.0110,00 1 ______ , 

-----: 
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lQ- DEPARIA:\l.EN~iü ~L\ClüN:\L UA PROUUVA<J A~~1SlAL 

DESPwo:;SAS OttDr~.&RlAS 

Verba 1.0 lM.. - Cu.steic. 

Cün3.fgnnçâo 1. ti Ct1 - Se:·v:ços de ri'rcei:os 

Subcc.rutgnnç:lo: 

1.::11 Oi - !luminQ.Ção, fôrr;a r,notr!z e gás ................... . 
o 

DESPESAS iJE. CAPl'IAL 

\l'er~H\ 4 O.UO - I.nveiitlmento 

Oons~gn!lr:ão 4 .1. 00 - Obru.s· 

auoooru1g-nt'.t;âo: 

4 1 03 - Pr~.segt.limetl!c> ~ cnn~lu ... ~ões 'de obra~. 
1) COnclusã-o do Centro Pan~nmerlca.no do Febr9 

A!~a ........................................ .. 

Total <lo Orgão .•..•...•••••••..•.•.•.•••• , 

H - SBRVICO .FLORES'fAL IJARDI~1 BOTANICOJ. 

DESPESAS ORUINARIAfl 

Verl>• 1.0.00 - cu.<telo 

. CutU1gn9.ç§.o 1. 6. 00 - ServiçO.! de' .TerceiK'd 

Subconslgno çlio: 

1.1. 04 - numlnaçllo, fôrça motrb o . gll.!! .................. _ 

li - SERVl{lO DE MEI'EOROLOGIA 

DESPESAS ORO IN ARIAll 

Verbo t.o.oo.·.- CU!te!o 

Co~~açã.o 1. S. 00 - Serviços de Terc~lrOII 

1.8.11- Telefone, telefonem'l.s, telegrama..s, rs.dlogramiiB. porta 
POStal o aasln.aturM de oaixa. postal •••••••••••••• •a 

' 
18. O~ SUPE!UNTENDENCIA DO ENSINO AORIOOIJI._· 

. · E VETERINARIO 

CEttco.rgoo Gerais)' 

Verba a.o.~ - Transterêno!o 

, l'lon.otsna<;ao 2 .1. 0.) - Auxilias ~ subV6nç6111t 

SUbconslgn•c~or 

a. 1. &I - Aux!llOs 

8) Elltldrul"' A'Jtlil'<I\Üé!B 
' 

. ll ~rsida<!e Rural 6e Pêrnnlntiúeo (Lei lllil'~ 
moro I.S24. de 4-1•51 e r.t tum. «e ts-to-~ 
1 -. Pa.~a.l • • ......... _ ... _ •• • • ••• _ ••• • ....... • "''~ . ' 

Total oeraJ. • ·-~'Lr.t~,;Anl.."U 4 ... "-~K1r:-:•nlrd · 

, 

Ct$ 

137. {)(){),(}) 

CD.4B! 000,00 

IH.OOO,CO 

1'1:10.650.00 

'11!3.ooo:OO'f.20 
p:gg; e 

137 000.00 

2o. •a•. ooo.o~ 

64.000,00' 

400.550,00 

Cri 

13'7. 001,},0() 

2V 483 00\l.Oil 

10.622. 000,\JO 

64 000.00 

j 

V8 . BSUII'I ,2(1 98 61!!! 58'1 .!6 

t. !Bi.185.1!97.illl 
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'· 12 - MIN!ST2Rl0 DA EDuCAÇAO E CULTURA 

Rubr!c~ àe Despesl. 

01 - GAJlL'l'ETE. DO MINISTRO 

DESPESAS ORDINARIAS 

Verba 1 o oo· custeio 
ConslgnaçáO 1 t 00 -· Pessoal Olvll 

.Subconsignações: 

1.1.01 - Vencimentos. .. ························•·.······:· 1.1 12 - Salârio-fa.núlia .....•••••• , •• , • • • • • •. • • • • • • • • • • 
1.1.13 -·Gratificação de função ............................ . 
1.1. 21 - Grattllcação adicional por tempo de aenlço , .•••••• 

{12 - COMISSAO NACIONAL DE BELAS AR'l'ES 

DESPESAS QRD!NAR!AS 

Verba 1.0 oo - ·custeio 
OonslgnaçM l.t.oo - Pessoal Q!vU 

Subconsfgnaçft.o: 

1~1.01- vencimentos ...... : .......•••• ~ •••• ; •• : •••••••••.. -

03 - CO!~SSAO NACION.~L DO LIVRO DIDATICO 

DESPESAS ORDlli ARIAS 

Verba 1. O 00 - Custeio 
Consignação 1 I 00 _ pessoal O!vll 

St.lbconshrnarões: 

1 1 13 - Gr"atlflca.ção de função ........................... ; • 
1.1.21 - Gratific~ão adicional por tempo de serviço •.•••••• 

W - CONSELHO NACION;AL DE OElSPORTOS 
DESPESAS ORDINARIAS 

Verba 1 o oo - custeio 
Consignação 1 1. oo __ Pessoal etrtl , 

Subc•Jnsü!nP.çôes: 
1.1 ~~ - Snlàrto~tamllta ...••••••••••••••••••.••••••••••• 
1.1.33- Oratlficação de função ···•·•••o•••••· .. ··~o•• .. ··o• 

Conslgnar;ã.o 1. 5 00 - Serviços de Tert~elrot 

Stlbccnslgneção: 

1. fi M - TIGm1n&.ção, fôrça motriz e gás •• o •••• o~ o., o ••••• o. 

06 01 - CONSELHO N ACIONA( DE SERVIÇO SOCIAL 

(DESPESAS PR<)PRIAS> 

Verba 1 O 00 - Custeio 

Consigne.çâo 1 LOO _ Pessoal 01VU 

Subcon,~;tgna. "t'es: 

:t 1 13 - Gratlfira.;;ão de função ......•.. , •••..• o• •• o •• o••••• 
l.l. 21 - Gratlflc.ação adicional pm· tempo de serviço o. o. o •• o 

07 - SEÇAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

DESPESAS ORDINARIAS 

Verbo I. O oo Ousle!o 
c"ons1gnaÇâo 1 1 oo _ Pessoal Oivlt 

Sut>consi~naçôes: 
I 

1 1 01 - venC':lmentos ...••••.•••• o o ••• o o o •• o ••••• o •o •• o·o ••• o 

1.1 12 - SalârJo-tamUia •••. ··••••••••o••••••••••o••••••••o• 

03 - EmLIOTECA DA sÉCRETARlA !)E ESTADO 

DESPESAS ORDINARIAS 

Verba 1. o oo - custeio 
Consta-nj:).câo 1 1.00 -· Pes.soe.l ·01VU 

eubM,•lrm~~Ões: 

1 1 01 - VPT""!'mPn""h" .............. o o •••••• o .... o o o ••••••• 
1 1 1'2 - Sa1ê.rlo-fft.mH\~ .....•••• ~"•••••••••••"•••o•••••• 
1.1 13 - Gtat~tlc~çA.o de !'lnt:ão ......... ............. o••••:·· 

Cr$ 

& ~00 000,00 
20Q 000.00 
100 <JiJO,OO 

1 300 000,00 

·~ 000,00 

60 000,00 
30.000.00 

20.000,00 
60 000,00 

14. 124,00 

fiO 000,00 
10.000,00 

600 000,00 
30.000,00 

JOO 000,00 
20.000,00 

110.000,00 

Março t:fe 1966 49: 

C<$ 

7. ;O'( O(H),OO , 1. 100 000,00 

~ 000,00 

00.000,00 90 000.00 

00.000,00 

14.124,00 U.I2<.DO 

110 000,00 110.000,00 

fi!lO 000,00 630.000,00 

fiG.OOO,OO 
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Rubrlc&s de Despesa 

09.01 - DEPAR'!A~'!o 0!!. AiJMINISTkAÇAO 

DA DlRE10RlA GE:RAL 

DESPEtiAS OH.UlN AR lAS 

verba 1. o oo - Custeio 

Consignação 1.1. 00 _ Pe..c;soaJ Civil 

Subconslgonações: 

1.1.01- Vencimentos ........•••••• · ......................... · 
1.1.13- ·Gratificação de runção ............................ "' 

,09.02.01 -DIVISAO DO MATERIAL - Despesa.~ Própnaa· 

DE:SPEsAS ORO IN AR lAS 

VEirba 1.0 oo - Cust-eio 

Consignação 1. 1. 00 _ Pessoal Civil 

Subcol_!Signacão: 

1.1.01 ~vencimentos .••.•.•..•.••....•...•.••••• ·······•••t~, 

09.03.01 - DIVISAO DE OBRAS - Despesas Própna.a 

Verba 1 o Oo - Custeio 
Conslgnaç!io 1.1. 00 _ Pessoal Civil 

Subconsigna.çôé!.: 

1.1.01- Vencimf'T'ltos .••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••• : •• _ 
1.1.12 .- Salârio-famUla ...••.....•....•••••.•..••••••••••• 
:1.1.21 - Gratificação adicional por tempo de servlç.o •·•••••• 

Conslgfla.çfo 1. 5. 00 - serviços de rerceiros 

SubconslgnAçã.o: 

1.5.11 - 'telefone. telefonemns. tel~gramas. rac:!_logramruJ. porte 1 

09.0t 01 

postal e MSinatur~ de e:abta.s postais ................. 1 

DIVISAO DE ORÇAMENTO - Desi)esaa Própna~ 

Verba 1. O oo - custeio 
Consignação 1. 1. 00 _ pessoal Civil 

Subconstgnações: 

1.1.01 - Vencimentos ..••.•••••• ,_, ••••• , ••••••••••••••• ••••' 
1.1.12 - Salário~!am1lia • • • • •••• , ••••••••••••••••••••••••• 11 • 

. 09.05.01 - DIVISAO DO PE:SSOAL - Despes .. Própr! ... 

Verba 1 o Oo - Custeio 

Consignação- 1 1.00 - Pessoal CiVil 

Subcons-~mações: 

1.1.01 - Vencimentos ... _ .... ·•••••••••••••••••••••••••••••a 
1.1.13- Gratificação de função ••••• .-•••••••••••••••••.•••• 0 

09.05. 02 - DTVISAO DO PESSOAL - Encargo.s Gerail 

rerba 1- O. 00 - Custeio 

Consig!lt~çao 1.1.00 - p~ga1 CivU 
-Subconsi~nações: 

1.1.18 - Gratificação pela execução de trabalho de natureifilo 
especial com risco de vida ou saúde •.•••..••• ·••os 

1.1.27 - Abono f.Lel 3.826, de :.!3~11-60, art. l" e i único) ,_0 . .. 
09 - SEÇAO DE 0!1.GANIZAÇAO 

DESPESAS 0!1.DINAR1A8 
Verba 1.0. 00 Custeio 

Oonslgna.çâo \.1.00 - pessoa! civU 

Subcon..ügnações· 

1.1.01- Venciment-os ... ·····•·•••·••••••••••••••••••••••••a 
1,.1.13- Ora~ficação de funÇão .............................. , 

09.()'! - SEIWIÇO D~ ADMINISTRAÇAO DA SEDBl 

DESPESAS ORDI.NARlAS 
'Verba l.O.OO - Ouste!o 

ConsisrnaçAo t 1.00 - Pessoa! civU 
Subconsignações: 

) 

1.1.01 - Vencimentos ......................... : ............. ~~ 
1.1.12 - Salãr!o-famllla . . ... . . .. . . .. ............... -·-•) 
1~1.21 - Gratificação adicional por tempo '"' serviço ~·..:._::~-' 

Cr$ 

1.200 000.00 
100 OOO.!X> 

130 000.00 

8.200 000.00 
!10 O!JO UQ 

100 OOUJIQ 

11 000.00 

B. 000 ooo .o o 
100 000.00 

15.000 000.00 
250 000.00 

26.000 000.00 
8.00l).OOO,OO 

600.000.00 
180.000.00 

a.ooo ooo.oo 
350 000.00 
100.000.00 

1.300 OOl).OO 

130 000.00 

8 920.000,00 

11.000,00 

2 100 000.00 

15 260.000,00 

28 000 000,00 

180.000.00 

~.450.000,00 

Março da 1966 

Cr1. 

I 300 000,00 

130.000,01) 

8 937 000,011 

2 100.000,01)-

15 250 OOO.OG 

180. ooo.ocí 
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Rubricas cie Despesa 

Consignação 1.3.00 - Material de Consumo e de 
Transformaç-ão 

Subcons.i.gna.ção: 
1.8.13 - VestuârJos, un1!orme.s, equipa.m~ntos, e a-ceSSónus; 

'toupn. de canta, mesa e banho .........•.••••••••••• 

09.08 - SERVIÇo DE COMUNICAÇAO 

DESPEsAS ORDINARIAS 

Verba 1.0.00 - eustelo 
Cons1g:Uaç§.o 1 1. 00 - Pessoal c1 v1l 

Subconstgnações: 
1.1.01 - Ve!lciruentos ..•.............•.•..•.••••.••••••••••• 
l.l. 12 - S.;lárlo-tnmflla . . . . .............. • .... •. • • • • .. • • • • 
1.1.13 - Gra.tltlcação de função .............. ~ ...... • • • ••. • • 
1.1.21 - Gratificação ad!~lonal por tempo de .serviço ........ . 

09.09 - SERVIÇO DE tRANSPORTES 

DESPESAS ORD!NARIAS 

Verba. t. O. 00 Cust~lo 

Consignação 1. 1~00 - Pes.soaJ clvu 

Subcon.:;ig-naçôe.s: 

1.1.01 - Ve11cimentos .................................... ; •• 
1.1.12 - Saiã.r!o.famnia .•............•••••••••.•••••••••.•• 
1.1.21 - Orat.iflcação adicional por tempo de ~erv!ço 

consignação LS .00 - Mat-erial de consumo 
- e de Trttn.<;.fcrmação 

Snbconsignação: 
l.!.M - Comb"UStJVeis e lubrificante~- ....................... . 

1.&.04 

:l.t.m 
!.1.13 
1.1.21 -

Cons"lgnação 1 5.00 - .Se!'Vi1;o,s C1e orercelro.s 

Subcons1gnaçáo: 

num1na.çll:o, rõrça motriz e g-ãs ...................... 
10 - SERVIÇO DE DOCUME.><TAÇAO 

DESPESAS ORD!N A RIAS 

Verba 1 G. 00 Custeio 

ConstgnaçAo 1.1 00 - P:-ssoa.l 01vtl 

Subconslgnaçõc-s: 

Venc!ment.o.~ .........•.•.••••.•• ~ •••••••••••• · 
Grat.ffJcaç:lo de runçilo · ................ , ............ . 
OM1t.ff!~ação adJctonal por tNr.po de !erTf(!o ... _ .... . 

11 - SERVIÇO DE ESTAT!STIGA DA EDUCAÇA() 
. E CULTURA 

l'mSP"E':SAFl OR DI~· \RIAS 

Verba 1.0.00 Custeio 
Oons!gna.ção I. I. 00 - Pe"""1.1 CI~U 

Sulleonst:gn~!o: 

11.1.01- V!!nclmentoB ....................................... .. 

ta - BIBLIOTECA N AC!ONAL 

DESPESAS ORDINARIA.S 

Verba 1.0.00 Ot;otelo 
Oons!gna.çllo !. !. 00 :- Pe...,al Cl'f11 

Snbcofl.slgnações: 

~-1.01 - vencimentos ..• : •••.••.•..•••••••• ; •••••••••.••••••• 
• .

1
1.

1
12: - Salá.rto .. famfUa . • . • ..••.•••••••••••••••.••••••••••• 

.... . 3 - GraUtfeaç!o de tunçli.o ...• ~ .......... •••••••. •••••• 

I! - OASA DE EWI BARBOSA 

DESPESAS QRDmARIAB 

Verba 1.0.00 

CJons!gnaçrio t .1.00 

Subconslsh&ç!lo: 

Cut>telo 

1.1. 01 - Venciment03 . ' ........................ ·-·· ... -, ., ...... ••' 

Cr$ 

a MO OGO,OO 
3ô 000.00 
30 000.00 

171 000,00 

4 100. 000,00 
170 000,00 
30 000,00 

2 eaa aso.oo 

7! ooo.oo· 

(00 000,00 
450 000.00 

Sil.OOO,OO 

1.100 ooo.oo 

IS 5011 000,00 
aoo ooo,oo 
1110.000,00 

1.~.000.00 

2 1a~ ooo.oo I 736 000,00 

• .300.000.00 

~ 933 860,00 

71.000,00 7 !04 860.0G 

llOO . ooo.oo -

I. !00 000.00 1.100 000.00 

lD llOO 000,00 !9. 900.000,00 

I. iOO . 000.00 ·uoo ooo,oo --··-
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Ruhrtca.s de O~pesa 

H- COUi:GIO PWRO .!1- J!:XTERNAJ·o 

DESPESAS OR.DINARlAS 
verbl 1.0.00 - CUsteio 

Cons!grtru;áo 1.1.00 - Pessoa~ CivU 
Subeons1gnações: 

1.1.01 - vencimentos ... •o•••·············••o•••••··········· 
1.1.12 - Salário-familta . ooo···············o············· 
1.1.13 - Gratlf!ooçfto de funç!o ............................ . 
1.1.21- oratWcaçli.o adfcJonaJ por tempo de servtça ..•••••• 

DESPESAS DIL CAPITAL 

Verba 3.0.00 - oesenvotvlmento B:conômtro e Soct!Ll 
Conslgnaç~<? 3.2.00 - OtsposJt1vos Const!tuclonals 

Subconsignaç§o: 

S.2.0f. - Manutenção e oes:envolvtmento do En~lno tArt. 169 
• I On!oo. art 171 da Const!!u!çAo Federall. . • 
1 - Pagamenr.o de- professl>rSF e ttll:dliMe.! do ensino 
2 - Banca,; de exames de adml..~sAo .. o ......... • •. • 

18 - CCLI!:GIO PEDRO n - INTER!' A TO 

DESPF.SAP ORD!N4f!TAS 
Verba 1.0 00 - Cnstefo 

Cor.st~na.çfto t 1. 00 - Pessoal ctvU 
Subcon ............ ~çOes: 

1
1.1. 01 - Venc1IJlentos ..•.•••••••• o •• o •• o o o. o ••.•.••.•• , •••• 
1

. ~.i~ - Salárfo-ramfllA ..• o .......... o ... o ........... .. 
1.1. - Grattticaç§o de tuntão 0 ......... 0 ••••• •••o· ••••••••• 
•. 21 - Gratl!lcaçâo adlr!onal por tempo de- ~t>rv1ço •o••••u 

Consignação 1.6 00 - Encargos DiverSos 
Subcons1gnnção: 

1. 6.13 - Servieo.c:, Educativos e Culturs.tt 

2 - Banca~ dP. exames de a.dmtssA.o (Decreto 34 742. 
de. 2-12-53) •• o •••• • ••••••••••••••• , •• , •• , ••••• ,_ 

16 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE EOUCAÇAO 

DESFF.SAR ORD!N AR IAS 

Verba 1 O 00 CUst.f"fo 
Conllhm~.('fio 1 1 00 - Pessoal ctvU 

Subcon~irtml ç-ôes~ 

1.1.01- VenclmE"-nto."~" .• ••••o•••••ooo••••·········••••••••' 
1.1.12- SaJârlo-tamfJta • •o•··•oo•••••••o•••·••o••••·•····· .. 

17 - DmETORIA DO e:NSINO COMERCIAL 

DESPESAS ORDINARIAS 
Verba t .0.00 custeio 

Cont::fl!Tlfl<'fio 1 t. 00 - Pessoa.l ctvU 
SUbconsk.-"!''"'("Ões: 

t·}-01 - venclmento~ .......• o•••o••o·•• ···o••••·•······-···.-
1.1.13- 8alàr1o-famf11a ......•••• ,o •• , •••••••••••••• ~.; ••••• 

1
•
1

.13 - GraUfJoação de runcão o• •••••••••••••••••••••••••••• 

.. 21 - Gratiflcaç~o ad1rlonnJ por tempo de ~erviço ..••• o•o 

18.01 - DlEETORIA Do I!:NSINO INDUSTRIAL 

COespesas Pr6Pr!MI 
Verba l O 00 - custeio 

Con~f~n~.-.fif1 l 1 00 - Pessoal clvtl 
Subconslrmrtrõl"s: ' 

}·}·12 - Sall\rfo~famflla ................................... ,;. 
• . 13 - Gra.tfffcação de func:;Ao •..•••••••• o••••• ••••••• o•••••· 

18.02 - omETORIA 00 ENSINO INDUSTRIAL 
· . <Encarg(ls Gera·S.I ' . 

DESPESAS ORDINAfi!AB 
. _ Verba 1.0.00 - CUsteio 

Cono!ona<Ao 1 I 00 - Pe..<Soal C!vfi 
Subcon.st~rna(:ôes: 

1.101 Vencimen~ . , ·················•o·•••··········•··• 
1, l.t:a - saJArlo-famflla .•.• o •••••••••••••••••••••• ••, , •••• 

1.1.13 - Grattftcação de tunçAo •••.•. o .,o •••• , .. o ........... . 

1.1. 21 - Oratt~lcação adicional oor temno de servtço ..... •••• 

Cr$ 

300 000 000.00 
13 0110 oou uo 

800 000.00 
8.000 000.00 

10 000 000.00 
s 000 000.00 

o ooo OOQ.oo 
g .100 ()<)(\,()() 

10 0\\<' .00 
I ooo 000.00 

500 000,00 

4 ~00 000.00 
700 000.00 

68 ooo 000.00 
8 000 000.00 

300 000 00 
i. 000 000.00 

10 600.00 
3!8 000.00 

li()Ó. 000 000,00 
40.000 000.00 
1. 300 000,00 

86.000.000,00 

" 

120,800.000.00 

u 000.000.00 

41.770. ooo.oo 

500 000.00 

I. !00 000.00 

66 !QO 000.00 

Bllll 600,00 

~1arço da i 966 
-~~ 

'Jr$ 

• 

333 R(1() 000,00 

\: 

43 '270 ono.oo 

f !()() 000.00 

66 300 ooo.oo 

365 6CO,OO ----.......:---

266 !WO 000,10 
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ISI - DIRETORIA LJO f!:W51NO SEC'UI\"DA.tUQ 

DESPESAS QRDINARlAS 

Custelo 

Con~i!maçflo 1 1 00 - Pessoal c1vil -

SubconstgnaçôeS: 

vencl.mentos 
U. O:& - tmpPtoria BecctonaJ do R1o de Janeiro • • • • 

- Gratlftcacão ·de l'ltrtcão 
11-.02 - rn~petLria Sr>('('!Onal do R\o de Janeiro • I ol 

20.01 - DIRF."f'OR!-.o\ DO F.NSTN'O SUPERIOR 
DESPESAS PR6PRtAS 

Vertin 1 O l10 custeto 

Conslgnadlo t 1 00 - pessoal c1Vu 

Subcon"hmncões~ 

venctmeotol! ........•. -~ ••••• •• • •• • ••••• .- ........ . 
I. I 13 ,... Grat.tfir-acno dE' r11nrno .· ....••..•.•. · · ••· ........... . 

Cons1gna~~o 1 f! 00 .;... F.ncargo!!: I:livel·~os 

suoconwmoç!io: 
1 IS 23 - Oiveno~ 

3J Manutfn<'ão d9 l:"aculdadp- de Orlf)ntolortlB de 
Dlamanttna ~en~r> pnrR Pe.~~oat crS !1! onn 000.00 
tLet no ::1 84~ f1p 1'7· t?~~rn • . . . .. . . . . . · · · · ··• 

2109 ESCOLA o~ MF:DI0Tl'l • E CIRURGIA 

I 1 01 
I 1 12 
I I 13 
l 1 21 

DO R!O DF .} A N"F.T"RO 
OF..C:PF~ .4. ~ r'YR OT~ A RT AS 

VP:-M t o r.n _ cm:te1o 

Con.~irrn<~rflrt I 1 O() - Pessoal clvil 
S'lhf'nn,<;:f•;mt~í'ÕPS: 

VP!iC' 1 ml"ntnc ... , , ••• , ...... , •• ,, •• •••• •••••••• 

S!ll1'1rlo-ran11l!P: ................ ········~·····~··· 
- Or::!tffi,.!H'oi(' rio ''1T'!f'!\0 , .. ••••• • ••• 
- Gr~tiri,.~r:ir'l n"''"'t"nHII no-r tPmon (tp -.:Prvl('('l ....... . 

/ 
t2- DIRETORIA '"'n P~rqr"'"'lo;f',... H1Sí6RICO 

E AR'T't!=:Tif1() ~~r.TON'~t 

I I 13 
1 I 21 

D~Pt;'C!AQ nPnT~4.~lAS 

VPrM 1 0 00 CU!<tl'10 
COnFiPn~"~" ' l fl{l - Pt'ft.~oal C!Vll 

Snl-tC'on.!':I<Yflr>"AP«· 
Oraf.fffcàCAf1 riP fnnr!\('1 . . . . . . . .. . .... · • • • ·• • • ·• 
On~tlflt"ilr~n 'pil!f'lnnrol nnr tPm11n ·~;. ~Prvl('O • ·••••·•· 

23 - tN~'TT'l'FT0 Bti""!.li\MlM COKS'TAN'I' 
D'P.f:Pli'~l\~ nRnlN4.RtAS 

VPrhn 1 0 (\(\ - (111~h"fn 
r.on<:io"tH~"<~" '· 1 n(1 - Pes..o:;oal Clvil 

~uhconF1~nari"lP~· ~ 
1.1 01 -. Ve-nr.lmPntn"' ....... , . , , , ••• o, ••••••• , ••• ,. • • o • 

1 l 12-- ~a1AMo.famflll1 ...................... o ... ~ .... . 
1.1 13 - Orntiff~~('A('I ilf' f11nrlio ............. , ................ .. 
1 1 21 - r-~ .... .,~ .. .,.,!':.., "'""'"-"! nn-r tPn--'!"ln f1p <~Pl'~ro 

24 - rNS'TITU'r0 f\l,"rTn~.A.r n~ CTNF.MA EVOCATIVO 
OF.~PR~-~'~~ ORDTNARlAS 

I.! 01 
L! 13 

• 1.5 04 

• VPrt-e~ t o f\o - CU!;teto 
("oml'!n~.('l\f" 1 1 00 - pessoal c1v11 

S,ubconFJP"nar~r~· 
V~>nrlmentn-~ , ............... · · · : ••••••••••• ; 
n .. <Jtlflf':1"!ir rl, f•Tnri'io ...... , .....•• , •..••. o •• • • • ••• 

C~'~n$:hmr~r,n ' " on - servlcos de TflreetrO! 
Suhr'onsfg;nad\o· 

- n11mtnnC"fiO fp, .. r,.. mntri7 P. 2ft.~ , , ..... , ... , •., •• • ••• 
Rnhri,.~.., d~ f)P.<•;nPsa 

25 - fNST!TUTQ I('Ar10N Ar 01< ESTUDOS l~EDAGOG!C03 
DERPlêRAR rmD!NARHS 

I I 01 
1 1 12 
1 I 21 

1.1.01 
I.I.U 
1.1. 21 

Verba 1 o. no Cu~teto 
Com:l~acl'io t 1.00 - Pessoal ctv\l 

Subeon$!12'naC"ões! 
VenctmP.ntDs .•• , • , , • , , , o •• ••• , ••• ,, •• , •••• o, ... • •• 

Salá.rlo-fe:mfl1a ..• , • , ••• o. o. o •••• o •• o •••••••••• ,. •• 

- (!,..,H,,.,...,.,:;,.. .. .t1 ... innr~l nnr t.1>-mno c:'!e ~:el'V!c0 ....... . 

2~ - [li!S'T'J'l'Tl'I'O NACIONAl DO t.IVRQ 
DF.~PF.SAS OR.ntNARJAS 

verb~ l o 00 - CUsteio 
Corulgnacf'i~" T 1 00 - E'essoal CJYU 

Stt~on.'<ft!nacôcs: 
VP.nP.iment.os ·. ·'·'· ....•.............•• o ••••••••••• 

Grl*.Uf1eflcâo dP runcíi.o ................ ··u .•.......• 
Grat.fflcnç~o adicional por tempo ele s~rvfço o., ••••• 

1.000 000.00 

380 ooo.uo 

I 1100 000.00 
220 ooo.oo 

6.78! ~0000 

18 000 000.00 
800 O{)(J.OO 
'60 OI)(J.OO 

1.300 000.00 

12 000.00 
~~ 000.00 

28 000 000.00 
160 ()()0.00 
600 000.110 
700 ooo.oo 

300. OOO.Oll 
80 000.00 

527 000,00 

so 000 ooo.oo 
800 0(1().00 
600 000.00 

8.200 O<Jil.OO 
10.000.00 

100 000.00 

I 380 000,00 

1.no.uoo.oo 

G 784 200,00 

10 160.000.00 

~8 000.00 

29 510 000.00 

~80 000.00 

527 01)0,00 

Sl tOO 000.00 

s 390 ·ooo.oo -

1 380 ooo.oo 

8 M)4 wo.oo 

20 160 000,00 

28 . 00 

29 510 000.00 

"17 llOO.OO 

31 400 000.01 



498 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO CONORESSO 
"===""'""'""'-"'-=-=~--~-=====-~-----

37 - INS'TITUTO NACIONAL DE EDUCAÇAO DE SURDOS 

DESPESAS ORDlNARlAS 

Verba 1.0.00 Custeio 

Consign~ão 1.1 00 - Pes.._t;Qat ()ivU 

St.•JcOll!iig;ru\çõcs.: 

1.1 .01 - V~neinlentos ....•..•... ;, ............. , .............. . 
1.1.12- Sn.lál'iO·fanlilla ........ "'/'' ...................... ~. 
1.1.21 - Gret1f1caçfl.o adteion<\l por t.empo de serv!-oo ..... u .. 

28 - MUSEU HISTóRICO !'IACIONAL 

DESPESAS ORDINA .. RIÀS 

verba 1.0.00 - Cu.steto 

Con:.fgnnção 1.1.00- Pessoal çivll 

Subcon.signnt;ões: 

1.1.()! - Venctrnentos ..................... { •••• -; •••••.••••• ;. 
1 L 12 - &11<'-rlo-famílla .................................... . 
l.l.:n - Gra.Uti<:!ação ad1c1onal por tempo de 5!1:'~(0 ....... ... 

30 MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES 

DESP&!!,,S ORDINARIAS 

Verba l . O. 00 - custeio 

Con.'Sign~i'.Jo 1.1.00- Pes.sca.J civil 
Subcons!gnações: 

1 1. 01 - Vencimentos . . . .'-.. o o • o . o ........... o ............... . 
1.1.21 - Orati!lcacão n.diclonal por tempo de servt~o ••u•n• 

31 OBSERVATóRIO NACIONAL 

DF;-..<:·'I3ESA~ ORDfNA.qlAS 

Verba 1.0.00 - custeio 
ConsJgna.ção 1.1.00 - Pessoal dlvll 

Subcon.s!gnações: 

1.1.01- Vencimentos .. · ..... ,oo•o···········•o••••••·····•••• 
lLl.l! - Ora.tlflca.ção de fliDçlio ........... , , • , .• , ••••• ••• •• ... 
11.1.21 - Grat1tlcac;-âo ad!clonal por temJ.')O de !erviqo •••••••• 

8!1 - SERVIÇO NACIONAL DO TEATRO 

DESPESAS ORDINARIAB 
verba !.0.~ - custeio 

COnsignação 1.1. oo - P<SSOru ci.U 

SubtonsJgn!lçôCs: 

2.1.01 - vencl.nlentos ...•..••••.•. ,o•••·· ····•••'""'"'""""""'~~~ 
Q.l.l3- Oratfticaçâo de função ............................. . 
!.l.lll - Grotl[ieaçAo o.dlelonal por tempo de t<rvlço ....... . 

li3 - SER-VIÇO DE RAD!ODIFUSAO EDUCATIVA 

DESPESAS oP.DIN AR!.'-8 

Verba 1.0.~ - custeto 
C<>nslgnac;Ao t.!.OO - · Pesso•J Ci.U 

BubconslgnaçGes: 

J.l.M - Ve.ncil!.lentos .. o •••••• o •••••••••• o .................... . 
5.1.1!1- 83JárJo .. fa.tnfif.a ........................... -.-•••••••••• 
-~-1.21 - Gratl!ica.ç.áo a.cUcional por tempo de sentço -puo·u~ 

t:...?:OTAL O:mll.AL •••••··· ••••o••••••••••••"•··~·.-••• 

NACIONAL (Seçãc.-'7;.j 
-~----~-

46.000 000.00 
700 000,00 
450.000.00 

7.000.000,00 
500.000,00 
350.000.00 

2.EOO 000,00 
80 000,00 

14 000 000.00 
200.000,(10 
120 000,00 

14.000 000,00 
200.000,00 
121). 000,00 

D1.tl00.000,00 
1.!00.000,00 

305.000,00 

' 

Cri 

47 .l.W.OOO.OO 

7-850 000,00 

~ 580.000,00 

l4 320.000,00 

1.4. 320-000,00 

22 60&. ooo.oo 

4.11 - ~O DA FAZENDA 

'ot - GABINETE 00 MINL.."TRR 
I . 

DESII:;:sAS ORDIN AR!AS 

Verba 1.0. 00 - custeio 
Con.slgnaçlio 1.1. 00 - Pe>wli.l ClvU 

Subconslgnação: 

!1.1.10 - Grlll!1f1caç!lo 4o representação lle Gt>blneto 1.000.~0.01) 1.000.000,00 

Março de 1g66 

Cr$ 

47 . 150 000,00 

, . 850 000.00 

0.580.000.00 

14.320.000,00 

14.320.000,00 

22.605.000.00 

1.032.943.784~ 

1.000.000,00 

/ 
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03 - SEGUNDO CON>;ELHO DE CONTRJ:BUL'IT~ 

DESPESAS ORD!N AR lAS 

verba 1 o oo _ custeio 

Ccnsignaç§.o 1. 5 00 - Senriço,s de Terce1roa 

Subcon~t~rnar;ão~ 

1.5.03 -.Assinatura de órgãos oficiais. de recorte.s de publfca. .. 1 

çõe.s perlód!cas ............. : . .•.•.••..••.•••••••••• •• J 

09.01 - CAIXA DE AMORTIZAÇAO 

DESPESAS ORDINAR1AS 

Verba 1 O 00 - custeio 
Constgna~Ao 1 1 00 - pessoal CiYU 

Subconsignação: 

1.1.00- Auxilio para dt!erença de catxa ••••••••••••• .. ••••fi) 

Constgnaçfi.o 1. 5 00 - ServiÇos de Tercelro1 

Subcondgnação: 
1.15 04- numinação. fOrça motriz e gãs ..... ~ ......... ..:•••~!( 

13.01- DIREÇAO GERAL DA FAZENDA NACIONAl. 

DESPESAS ORDIN AR lAS 

Verba 1 O 00 - CuSteiO 

Consignação 1 5 00 - servtços de Tercetros 

Subcotlf;_t~na(:ão: 
I 

1.8.03 - Assfnatura.s de órg!l~ o!1c1a1s. de recorte!' de publica,.' 
cõe.s pertódlcas .........•....•...•. o •••••• o •••• o •••• .,j 

H - .ADMlNISTRAÇAiJ 00 EDIF!CIO DA P'AZEND.\ 
DESPESAS ORDINAR1AS 

Verba 1 O 00 - Custeio 

Consigna~;llo 1 5 00 - Serviços de Tercelrol 

Subconsigna.ções: 

1.5 M - num inação, fOrça motrtr e gA! ......... .' ......... ••' 
l.D.ll - l'eletone, telefonemas, tele~tramas. radiogramas. pOrta 

postal e assinaturas de calxa.s postau~ ooo•••••••••••. 

17.02 -DIVISAO Do MATERIAL 

DESPESAS QR.DIN ARIAS 

Verba 1.0.00 :... Custeio 

Consl~ação t. 5 o0 - Servlço,s de Terceiros 

SubconstgnaçAo: 

1.5.0:1 - Passagem, transporte de pessoas e de sua~ bagagetl$:
1 

pedágios • • • • ••••.••• o •••• o •• o ••••• ,, • o ••••• o ••••• , •r 

22.02 - SERVIÇO DO PESSOAL - <Enc. Gera!IJ; 

DESPESAS ORDIN AR IAS 

Verba 1.0.00 Custeio 

Consignação t.l.OQ - Pessoal CiYil 

Subco!lll!gnaçOes: 

1.1.03 Percentagens .. •o••••••••o••ooo••• .. ••••••••••••••~l 
1.1.01 Ajuda de custo o••••••······••••••••"••••••••••••••«~ 
lol.08 Diã.rla& .......................................... -•• \ 
lol.09 Subst1tu1ções •o ·····•••o••••••••• .. •••••••••••····-. 
1.1.13 - Grattflcações de função •.••.••. •o .•. ······•o••••••"' 
l.l.l'i - Gratificação peJo exerefclo em determinadas zon&a ou 

JOCats •• o •••••••••. o •••••••••• , •• , .••.••• , •••• o. o •. ~ 
1.1.21 - GratificaçAo adlc1pnal por tempo de ~;erviço ··••o••• 
1.1.26 - GratitiCa\'ãO e!peciaJ de nfve1 unlversltãrlo ..... .,.~WJ 

~4.01 - DIRETORIA DA DESPESA Pl)BLlC.\ 

DESPESAS ORDINARIAS 

Verba t.O.OO - custeio 
consfgnacão 1 5 OQ - Serviços de_ rercelroJ 

Subcon.c::tgnnçAo: · 
1.&.03 - ~sstnatura dE' órgAos otlcla.ls e de recorte., da pubU4 1 

ca.ções pertód.if!as •••••••••• o. o o • o o • , • , .................. · 

8.200,00 

173 ooo.oo 

215.000,00 

11.000.00 

800.000,00 

1.380 ooo.oo 

8.000.000,00 

e.ooo.ooo.ooo.oo 
6.500 000,00 
t.OOO 000,00 

80.000.000,00 
75.000.000,00 .. 

1 000 000.00 
130.000 000,00 

crt Crl 

a.2oo.oo 8.200.00 

t?3.000,0Q 

115.000.00 488.000.00 

11.000.00 11 ooo.oo. 

1.180.000.00 1."180.000.00. 

e. ooo. 000.110 e ooo.ooo.of 

50.000.000,00 B.UUOO.OOO,OO. G.3tB.IlOO.OOO,OO 

20.896,00 20.896.00 10.1198,00 
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J!l - DIVU!AO iXJ IMPOi;'l'Q OE !tENDA 
<DESPESAS ORlliNAitiAS) 

Verba I. o .00 - custeio 
COr....signaçêo 1. 5. 00 - se-rviço!. de Terceiros 

SubconstgnaçQo: 

l.I.O~ """:' Pas.sa.geris;· transporte de pessou e ele sua... .ba,agena: 
pf'dáiiD& • • • , , • , , ..•....... ~ , , , , , , , , , • , o •• o, , o , , , o o • 

J2 - DELEGACIAS FISCAIS 

DESPESAS ORDD1ARIAS 

Verba 1.0.00 - Cu&te!o 

COÍU!lgnaçAo . 1. l: 00 - Pessoal civil 

Subcon.stgnaço~: 

1.1.07 - Ajuda de OUsto 
· H - ll41naa Gerais o o ••••• o o ••••••• ,·, ••••• o ........ .. 

6.1.08- D1Ar!as .. 
14 - MJnas Gerais ••• o •••••••• o. o ••••••• o ••••• o ••• o 

(lon.stsnad.o 1.3.00 _ Ma.tertat de Consumo e de Tran.srormação 

SUbCOIISignação: 

n.J. 02 - A<tlãoa de expe<Uente. desenho, ensino e e<IucaçAo 
14- Minai Gerais •.......•.....••.••••••••••••••• , 

Oo~lgnaçlo 1.&.00 - SÊrvico.s de Teroe1roa ' 
Subi:onatgnaçO..: 

1.5.02 ~ Passagens, transporte de pEssoa&~ ct de suaa bn.ga.genl; 
pedAB!oa· 
U - PlaU! ........ _.~···········••••f*.••••••••.-••••• 

B. t. 06 - DummaçAo. fOrça motM• e gu 
H - Mil>.., Oerals ............... , • ~O. QOO,OO 
2!- Silo Paulo ........ .... .. ....... coo.ooo.oo -__,..--

1.1. 00 - Reparoo, s.aaptaçõ... recuperação o oonseriaçAo . de 
t-er...s Dlóveta 
14 -- Mlne.a Ger41s ••• .-......... . 
19- P:tauJ ' ..• ~ .................. .. 
25 - Santa Catarina •.•••••.••••••• 

120.900,00 
15.900,ij() 
26.000.00 ----_fl.D:ll - TeH~fc&es, telefonemas, telegramas, rad1ograme.s, por .. 

' ~ te postal e assinatura de ·caixas postais ~ 
l4 - Mlnas Gerais .. .. . . . .. .. .. .. .. 8o 000,00 
l& - pja\11 • • • ••• •• • •••• •• • • •• • ••••• 36.000,00 

J)mPE.'HS DE CAPITÀL 

Verbo t.O 00 - Investtmentoo 
OonslgnaçAo 4. I. 00 - Qbr.., 

eutoccru;lgnacão: 
~.L OI - Reparos; adaptações. conservação e clup .... de omor-

ai!ncia com bens imóveis ..••••••••• _ ••••.•••.••.••.•••• 

Total do OrgA.o ••••..•••••••••.•••••••• , ••• • • • • • •• • • • 

m1 - COLI!n'OR1AS FEDERAIS 

DESPESAS ,ORDINARIAS 

Verba i.O.OO - Cu&te!o 

Oon.slgnac!io 1.1. 00 - Pesroa! OlvD 

·Subconstgnaçllo: 

n.1. oo - ntArlll$ 
~D ~Santa catarlna ........ , ..................... . 

~nslgnaçllo 1. s. oo - Material de consumo e de Transformação 
r Subconalgnação: 
I.D.O'J - Art1gos de expediente, deaenho, enstno e educaçlo 
' 1-4 - Min.U Gerais ••••.• · .•••••• • • , • •. • •. • • • ••••• • •. 

OOlll!lgnaçllo 1. 5. 00 - Servll;oe do Terc<lrot 

Subeonstgnaçôes: 
1.1.00 - eemço de asse10 e b.lg!ene; lou:IID de, .• a, eogóto 

O·lll!o 
28 . sao 0 aUlo ••••.•••••••••• ' •••••••• -•••••••••• 00. 

&.&.12 - Aluguel I)U BI"'I)TJdamento de i.move18: toroa e eles-pesas 
de condomtnto 
28 - sr.o PaUlo ........................... - •••••••• , ••• _ 

1. 000 000.00 

eoo.ooo.oo 

1 000.000,00 

2.208.000.00 

,. 

,0.000.00 .. 

160.000,00 

115 000,00 

16 000.00 

1 M4 125,00 

8 000 000,00 

~00 00000 

'\ nJO OOll ,00 

Março de 1966 

Cri Crt 

I 000 000,00 I 000 WO,OO 

1 800.000.00 

2 208.000,00 

'l35 000,00 4 lP3 000,00 

16 000.00 16 000.00 

4. 809 000.00 

t. M4 í~.oo 

8. 000.000,00 

5.600 QOO,OO 14 944 725,00 
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Runncaa d.e Despe.>íl 

3·!.01- -ALi'A:.">;UEGA.S 

OESPE3AS ORDL'""AR1AS 

Vel'ila ·1.0. G0 - Cu.:;t~lo 
Const;nacão 1.5.00 - Sm··;lçoa de Ten:eir05 

suocousigna.çõe::; 

1 !J 02 - Assznfl.tura. àe órg&as ot:cü'tis ·e de rc-cc,rte-1 t1• publi ... 
ca'\-Õc.s periOdlc~ 

_ 2::: -· 3) Pelotas ...••••..••.•.••••••.••• :• .• , ••••••• 
1. 5. 01 - !Iurntnaçl\o, fôrçtl UlOtriz e gá.3 

23 - 6l Uruguato.na . • . ; ·._ .•.•.•......•.•••••.••.• 
1.5.05- .serviços de· e.<;seio e hl,;!ene, taxa,s de é:;ua.s, esgoto 

e tb.o 
2-.i - 61 Oragt:a!ana .... , .••.•. , ..••....••• , .: ••••• 

l.ii.lÍ- Tele!ones, telefonema.s. te1egramíl.s, radlogramaJ, pol'ta 
po:'it!'.J e M.sinatura.s de enb::as po.stal.$ 
23 - 1n Pfllotas . . •• • . • . • • • • • . • . . 40.000,00 

· 23 - 6) Urug-uaimu~ ........ o •• .-. o. 5. 000,00 

'Iots.l GerJ.l •• ~ ••••• o. o o o. o. o •••• o ........ ... 

ora 

l.OOO.M 

10.000.00 

10.000,00 

{5.000,floJ 

f. H - MINISn:RIO DA OUE!tRA 
.DESP!~S.~~S ORDL'lARl \S . 

Verba t.o.oo - OU&teto 
Cor.<$!gnaç~o 1 l.OO - 'Pe&.~oal_ C!ViJ. 

SubcDnslgnaC".êes: 

1.1.0~- Au:o.uo..o.oenQa . ···································• 1.1.10 - Di.!erent..a de ven-::tmentOi ••.•• , •••• , .••••• , ••• , .... • 
l.l.l2 - Salárto·famfli:t • . ...... o•··········· .............. e~ 
t.l 1t - Gratiflcaçã.o ·pelo excrc1Cto. de magistério ......... . 
1 t.16 - Gratj!tcar;áo pela rep•e.se.utação de gabinete ...... . 
1.1 IB - oratl!icat;ão peie ,exeeução de tl'aba1hl:l de natufe~ 

e.'>pecltU com risco d! vida ou saúde .....•• o ••••• "" 

1.1. 21 ~ oratitícaçâo adlctonat por tempo de 1;erv'lço .. o •••• 

1.1.26 - OrRtJ1icatflo especial de n!t•el untver.sHá.rio ......... . 

C<'nslgnação 1. z. 00 - Pes:Ioal Militar 

Suncons!gnaçôes: 

1 2.03 - Etapb.<: para. aJ.l!nentnç!\o ............ o .......... ··•• 

1 2.0• - Gr:1-t!fi<:m.çõeo.s mHltarea 0 ................ ~ ••••••••• ; 16_ 

1.:4.05- Ajuoa de c1Jsto oooo••·············••••••·•····•••••'IÕ 
l ~OS - Da~r11.'1.!l ....... o ..................................... • 

1. 2. 07 - Abono de tamfl1a ••••• , ... , •••••• , •••• ,, , ......... ; •• • • 
1.2.10- SUb!!:t.±tu!ções . •••o••·•··••·••••••·•••·••••••·······•· 
Con..<;Ignaç-ão 1.3.00- Me.ter!n.I de Ci>n.sumo.e de Tran.srormnçt\o 

~IJbCOT!SlJ;:OacóeS: 

1.3.03- Material de liropez~. conser\·açâo e desinteção •.•• 
l.iL0-4 - COll•busUve!s e Jubri:fica.nte.s ................ ••• ... , 111 

1 3.07- .F'orrs.gem e outros a.HmentQ~; para ttnÚJlRis ....... .; 
l. 3.10 - Maté-ria.! primas e produto.s manufaturaãos ou semt• 

faturados destinndt:\S a quaJquer trans!<:~rmacão .. ;. 
1.3.11 - PrC'l1utos qufm!cos. bloUiglcos, rarmacêutlcm e odon. 

toJóg;cos: artlgos cirúrgicos e outros de uso .D<lC! .la-
boréttórfos • . .••....•.•.•....•......•.• · • • · • • · • · · • ·"' 

1.3 13 - Ves1,tJâ.rios, :uni!orm~ .... ~. equipamentos e a.ce.ss.óno.s: 
roupas de cama. me.sa e banho ........ , , .......... . 

1. 3. a - Mnterte.t ~ara aeonrtldonamento e- embals.gem ... c 

Con.o::t~;nação 1.5.00 - Serviços de TerceirO$ 

.Snbcon:4:rnaçOes: 
. t.ll. 01. - Aco.nctJc1ona.mento e tra...'"Wporte de enco~nendu, oa.r-

g:!3s e an1mafs em geral o ••••••••••••• o , ••••••••••• ., 

1. 6. 02 - Passagens, transporte de pessoas e de auu baga,. 
. gan.s; pedágios .••. , . o .•••.••••••••• , ••••• o • o o • o ~ •••• 

1. o 03 - A.s.s1uaturn de órgãos ott<:ta!3 e de recortee de pubU-
eacõ<'.l periódicas ............... .' .................. . 

1.5.04- 11nm1nacão. fOrça motri'l e gds """'""'""""'• 
1:6.11 - Telefone, telefonemas, telegramas, radiogramas, por- · 

t.e postal e assinatura de cn.b:a.s postais ••.. o ••• , • , 1 
1.5.H - 0 1Jr:ros serviços contratual, •.•.••• ; ............... o~: 1 

Verba 2.n.OO - TRANSFERIL";CUS 
Consignação 2.3.00 - rnativoe 

Subcon..o::tgno.ções: 
rt3,.0l - Func!oná.Mos aposentados e jubílado,!, retorma.doa. · 

· _ tnváttCos, asilados e pes.soal da- reserva ••...• o ••••• 

I 3.0o- A~nc de famnta !Lei 1.316, de 20 de Janeiro do 
19>1, art. 289, parágrafo dnlco do CVVM) ...... , • 

Consignação 2.4.00 - Pe!'-~tonl.sta.'s 
B-c.bc,"lns1gnaç!lo: 

1'1. t. 03 - Abono prO\'ÍSÓ!lO e nova.s (lCOJôes~ ";. •,, • • •,., • ~ •. • •• 

620. OOO,OB · 
6t0.000,0<1 

121l.OOO.OOO.NJ 
1.170.000.03 

•oo ono.w 
70.ooo.oco.no 
10.000. OC\l.W 
14.000.000,00 

1.300.000.000,00 
800.000.000,00 
8&. 000.000,00 

100.000 000,00 
20.000.000.00 
30.000.000.00 

70.000.000.00 
20.000.000,00 
800.0~0 000,00 

l!0.3!5 .290,00 

35.000.000,00 

aoo. ooo. ooo,oo 
l,\)00.009,00 

eoo.ooo.ooo.oo 
150.000.000,00 

1.10~ .000.00 
'10.000.000,00 

12.000.000,00 
65.000.000,00 

1.000.000.000.00 

!MO.OOO .000.00 

110.000.000,00 -

Ort O r$ 

'.1:111.ooo. oao,oo 

' ' 7~.31.11.190,00 . . . 

fSS.!Od .Ooo,OO 

l.$®.000.000,00. 

110.000.000,00 t.B!!().OCO 000.00 - -,.Oii:l.7t9.200,flo3 -----J 
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I .15 • MINIS'N:RIO DA INDUSTR!A E DO CO!IU:RCIO 

Rubr!ca.s de -~le.spes& 

O& - L'J:,"l'lTOTO NACIONAL DE TECNOLOOL\ 

DESPESAS O RI) IN".. •:U '\S 

VerDa 1.0 Ol - CustelO 

ConsJg:çacão 1 1 vo - Pessoal C1vU 

Subcon.signacão: 

f!;l.UI - O..ratJftcaeóes pela execução de trabalho de natureza 
• :~pec.za.l e~ rLSco ó.t v1\'!.a çu de saúde ••••••••••• # 11.574 000,00 

4.16- MIN1S'N:RIO DA JUSTIÇA E NEOOCIOS INTERIORES 

OI - GABINY.';"E DO MINISTRO 
DESPESAa ORDiNARIAS 

Verba l.-U ou - custeK 
Consignação 1.0 ;,;o - serviços de rercetr~ 
SubcO!k.I~naçrto 

~.U.ll- Te,Ptnne, &eJetonema1i te.egramas, radtogt'amab.. por• 
tt D''-'=tPt e assmat'l·,·~ ele caixas postais. 

~ 

!) .li!Ug1Jel e manutençâo de circuito do.s serv1çoo 
de Telex •••.•...•. · ......•..•..••••••• _,_,, ,_._~~_ • .JI.!..t. .. 

05 - AG!ô:NOIA NACIONAL 

DESPESAS ORDINARIAS 

V~rÍJa 1.0.00 - Cwrti"'!O 

C<JDSlgnaçâo 1.1. 00 - Pe&!oa! Civil 

Subcons1gnacão: 

~.1.07- Ajuda de custo ··········-··••o••oooo•••o•·•o•••••••n L . 
' 
Consl~r.aQ§c 1.5.00 - Servlçoo de Teroelroo 

- Subcon.s!gnações: 

rn.6.02_~ :::~~:àgro:~~~~~~ .. d.~ .. ~~~ .. ~.~o. o~~~ ••• b.~~~: 
Ls.s.u- 'l'etefone, teJetonemas, telegramas, radiogramas, por-

te postal e assinatura de calXas P9StaJs .............. ·• 
1l Alu~el e manutenção d't. circuito doa servtçctJ 

de Tele:r • • ••••.•........•••••• o •••••• o ••••• • •.•• 111, 

07 - DEP ARTAME!'rro DE ADMINISTRAÇAC. 

r 07.02.02 - DIVISAO DO MATERIAL <ENO, GERAIS) 

• . Verba 1.0.00 - OUstelo · 

'toonsignaçlo t.S.OO - Material de Consumo é. de Tra.ns!orm&çlo 

I Subcons!gnaQAo: 

f.l.S.O' - Combu•tlvels e tubrtflcant .. 
lJ 01soonlbtl1dade!'l oara atender A. e?entua-l tnsufl• 

ciéncla de dotar;õe! di~.jrlmina.da.s nos quadros-
nnalft!eos da. despesa •....••...•••• , .••• o •••• o.,.. 

Oons!anat'At'l 1 6 oo - Servtçm de Terceiros 
Subeonstgnacoe.s· 

(1.0.02 - Passa2'PM transporte de pessoa.! e d.e suas baga.,.. 
eens; ·pedégtos 
U D1!!t'10nfbtudade~ pe.ra !it.ender 6. eventual tn.sufl;;;, 

Cl~ncla de dotgr:-õe~ dt5erimtnad.a.8 nos quad.roa 
, tlnAJft.leO:<' da de~T'IP!;9 , , . , , , , , , , ••••• ••••••••o•• •C 

!J,.D.ll -Telefones. telefonem~! tetegramas, radiogramao, 
uortP. nnstaJ I'! ~F."trrHtttra de cattaB postais: 

' 11.) DlSTVmibtudade~ ·n!'IT"B qtPnde1' à eventual tnsUfl• 
ciência de dnt.e!'IIPI'I di..'V"Mm:tncda.u DOS quadros~ 
anaHticos d:n de.sl}e.sa ....................... :•.•• ~-· • a 

07.05. 01 - DIVISAO DO PESSOA< 

DESPESAS PROPRIAS ~ 

Verba 1.0. 00 - Custeio 
~oDSlgnaeâo 1 1 00 - p.,..o&! C)vll 

&boonotgnaçl!o: 

' 

k.1.07 _:.Aluda. 4o CU3to .......... .l.u.u.t.t.Uu..u..l..l,.I.LL•.u.t..tj,'••• .. . 

·r 

350 000,00 

DOO 000,00 

B.QUO.OOO,OO 

6. 000.000,00 

I . rot1. OOO,OC 

3 800 000,00 

D-~-000,00 

3oo ooo.oe 

Março de 1 S66 

CrO 
/ 

11 674.000,0G rl.n4.oco,oo 

350.000,00 350.000,00 ..... 

S60.000,00 

8.200 OOO,OÕ 8.560.000.00 ' 

• 

v. 800.000,00 

2 00() coo.oo 0.100JHW.CO 

~50 GOO,OO 250 000,00 
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01 Oõ.OZ 

.Rubnc?...s de Dest;lesa 

DIVISAO DO PESSOAL Ul:NOARGOS c;;:l\.\l.S), , 
OESPE8AS ORDIN A.RIA3 

Verbn. 1.0.00 -·custeio 
consignação 1.1 . 00 - P&"Soa.l CJ·ro 

Sutx:on.sigr.ações: 

l.l.Bl- Salano~tarnlnl:l-.: 
1) Disponibilidades pa.ra atenaer a -~~veutual lrunrl'i• 

ciência de dotações discriminadas nos qu,dro.s 
analitlcos da despesa ~ •..........•...........••. ., 

1.1.21 - Gr&t.lfi.c&ção adicional por tempo de serVlço 
1) Dlspouib1Jidades para. atender à eventua.i tru;ufi .. 

ciência de àotaçôf',s dlscrimtnadas nos quadroa 
analiticos da de.spesa .....•.•.. : • .......••• ·-·••A 

08' - DEPA.RT.'i....\'lENTO I<'.E:DERAL DE SE:GURANQA 
.PúBLICA 

DESPESAS OR.JHN ARl:i.S 

Verba 1.0.00 - Custelo 

Constgnaç§.o 1JLOO - Matcrlal de consumo e de ·-rra!'.s!ortnaç§.a. 

Subcoru;lgnaçào: 

1.3.08 -Gêneros de alimentação; artlgo.s pare. tuma.otf3 

Conslgnaçüo l.ti 00 - Encarg~ Divt~l"'SQ3 

Subcc.m3.ignaçáo: 
l.G.2.3 - DivHsos 

.. '" 

JJ) Deepesas de qualquer m1-~ure~a .oo:m o custeio d-a 
pP.SsoaJ do Depaxt.amento Federal de Segurança. 
Pública, tnclu1do nos serv1~os de pollc_1amento lo-
c~ à' e Brastlln , , .......••• , .•••.. , , • , ••••••••• ____.. 

12 - OEP.'\R'l'AMENTO DO INTERIOR E !)A JUSTIÇA 

DESPESAS ORDINAR!AS 

Verb!\ LO.UO - CustfliO 

Coill!:ignar;ã.o 1.1.<10 - Pessoal Cil'1l 

Subcoru:ignaçâo_: 

1.1.\l'i - AJu-da de Custo .•••••••••••••••••. , , •••••• _ ·----·-

SERVIÇO DE ASSJS'N:NCIA A MEN<>RF2. 

13 .O! Serv:iÇ:o de A.MlStência a Menorez <Orgão CGÍlttn.Ir 

DESPESAS ORDINARJAS 

Véba t . O. co - cuJtr,io 
Consigttnçllo 1.3.00-- Material de Consumo e de Transtorma.-;64 

Subr.:cnE1gnaçfto: 

1.;t.08- Genero.s de alilnenta~ã.o: artigos pn.t'a. tumttnteta 

l3.02 - ESCOLA AGRlCOLA ARTUR BERNAR.DES 

DESPESAS OROlNARlAS 
Verba 1 .o,oo ..... custeio 

Cons!gnaç!o 1.3.00 - .Material de CQnsumo e de ·rrans:fO!'m~ 

Eubcc-n.signacão; 

1.3.08 - GanorQs de alimentação; artig-os pirtt tuma.nte;a 8 

ll.OO - ESCOLA JOAO WlS ALVI;;s 

DESPESAS ORDINARIM 

Verba. 1.0.00 - Custeio 
Oo~.signaçA.o 1.1.00 - Mate.ria.l de Conswuo e de ·rraruro.rmru;~ 

Subcons1gnnÇão: 

1.3.08 - Géuer()o de altmentaçâ.o; artigos para tuma.nte:, ..-_., . 

lll.Ol - ESCOLA VENCESLAO BR.!l'l 

DESPESAS OI1.0!N ARIAB 

Verbo ·1.0.00 - oustelo 
Cl)n.stgnaç~AJ t.!.OQ - Material de- Consume e de 'l'rarustorma.çt\o 

, Subccn.~lgnac§.o: 

1.3.08 - 04ne.rO;J. de al!menta.çã.oi a.t'tli06. pa.ra !umantts • .-

'Jr$ 

. 6 {00.000,00 

t.500.000.00 . O.i'31l.000,00 9.~00.()il{l,00 

10.000.000,00 10.000.000,00 

tDl.ooo. noo.oo 191. !)()ÍJ. 000,00 20!.iJOO.ooo.OD 

D&o.ooo,oo gso.ooo.oo 230.000.00 

I 

Ili.I.OO. 000,00 13.1.00, 000,00 IJ. 400. ooo.oo 

t.OOO.OifO,OO C.OOD.OOO.OO 4 000.000.00 

1.000.000.00 1.000.000,00 •. 000.000.00 

/ 

J.OOO.OCJO.OO I, 000. \!00,00 '. 000.000,00 --

. 
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Rubrica~ d11 Despesa 

13 05 - HOSPI'l A1. CENTRAL 

DESPESAS ORDINAR1A8 

Vt-rba l.O.JU - (.,,'f11f.•C. 

Coruignação 13.00 - M.a.terta.J de Consumo e de Tra&formaçA.o 

::.1ubwns1gnaça.õ: 
1.3.08 - Gêr-cn-Q.! de al1mentac;ão; artigos para tuma.ntee us 

13.06 - INSTITUTO P~OFlSSlONAL ..;)IJINZE DE NOVEMBRO 

DESPESAS O~INARIAS 

Verba l.O.IW - (;u.<;!elo 

Com1gnaç,a.o 1.3.00 - MatertaJ de Consumo e de Tra.nsforma.çlo 

Suoconz;ignaça.o: -
1.3.08 - GênerOi!l de aumentaçâ.o; artigos para fuma.ntee •a 

15.1lf - PHOVIJR.ADO~lA DA fl.EPUilLICA DOS ESTADOS 
E DO DIS'l'IU'l'O FED~L 

DESPESAS ORDINARlAS 

Verba 1.0.00 --Custeio 
C<lr.:BlgnaçAo 1.1.00 - Pe&oal C1vll 

Subconslp-nac:oes: 

1.1 07 ..;. Ajud• de Cw;to 
r:st.ad~:. da Guanabara. · •..••...•••••••••••••••••• -. ••.1 

11.01 - ADMlNISTRAÇAO DO I'ERRITORIO DO ACRD 

OESPJ!:BA8 ORDll'IArt~.\S · 

verba 1.0.00 - custeio 
Comlgnaçào 1.1. 00 - Pessoal Civll 

Suoconstgnações: 

i.t.OD- AuxúlO para dlterença.àe caUta ·······~·-"·u.••••n_il:! 
n.l 12 - Sa1ár1o-tamilla ••••••••••••.•.•. ··················•; 
i.l.IB - Gratillcaçâo peJa execuçãc de rraba.Iho 4o oaturiiZII 

espec1a1. com r!sco de vtda ou saO.de ••••••• , ...... .... 
l.1.21 -Gratificação adictona1 por tempo de serviço ... ._u 
B..l.28 - Orat1!icaçto especial de nt\'el unlversitá.rio u.u_._,.t.Jil 

verba 2.0.00 - l'RANSFERENCIAS 

COI18lgnaçâo 2.3.00 - Inatlvoa 

Subcom~gnaçOu: 

0.3.02 - Oratitlcaçâo adlctonat por tempo de serviço •n.•ot• 
_1 . .3.03 - lbon(J provlsórlo e oov&! aposentadMJJII ._., .. _,_ou 

Total do Orgllo ••••••• ••••••• •••••••.•.•·•-·•:•••.L"'••.,•• 

!1. ~ ADMINISTRAÇAO DO I'ERRITORIO DO Al4AP .&. 

OESPE3.\S ORDINARIAS 

verba 1.0.00 - Cw;telo 

Coualg'!açAo 1.1. 00 - Pessoal 01..0. 

Subcoll8lgnaçllel!: 

0.1.01 - vencimentoo 

1~ QUfJ:irO dO Território , •••• o ••••••.t.o.u_t_t:t:UtU.I.--. ... a 
J.l. 0'1 - Ajuda de Ouato ••• , ••••••••••••• •-u: ... .nmu:o:.urll:t•-.:•;o 

a.l.08- OJAria.a • ···························n·~1i:DD.IIJD 1.1 09 - SUI>!tttulçôes • • ...................... ._-. •• n••~11 
1.1.12 - Salârlo-ff!.mllla , •••••••••••••·•··••••:t:.u . ..-.o~u-t..~.u::a 

Verba 2.0.00 - TRANSFERBNCIA.IIi 

coll8lgnaçAo 2.3.00 - Inat!voo 

ISubcomlgnaçllo: 

1.8.01 - Fu.nclonArloo a.posentadco e jublladool 
lnvál,doa, aanadoo o pessoal da rese"a 

• ---~················•••t••U-tt•••D.••• 

Cr$ 

~. 600.000,00 

~. 000.000,00 

f.()6.000,00 

14.600,00 
19.S42.600,00 

8.835.600,00 
'133. 980,00 
~11.200,00 

1.182.000,00 
u .$48. 800,00 

f8.079.9l!O,OO 
100.000,00 

!.100.000,00 
100.000,00 

1U40.000,00 

G. 600.000.00 

4.600.000,00 

, .000.000,00 

w~.ooo.oo 

113.637.880,00 

14.081.400,00 

88.819.920,00 

a.aoo.ooo,oo 

Março de 196õ 

4.600.000.00 

•. ooo.ooo.oo 

®a.OOO,OO 

118.837.880,00 

1'· 081. 600,00 

., • ~18 .280,00 

1111.619.920,08 

u.aoo.ooo.oo 
Dll.llt. 920,00 
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Rul;lrfcas de Despesa 

17.03 - ADMINISTRAÇA() Do TE:RR!TORIO 
DE RONDONIA 

DESPESAS ORDINARIAl! 

Verba 1.0 00 - custeto 
Consignação 1.1.00 - Pessoal ClvU 

Subconstgnações: 

1.1.01 - Venc1memru· 
ll Quadro do Território ••••... , .•. , •••••.•.. , ••••• 

1.1.12 - Salário-fam1lia . . .. .•.••. ; •• , •••.• · •.••.. :-: ........ 
1.1.21 - Gratiftcação adicional por tempo de serv1ço •••••••• 

Verba 2.0~.00 - Trans!erên,~ia8 
Consignação 2.3.00 - InatJ.vqS 

Subconslgnações: 

2.3 02- Grat1flcaçào adicJonaJ por tempo de serv1ço ....... ,r, 
2 3.03 - Abono provisório e novas aposentadorias •.•••••••• 
2.3.04 - Salário-familia .................................... . 

Consignação 2. 6. Oo - Transterência.S Diversas 
Subconstgnação 

2.6.01 - Previdência Soctal ................. ~ ............... ~ 
Tota.l do órgão ................... ·• ................. . 

17.04 - ADMINISTRAÇAO Do TElR.RJTORlO 
DO RIO BRANco 

DESPESAS ORDINARIAS • 

Verba 1.0 00 - Custeto 
Consignação 1.1. 00 Pessoa~ OivJl 

Subconsignações: 

1.1 07 - AJuoa de Custo · 
1.1.08 - Diárias • · ·• ••••••••• ••••• ················•• • ' .......................... ........... I .••••• 
1
1

.
1
1 11~ - Sa!â~Io~trunllia ...• , •.••• o ••••••••••••••••••••••••••• 

· . o - Gratificação pela execução de trabalho de natureza 
especial, com risco de vida ou saúde 

1.1. 2ti - Gratificação especiaJ de nivel ·urif,~erSiié.;íQ ':::::: :: 

Conslgnação 1.3.00 - Material de Consumo e de T-ranstormaçl\o 
Subconsignações: 

1.3.04 - Combusuve1s e Jubriticante.s 
1. 3. 11 - Produtos químicos, biológicos, · iãMãêêiJiiCO; · ê · ~·on: 

toló!':!
1
1cos · art:go{ ctnJ:rgic.os e outro:; de uso no_ labo• 

ratór os ..................................... , ••••••. 

Consignação 1.5.00- servtços de Terceiros 

Subconsignação: 
1. S. 0:1 - Passa.gens, transporte de pessoas e de suas bagagens: 

pedâgio~ . • , .. ;, ................................... . 

Verba 2.0 00 - Tra.naferênc1a.a 
Consignação 2.3.00 - tnativoa 

Subconstgnaçôes: 
2. 3. 01 - FunciOnários aposentados e jub!lado&; reforma.Cioa, 

- tnválido.s, asilados e pessoal da reserva .......... .., 
2.3.02 - Gratificação adiciona! por tempo dt~ servtco ....... . 
!il:.3.04 - Salário·fRlnflia ............ o ••• , .... ·•·••••••••••••• 

Total do Orgão •.......•.•••••.• : •••••••• , ......... .. 

':rota! Geral .•••.•..•.••.•• , .• , .••.•• , ••••• , ........... . 

Cri 

• 

138.000.000,00 
35 000.000,00 
2. 000.000,000 

234.268,00 
2.177.695.00 
1. 500 000,00 

1. 000.000,00 

150.000,00 
240.000,00 

11. 248 120,00 

304 457,00 
1, 739.607,00 

9.207.366,00 

1.000.000,00 

600 oóo,oo 

1. 240. 280,00 
41.880,00 

687.320,00 ' 

01 

4.11 - MINISTilRIO DA MIJUNRA 

SECRETARIA GERAL 

DESPESAS ORDINAR1AS 

Verba 1.0 00 - Custeio · 
Consignaç§.o 1.1. 00 - PesSoal Ci.vU 

Subconstgnações: 

1.1.05 AuxiliO para ctUerença de caJxa .................... . 
1.1.11 PessoaJ em dispontbilldade ..... , ...•• , ..... , •• , .... .. 
1.1 14 - Gratif~cação pelo exerciclo de ma.gJ&têrto , • , , •• , , ••. 
1.1 15 - uratifJca.ção pela prestação de serviços extraordinA.--

rlos •.......•..••.•••••••••• ,., 0 ••••••••••••••••• 

1.1 ltl - Gratificação pela execução de trabalho de natureza 
especial com risco de 'lida ou saúde ....... ; ....... . 

1.1. 2l Gratificação adlc!onaJ por tempo de serviço ....... . 
/ 1.1.24 - Gratificação de representação •..• ,, ............... . 

!98.476,00 
B8.240,00 

I. 663.760,00 

34.000.000,00 

270.026.181,00 
100.628.008,80 

!46,687,70 

Crf 

176.000.000,00 173.000.000,00 

8 911.963,00 

1. 000.000,00 4.911.963,00 

179.911.983.00 

13. 70~.184,00 

IB.!lll'l :UMO 

' 800.000,00 86.609.500,00 

/1.869.4110.00 !t-;;;· l.869.(80,0õ" 

. ... 28. 379 030,00 

8QO.U8,193,00 

coa.tto.m,:o 

,[\ .. I 

'· 

-. 

, , ... 

J , 

...... - ,, . 

-.' 
' 

··/ 

~· 
( 

-,i 
'· ·, 

·' 
.. 

•• 

'i 
c.: .. ; .. :.Y.. 

. ' 
. ~"-' 

• 
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Rubricas de Despesa 

co.lSignação 1.2.00 - Pe.ssoat M1litt..r 
Subconslguaçôes:' 

l. 2 02 - Vencimentos ae praças . , •.••• : • •• , , , •• , .. , • , • , ••••• 
l. J o a - !!;tapa.s para aluneutaçáo ......... o o •••••• o • o •••••••• , 

l ~ O· - Gra~l!Icu~,ves r:nilltal'es .••• , •••.••••••.• , , ..••... , •• 
1. 2 Uá - AJuda êe CUSto ••• , , • , ,. , • ,, ••• , •••• , ,,, , , • ,,,,,, .. ,_, 
1.;,!..06 - DiéJ'lat:i . . , .. , •• ••••••••••••• ••••••• • :.,,.,, • ....... , 
1 :.1. 07 - Abono de fa..tntlia •• , ••• , •••••••••••• , o ••• , •••••• o •• 00) 

1.2.10- Substitu~ções ...•••.•••••••••••••••••• ; ••••••••••• .-

L'onslgnação ~.3.00- Material de COnsumo e de.Tra.nstormação 
Subconstgnaçôe.s: 

1.3.02- Arugos de es:pet.Uente, de.se:U1o. ensino e eG.ucação .. 
l.J.U4- Combustíveis e tubritica.ntes ............. ~ ....... H. 
1.3 OB - Genero.s de a.nmentaçâo; artigos pa!·a tumantes ••• 
l.:J.lO- Mate~w:; pruna.s e proouto.E manut;;;.r.urados ou ~;em!• 

manu!.atura.dos destinados a qualquer transformação ... 
1. 3 .11 - Produtos qUl1mcos, tn.rmaoêuti.co3, biotogteo.s e odon­

tOlógicos; artig-Os cirú:rgiCW~ e outros de uso ooe 
laboratórios ••...• , ..••.•........ : • .............. 

1.3.14- MaLeriaJ pars acondiclona.n'tento e embalagem ••• _ .. _ • ., 

Consignação 1. 4 00 - Mat~rial Pertnancote 

SuOOon&gntt.çôes: 

1 C-.00 - Uton.sltios-de copa., cozinha, dormitório e en!enna.rt-a • 
I.<. I;- Mob1lú\.r!o •m geral ............................... . 

Cot!~ignaçàc 1. 5. 00 - Serviços de Terce-iros 
suocous1gnações: 

l. 5 Ql - AconCllctonamep.to e transporte de encoroenàa.&, O&l'"' 
ga.s e animaiS . e1n gera.l •• , •. , ••••..••..••••.• , •.••• 

l.õ.Ul- PaS5agens transportes cte pt:.ssoas c de 5uaa bag:ag-en.s; 
pedã.gios . . • . .••.•••.••••.••.•..••.••••••••• , , •••• ~ 

1 5. 04 -:: Iluminação, fôrça motriz e ga,s .................... u 

i . 5 U6 - Reparos cie Den.s móvets ••.•....••.••••••••••••••• -: 
l..:} 08 - Serviço~ elímc_os e de nosp1 ta.lízaçâo ............ I •••. 

l.5.ll - Telefone, t.e1efonemas, telegramas, racttogra.mas, por~ 
te-postal c assinatura de caixa& postais ............• 

~.5. \2 - Aluguel ou n.rrendameuto de imóvets: foros e dea• 
pesas de condom!nio ...••......•••.... , ...•• o ...... .. 

Consignação 1 6 00 _ Encargos Oiver.sos 
Su!Jct nHgnação: 

l. 6.19 - .JDespesas gerais com a Defesa Nac10rra.1: 
2\ Manobras Militares ................ : ........ ---

Verba 2.0.00 - T:ra.t:lSie.rênc!a.! 
Co:n;signação 2.3.00 - Inativos 

8ubcuQ.'::lgnucao: 

'2. 3 05 - Abono de tainlliá U.e1 no 1..316 de 20-1-61 'artigo 239. 
. parágrafo únic_o do c.V.V.M.J ................... .. 

Cous!gnaçüo z 4.00 - Pensionistas 

Subcon.slgnacoes: 

2 f 03 - Abono provisôrlo e not·a.s pensões .••• , • , ........... . 
2. 4. 04 - Sal~.rlo-familia .. , , ........... ~ .......... , ••• •• •••. .: 

DESPESAS DE OAPTI AL 

Veroa 4 0.00 - Invest1meet.tos 
Consignação 4.1.00 - Obras 

~ubconsignações: 

' 4 1.03 - Pt·o.ssegutmento e conclusão de obra.s .............. .. 
'l - Diversas 

-6.1.04- Repllros, adaptações, conserva.çã.o e despesas de emer-
. gént.ta com bens Lmóveia 

3J Diversos , . . , ••••• o •••••••••••••••••••••••••••• 

Constgnacao 4. ~. 00 - EqUipamentos o InstaJaçôe.u 
Subc·!tJ.signatào: 

-6.2 01- Mãijtllnas, motores e aparelhos Hoo ............. u .. 

T~tal do,.. órgá~ •.•••••.•.••••••.•••••••••••••••• , •••. 

02 - TRIBUNAL MAR!TIMQ 

DESPESAS oRDINA!UAa 

verba 1.0.00 - cuateto 
Consignlll:ào 1.1.00 - Pessoal Civil 

SubcrJns.ignações: 

J.l.Il- 5ubstttulçóe.s .. ~ •.••••••••••••••..•.•.••••••••••••• .-
·.1.1.21 - Oratuicaçã.o a-dtc~ona.l por tmtpo de cervtço ....... .. 

Cçns!gnaçlio 1.3.00 -.Material de Cons.wuo e de -rrans1ormaçâo · 
SU"bCOIL.c:igno.çi\o: 

1.11.0~ - ArtJi<>,S de expediente, <1-nho, Ollllll>o o e<!UC!ll:ile 

CrO 

319.752.347.30 
559.596.645.30 
1i96. 630.036,60 

32.924.998,00 
16.127.414,60 

S94. 680. 152.30 
~7. 499.265.80 

1.387 .soo.w 
11.276.002.00 

1.882.671.923.90 

87 '382 .48(!,00 

18.754.960,00 
15.420. ooo.oo 

8' 000. ooo.uo 
6.000.000.00 

18.287.247.80 

61.392. 3:n ,00 
45.000.000,00 
11. 500.000,00 
10.000 000,00 

10.000 000,00 

soo.ooo,oo 

534.569,10 

82 280. 714,0~ 

2õ7 . 276.532,90 
61.056.16!,60 

3.285.500,00 

786 000.00 

22.195.841,50 

1. 794 640,00 
115 300,00 

100.000,00 ··----

l.M7 .(19.859.90 

~. 07~. 793.765,90 

14. 000.000,00 

151.6'19.574,80 

&~4.569.10 

82.23.0.114-.00 

208.332. 69~.50 

«.0"71.500,00 

22. 795.B~l.õC 

1. 969. S40,00 

100.000,00 

Março de .1966 

ers 

4.598.588. 051.90 

390' 613 408,50 

28 887.341.50 

6.016.068.801,90 
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Consignaçác 1 5 ao - Servtç-.~ de 'J,'erCelfOI 

SubeonEignaçôes: 

1.6 04.- numinaÇão, tOrça matriz e gM .............. ~ ..... .. 
1. 5. 05 - Serviços de :_1.SSeio e nigiene, tax:as de âgua e esgOto 

e lixo •.•.•••...........•..••....••.......•..••....•• 
1.6.07.- Publicações, serviços de impressão e de encardenação 

DESPESAS DE CAPITAL 

verba f: O oo - .Investimento .. 
con.signaçao 4:. 1. oo _ ouraa 

Subcrungnaçá.o; 

1.1.04- Reparoo; em oens l.ffióVeia ......................... .. 

'l'otal ao Orgfi.o •.•.••••••••••••••••••••••••••••••••• , 

TotaJ. Geral .................. ~ ..................... .. 

Cr$ 

40 000,00 

17 500,00 
500.000.00 

11.56{1,00 

t.IS -· MIN!STimiO DAli MINA3 lC E."iERGIA 

~ - CONSELHO NACIONAL Dli: AGOAS 

li ENEHGlA ELSTRICA 

DESPESAS ORDINARUS 

Verba I. O 00 - CUSteio 

Consigna~·at 1. 5. ou - Servlçt:IIB de Te:ce\roa 
Subconslgnações; 

1 5.04 - Iluminação, fOrço· motriz e gã, •.••••.•.••••••••••• , 
l.S.ll - Telefone, telefonemw;, telegramas, radiograma&, porto 

postal e assinatura de caix.G:.;. _ ....... + ... ;.. • .••••••• ,., 

O.t - CO,.'i~ELHO NAC'IONAL DO PET'l' ..... - _ 

DESPESAS ORDINARUS 

Verba 1.u 00 - Custelo 

Consignação t.l.CO- Pessoal mvil 
, SUbCOIUllgnaçôes: 

1.1.13- Gratificação de função !Lei 3.780, de 1>-7-60, ILl'tt­
. gos ll e 13, {)arágrato único) ••••• , •••• , ..••.•••• ·~ 

1.1.27·- Abono (Lei 3.826, de 23-11-60, a.rt!1. 7° e 9'~l •••••,; 

05 - LABORATOR!O DA PRODUÇAO MINERAL 

DESPESAS oRDINARIAll 

Verba Lo oo - Custeio 

Consignat'àt 1 5.oo .-.. sentçoo de 'fercetro• 

Subcon..~tgnaçâo: 

1.6.0-i- numtuação, fôrça motriz e aú ............ :.h~-~ 

Total Geral ••••••••• ·: ••••••••••••••••••• f •••••••••• 

10.000,00 

61!.000,00 
i----,---

2.260.600,00 
' 1.35~.208,00 

200 000,00 

UO - MINISTlmlO DA SAVDE 

Q5.05.02 - DIVISAo DO PESSOAL UCnc. Oera!sJ 

DESPESAS ORDlNARIAll 

Verba 1.0 ·oo - Cuatelo 

Oonsignaçlio 1.1.00 - Pessoa! G1vll 
Subcon,slgnaçôes: 

1.1.01 - Venc1mentos .. : ................................... . 
1.1.12 - Salá.r1o·fi.\Dlilia. . . . • ................................ . 
1.1.18 - Gratificação pela execução de trabalho de natureza 

1 especial, com risco de vlda ou saúde ••......••••.•• 
1.1. 21 - Oratittca.çllo ldiolonaJ por tempo de serviço •.••••• , 
1.1. 2.0 - Gratificação pela execução de trabalho.a em regime 

de tempo Integra! (Art. 25, da Lei n• 2. 312, de s de 

1.212.586.041,40 
102.331.44C,OO 

lt1. 886.261,20 
22.828.636,80 

. 657. 500,00 

11.500,00 

10.000,00 

I. 632. SSS,OO 

200.000,00 

Março de 1966 5C7 

Cr$ 

2. 627. t~.oo 

11.560,00 

2. 639 000.00 

6 018.70'1 801,90 

"70.000,0~ 

3.632 888.00 

m.ooo.oo 
I. 90~ . 88B.o0 

I e setembro de 1954) •••.•••• , •••••.•••• o .•••••• o., 25.577.600,00 1. 605 .209.1179,{0 1.606.11011.879,40 

05.02.02 - DIVISAO DO MATER!At !Enc. Oera!S) · 
DESPESAS ORDINARIAS . 

Verba 1.0.00 - Custeio 

Const.gnação 1.6.00 - Encal'l'oa [l!ver.so• 
8ubconslgna~6ea: 

I .I. !11 - Diversos 
U Despesas de qualquer natureza, e proveni~nci• 
oom o !omeetmento e preparo de alimeiltaçAo, dlro­
to.mente pela adm!ntstra~li.o, noa 6rglo, do S.M.D.M., 
D.N.Cr., S.N.O. t 1.0.0 ....... 0 .............. _ ••• (66. 075. 141,110 fSS.(IIIJ.ltl,OO t6B .O'l5.ltl,t0-
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05.07 

Rubricas da De.<õpesa 
' 

SERVIÇO DE ,o\D.:':lH:lSTRAÇAO DA SEDE 

DESPESAS ORDiNÃRlAS 
Verba L9 00 - Custeio 

Consi:?;nn.~ã.< l.õ.OÔ - Serviço.>; dt rerceíroa 
tiUbCOnsigna~Õe.!: 

J.b.CM - Ilummaçk~ tórça 't10t1'17 e gl'ts .................. . 

08 - DEPARTAMENTO NACIONAL DA CRIANÇA 

08.01 - De-partamento _N'actonal da Criança <Orgào central) 

OF...SPESAS ORDlNARlAS 

Verba 1.0.00 - Custc1o 
Consignru;;âo 1 6.00 - Serv!ços de Tel-ceiros 

SubcoiMJgl18çàa: 

l.D.04 - Iluminação, fÔrça motriz e gR5 ................. u .. 

10.03 -·SERVIÇO DE BlOMEl'RlA M'rulCA 

DESPESAS ORD!NAR!AS 

Verba 1 . O. 00 - Custeio 
Conslgnação 1.5.00 - serviços de Terceiro, 

Subeom.1gnaçã.o: 

l.&.OC. - nun1lnação, torça motr1z e g::\3 .................... . 

lO 05 - SERVIÇO NACIONAL DO CANCER 
DESPESAS ORDIN A.R-lAS 

Verba .1.0.00 - Custeto 
Cons1gna.ção 1.5.00 - serviços de Torcelroa 

Subcn.l8lgnatAo: 

t. 8. D4 - numin~ão, tarça r.uotr!r e ·gás ...••.••.•••••••••• -.~ 

lO.Oll - SERVIÇO NACIONAL DE DOENÇAS 1\lE:l>'TAIS 

Dlll5PESM ORDL"'ARIAB 

Verba 1.0.00 - Custeio 
Cons1gnação 1. 5. 00 - serVlÇOS de TerceJroa 

Subc;..n,<:1gnar;âo: 

J.A.M- Dup1!nação, tôrça motriz e gl\! •••.••••.•• ·····••••• 

10.08 - SERVIÇo NACIONAL DE FISOAl..IZAÇAO 

D.\ MEDICINA E FARMACIA 

DESPESAS ORDINARIAS 
Verba 1.0.00 - Custeie 

Oonstgna.ção 1. 8. 00 - servi tos de Terceiro:J 
t$uber.ndgnaç:1o: 

_J.8.H- I1un11na.ção. tOrça motriz e gt3 ....... ,-....... , .... ,.,-~ 

10.10 - SERVIÇO NACIONAL DE LEPRA 

DESPESAS ORDINARIAS 

Verba 1.0.00 - CUsteio 
Conslgnaçãc 1.6.00 - Serv1Ç03 cll! Tor<elroo 

-Subcou:-!gnnção: 

J,O.M- Dum!naçã?, tôrça motrf.J! o g~ •••n; •••• , ........ _uA· 

:I(!. I! - SERVIÇO NACIONAL DE TUBEROtlLOSill 
DESPESAS DE CAPITAL 

:Verb• 3. o 00 - oesenvolv1mento l!)con&mlco o SociAl 

OOn>lgna,ão 3.1.00 _ Serviços em Reatmo .111tpwtal 
de Financiamento 

Suboor"!gnaçllot 
P.l.Gl - a~üde e ll!gteno 

11 Pa.ra a campanha Nacional Contr~ D 'l'Uberou!OSOI 
6> Conjunto San•tortal d• OUrlctca - Ji;taclo dA 

GuanAbara .••.........•.•..•.• , • ·······~~,.., 

11 - INSTITUTO OSWALDO CRiai 

DESPESAS ORDINARIAS 
Verba 1. o.oo - Custeio ' 

<lonsi~naçll<· 1.6.00 - Serviços tl4 Tmoolr<e 
Suboonsigna.çA.o: 

a.G.M - numinaçA.o, fôrça, motriz e ·ai\, ......... _._ ••.•• - .... ,.,.,. 

'I'otaJ Gerai • , ••••• , .••• , , •••••• ,. ••• •• , ... ·-·~-··~ 

• 

Cr$ Cr$ 

7~ ooo,no 7::i 000,00 

945.000,0~ 945.000,00 

19 000,00 19 000,00 

5G~.OOQ,OO ~f.:! 000,00 

1.&82.000,00 1.08~.000,00 

!44.001),00 , ... 000.00 

lr.!.OOO.OD lr.!.OOO,OO 

uo.ooo.ooo,oo ·ao ooo.ooo,oo 

D'18.000,00 878.000,00 

Março de 1966 

Cr$ 

75.000.00 

945 000,00 

19 000.00 

363 000.00 

1.982 OOO.OQ 

B44 ooe.oo 

!11.000,00 

w. 000.000,00 

1)'18.000,00 
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Cll - MINISTJl:RIO DO ·l'RAJIAL!lO li i'REVIDllliCIA SO ClAL 

Rubri~M aa De:ipe.sa. 

01 - GABL.~ETE DO MlNI.STRO 

DESPESAS ORDINA!tlÀS 

Verba 1.0.00 - Custeio 
Consigha.çâo 1.1.00 - Pessoal Civu 

llubcollSlgnaçôes: 

1.1.01.- Vencrmentos . • ..................................... ~ 
•• t.l!il - BaJârto~tamll!a • • •••••.•••••••••••.••• , • , ••••• , ..... .~~ 

t;oruagna~.:ao 1. 5. 00 - SerVlços tie r~cetroa " 

Subcons!gn!l\'ôe!l: 

l.5.0:l - Paasagen.s, transporte de pessoa.s E~ de sua.s bag&genst 

' 

;>edtgio.s • • · •..•.•.•...•.••....•.•••••.•••••••••• •:1111 

O~ - CONSELHO SUPERIOR DA PREVIDeNCIA t>OC!AL 

DESPESAS ORDINARIA~I 

Verba 1.0 00 - Custeto 
consigna.çAo 1.1. oo 

'!1JbCt1l.Slgnaçõear 

Pessoal CiYil 

1.1 08 Oi&r_ias • • • _.,r;-~ ••••••••••••• , •••• , •••••• ;, •• ,,,-,-.-.... 
1.1.1.2 - Salàrio·farnflia •.••.•.•....•.••.•.•.•. ··•oo••••·•• .. 
1.1 13 - Gratiftcação de r unção ......... , .......... o o •• •·.·~ 
1.1.20 - Grat1t1caçâo peia part1cio::tção em órglo de delln. 

raçAo colett1'a ..- , .•.......••... , ................ •••• 
1 1 21 - Gratificação adicional por tempo de ~ervtço • , ••• •• 
1- t.~4 - Gratificação de representação ............ o ..... v_. 

00.- SEÇAO DE SEGURANÇA NACIONAL ! 

DESP!!:SAS ORDINARIASi 

_ Verba 1 O 00 - Cust-e1o 

Consignaç!íO 1.1. 00 ~ Pessoal Clvn 

Subconstgna.ções: 

1. .1 01 - Vencimentos . • o •• , •••••• , •••• , ••••• o ••• , •••• ,. .. 

l 1.12 - Salário-ramrua , • ···············••·••·o•••••••••• 

Oi - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAQ_ 

DESPESAS ORDINARlAS 

04.01 - Dlretor_ta Geral 

Verb~ 1.0 00 - ·custelo 

Consignação 1.1. 00 -· Pessoal Civn 

Subconstgnaçôes: 

~·1 01 : AjUdi1 de Custo •.•••••u•••••,•••••"'""'"'."'''"''"3.-
. 08 011\rlas • . ••• , ••••••••••• , •• , •• o o ...... , ••••.•.• o-.T 

1.1.13 - Gratificaç~ de tunclio ........... ,o ........ ,-,",, 

Constgna(~ 1.3.00 - Serviços de Tercelroa 

Subcorurtgna.çOe.s: 

1.15.02 - Pas."la.gens, transporte de pessOa.s e d.e "UM bigqeaf 
pedtlgfos o .. • •• o •••••••••••• , ••••••••• , •••••• , •• ,. • .., 

t 

04.02 - Adminf.Straç§.o do Palácio do ·Tra.balho ..J 

Verba I. O 00 - Custeio 

Conslgnaç!Lo L I. 00 - P ... oal C:!vU 

Subconstgn~sr 

• 1.1.01 - Venctmento.s o 
, _}_ ~'-'. 0 '' '''' t •••• •' '' •t.f ••tttJII~ 

' 

Cr$ 

787 000,00 
24 ouo,oo 

. 1. 300 000,00 

lO~ lOO,M 
209 200,.0 

8. 694 8UO,UO 

756 ()()0,00 
126 577,LO 
205 100,00 

137 OOO,CO 
3.800,00 

80 000,(),') 
r lfO.ooo ooo.oo 

249.032,00 

100.000,00 

- '' 0&2 338,00 

era 

811.000,00 

• 
1 sno ooo,oo' 

8 198 777,00 

140 800.00 

( m .o~.oo : 

100,000,00 

'.052.338,011 

1 llUOO,OI)~ 

.. 
1.195.777,01)_ 

" 

110 800.00~ 
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(.'Oil!li!D&çAo l.b. lKi - berv1ç01 áe Terceiros 

Subcoll8lgnaçoea: 

r 1.t. 04 -- DuminaçAo, tOrça motr12 e .::.., •••••••••••• o.:.~-. •• , • .._ 

' Oô.03.U - OIVlSAU 00 MAT!:!tlAL 

DESPESAti PRóPRIAS 

DESPESAs ORDlNARlAS 
Verba 1. o oo ..... cus teto . 

COJlOliiDaçâo 1 1 00 - P...,o•Í CiTU 
6ubconslg~oea~ · 

1.1.01 - Vencjmentos • • . . .....•.•••••••••••••••• ;.,, 
1.1 oa - Diárias , .•••••••........••••.••••••••• · ••••••••••••• 
1. 1.12 - Salárlo-tamrua . . ................. , ................ . 
J.l 13 - Gratificação de run~ão ............................ . 
1.1.21- Gr&tU1oa,ção adicional oor tempo de !lentqo •••••••• 

04.ot.Ol - DIVISAO DE ::>RÇAM!5NTO 

DESPESAS PROPRIAS 

Verba 1 O 00 - cust.elo 

Cf;nsi.;na.cã.o 1 1 oo - PeSiioa.! Cil'il 

.Subcoll.Slg:naçoes: 

1.1.01 - Venclment.os ..........•••.•••••.••••••• • •••••••• 
J,.l.03- D1Qr1aa •. ··················•••••••••••••••••••••••• 
:1.1.1:1- SaJàrio·famU!n ................................... . 
1.1.13 - QratJ:tlc"t;áo de runção ..................... .., ......... . 

'on!'.,r aç!tCI 1.:) 00 - Serviços de Terce1ro.-

8ubcocsJgnaçoes: · 

J,.I.02 - Pn_W~ogen;, transporte de pessoas e íle suu àa.aage&.s; 
pedáv!ae •••.•..•••......•.•••• : ••••• ,. •• 0 ' ''''' o,, ... 

o;. ~.OI - DIVISAO DO !'ESSOAJ.. 

DESPESAS l'ROP!UAS 

DESPESAS ORD!NAR!Alt 

Verba 1. O 00 - CUsteio 

con.eign&('ã.o 1.1 oo - Pessoal OtvU 

SubcensignaçôelS: 

1.1 01 - V e-ncim.~ntDll • • • • ••• ;. •••••••••• , , •• o, ••• , •• , • , • o 

l.l.08 - DiàJiaa •• •••••••••••••••••••• :~ ••••••••••• ~··•••·• 

o4 - DEPARTAMENTO DE AOMlNISTRAÇAO 

ot.llii.O'- DIVISAo DO PESSOAL <Enca.rS04 Qeralol. 

DESPESAs ORDJllARIAil 

Verba 1.0.00 - Cu..teio 
Consignação 1.1.00 - Pes.soal Olvll 

I!!Uilcoll8lgnaçôes: 

a.t.oo - Subatltn.l~a.,. .................................. ~. 
1..1.18 - Gratificação pela execução do trabalhoo 4e n&tu• 

reza especial com risco de vida ou .._1lde ........... . 
l.l.:le - Grat.Ulcaçl!o especial de nlvel unlveraltárlo ....... .. 

04.06 - SEÇAO 01!; ORGANIZAÇAO .­

!)ESpESAl; OHDINARIAS -

Verba 1.0 oo - ou.teiO 
Oolll!lgnação 1.1. 00 - Pes.soal C! vil 

ISUboOilBlgnaçDea: 

-.:u.1.11- GTatlflnllçAo lle runçno ......... ····· ..... ' ........ , 
04.0'1 - SERVIÇO DE OO~CAÇOJI!l 

DESPESAS ORDINAR!AB 

Vern t.U/10 - OW!t6lo 
,()o~gnllçio 1.1.01! - P1!63011 011'11 

Cr$ 

87Q Ollil,OO 

ft 412 008,00 . 
30 000,00 
54 000,00 

184 934,QQ 
71Q 750,00 

l 7&11,00 
6U 000,00 

:2o 400,W 
~26 067,00 

ll~ 000,00 

1R 55-4 185,01) 
!5o ooo.oo 

l 06! 100,00 

15 000 000,00 
390 327,0& 

&2 871,00 

Março do 1966 

Cr$ 

610 OOv.Ov 7 1)22 338,00 

7 (fW 692.00 7 (6i) 692,00 

. 18 704 1õEt,l;,J 11! 70.; l85,00 . 

16 451 511,00 

52 87l,OO 52 871,00 
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l.l.ot·- Venclln1'!r,tus .................................... . 
1.1.13 - G!·atifioaç:71.o d~ função ••. ._ ..................... .. 
1.1.~~ - O!·a~i!1caçca .. a.d!ClonaJ por tempo ele ~ervlço ....... .. 

Q-l.G3 - SERVIÇo D~ TRANSPORTES 

DESPESAS ORDW~!M 

Verba 1.0.00 - ()W!:te1o 

<?onslgna:,3.o 1.1. 00 - Pessoa i clvit 
Sul:iwnslgnações; 

1.1.01 - VencinH'niot"' • • • ; ............................... . 
1.1.12- Sillti.r!O~ft<-milla ••••••••••••••. ···················• 
1.1.:!1 - Oratiin·~~:n_, ~Ld1r.tona\ por- tempo tle ~e-r'.liço 

Oo- SERVIÇO DE DOCVMEN1:AÇAO 

DESPESAS ORDINARIAS 

Vertn. 1.0.00 - CUSteio 

Conslgnsç~-o 1.1.00 - Pes;soaJ Civil 

auucons1gna.ções: 

1.1.01- Vencimentos ••••.••..••••.•.••••.•••••.•••••.••••• 
1.1.12- Salário-fanü!ia , ••••••••••••.•...•.• : ...... , •••..••• 
1.1.13 - Gratiticaçáo de função •• , •...... , ............. ,. ,';. 
1.1. :U - Orstlftcac;ão adicional por tempo de ~erVlço ...... .. . . . 
06 Gl - SERVIÇO DE ESTATtSTICA DA PREVIDENCIA • 

TI!ABALHO 

·\ 

verba 1. o. 00 - custeto 
Cons!gnacão 1.1.00- Pwoa! CtY11 

Subconslgnatões: 

1.1.01 - Venc1n1entos .................................... . 
1.1 13 - Grat.ititac;ão de Cunção ....................... ~ ..••• 

O'l.Ol - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PREVWSNCL\ 
SOCIAL 

DESPESAS pRóPRIAS 

DESPESAS ORDINARlAS 

verba 1.0.00 - CUsteio· 
Con.slgnaçllo t.t.qo - PeMOal Civll 

Subconslgnaçbes: 

1.1.01 -VencimentOs ................................... .. 
1.1.12 - Salário·famllia •• ············••••••••••••••••••·~··• 
1~1.13 ~ OratificaçAo de funçlo ••.••••••••••••••••••••• .., ••• 
1.1.31 - Grat!flcnção ad1c1ona.J por tempo de ~ernço ...... .. 
1.1.2-i - Gratifica<·âo ·de represent.açê.o ..................... . 

t'l.O~ - DEPARTAMENTO NACIONAL DI~ PR.EVIDJ:NOJA 
SOCIAl <Enca.rgos Oera!J) 

DESPESAS ORDINA!tlAS 

Verba 2.0.00 - TRAN!IFERI:NCIAS 

Cons!gnaçllo 2.6.00 - Transferênel~~:1 Dlvtnu 
' Subconsigna.çôe.s: 

a.~.m - PreV\dênê~a (:loci:>.~ 

/ 

ll Custeio d.. deop...., de pessoa.! o do &dntllllatra<o 
çlio gera! e d.. !nSufic!l!noi .. · flnancolrU e dO. 
"de!lclta" técnicos d .. !nStltulç!ies de prevlclêncl6 
social, na forma da Lei 8.8G'l.' de· 26-B-60 ILd 

t..n:pâruca da Prf.Vidêneia Soc19.n , ........ ••••6' 
IJ Juros sObre a divida da Onlfto para com .., n>oo 

tltulçOes de previdência social tartlgo s•. letra 11. 
da Lei número 3.250, de 30 d·o Junho do 111M) 
relattvoa ao corrente exerefcto ••. ._. .... ,.., ........ . 

1.61~ -437,0<3 
81~.024,éU 
126.625.00 

(.Z38 OCOM 
131 6l!i;,UG 
130.453:00. 

~~. 840 6-W,\0 
1.lo.! 400,0{) 
·ao !52.oo 
f69 .!O l,O'J 

11. 43~ 521.~0 
(23 000,00 

118. !97. 000,00 
~81.400,00 
4l!S.87!.()0 

l.B00 .. 736,QO 
soo.ow.oo . 

M.116.813.U9,l0 

I 038 .Oilô,OO 

4. õl~ .. 058,60 

18 554 686,00 

29. 333.00'1.00 

Março de 1966 S11 

Crf 

o 

_(. 953 086,00 

18 5H 666,0G 

1$ 88I 5:!1,01) 

29 ~33 007,00 

• 
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0
DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

DESPESAS ORDINARIAS 

Verba 1. O. 00 - Cus teto 

Consignação 1. 1.00 

Suocunsignações: 

Pessoal ClYil 

l.l.Ol- Voen ... ~~nentos ••••••• : .••....••••••••••••••••.• ~·-••••w.: / 
l.l.ot - AJuC1~::~ de custo ........................... , ••.• .~.:.t_••·lll 
l.l UH- Utarta~ ,__. ····•·••••••••••·•••·····•••••-•••••••-•••·~' 
1..1.12- Salano-tamília , , ··············••••••••-•••,•••• .. •••L 
1.1 13- GratifiCação tte função .•....•••.•••••••••• ,.,,, ••• ~ 
1.1.21 - Grati!tcação a.dlcional ptrr t.emp.., de 1erviço ,..,p ... .-: 

(.;f.'P~.Ifnt~çào 1.5.00 - Serviços de Terceiros 

Subconslgnaçoes: 

1. 5. 01 - Passagens, transporte de pessc>a.s e de suas !•SBAJ~ll&; · 
ped.agü>s , •••••....•..•.. o. o o .o o O o .---·--·••••_._,,u 

09 - SERVIÇ~ ATUARIAL 

DESPESAS ORlJlN ARlAS 

Verba 1.0.00 

consignação 1.1. JO 

Suocons1gnaçOe.s: 

Pe.ssoJ.l CivU 

-1.1.01 Venc1mentos • o •• o •••• o •• o. o o. ••••••• •••••••• ••• , 
1.1.12- SaUU'lO-faznilla , , oo•••o••••··••••••••••••••••••••ct 
1.1 21 - Orattficação _adicional por tempo de serviço ••• ,, •• , 
1.1 1'lf- Gratittcação de representação ................. , .. u 

10 - DELEGACIAS REGIONAIS DO TRABALHO 

DESPESAS ORDlNAR!AS 

veroa. 1.0 oo - custe10 

Co:l.S,Ígnaçào 1.1.00 - Pessoal CivU 

Subconslgnaçoes: 

&.l.VJ. - Vencrmentos 

São PaUlo •••• , ......................... --.. .• '-"-' ••• -. ••.u 

}.~,n- AJ...tda oe Custo 
.P.o.Dld.l>• ll~ o o,,,,,,, o,,,,,, o •,, o,, 
Ooias • • , ••• , , I o •••• o, •• o •••••• 

Maranhão • , • , o , • o, •• o •• 1 o • o ~ • o, 

Parana •• •o ••••• , ••o•· ••o •••••• 
R:o Ure.nde do Sul ••••.•••.•.••• 
Sao Paulo ••• -.•••••.•••••.. o • ·'· •• 

Sergipe , , _,.,,., ••••••. o •• o o. o o'-!.. 

Íl.1.08 - D1arias 
Go1aa •. o •••• o, o, o o ••• o ••• o o ••• ·~or: 
Marannão • , o• •• , •••••••••••• •o: 
Pa.rttnB , • , ••••• , •• , , , • , •• , • o .. , ••: 

.Ru.J c...l-rande do sul • ,., •• o ••• __. ••••• 

R1o de Janetro •••• •o•o••· ....... .. 
Santa Ca.tarlna , • o,., ••• o •• o •••• 
Sâo Paulo • o ••• o •••••••••••••••• 

Sergtpe , • o ••• o o,,, o •••••••• o, •• 

a. 1.12 - Sálàrio-!o.m11!a 
Rio urancte do Stll o ......... o .. 

Pa.raiba • • •••...••••• o •••• o o •• 

Sao PaUlo ••• o , •••• o~ •••••••••• o •• 

l.l.l3 !"- Gratificação de função 

Bania o • • o .••••••••• o •••• •o•••' 
ceara o • • •• o •••••••••••••• o ••• 

Esp1rtto santo • , •• o ••• o o •••••••• 

Oolá..s • • •••••••• o •••••••••••• o •• 

~arannão • o o •• o ..... o ••••••• o_o.: 

Ma. to Grosso •••••• , ••• , •••••••• o: 
Minas Geral$ ••• , o ••••••••• o •••• 

Paraíba •. • ··, •••••• o •••••• • ••••• 

ParanA • • • , •••• o •••••••• o •••••. 

Pernambuco • , ••• o ••••••••••• 

PiauJ •• ····••o••••········-·· 
Riu Grand~ do Sul ••• o .... ~ •• .-

J!to de Janelro ........ o ••••• o. ••: 

santa Catarina , , , , •• , • o •• , o o •• 

São Paulo , •o ••• o •••••••••••••• 

Sergipe , • . •• o, •••••••••• o •••• •• 

60.000,00 
60.000,00 

1oo.ooo,oo 
tiO .000,00 

100.000,00 
800.000,00 
40.000,00 

·I/ 
150.000,00 
láU. U<Jti,OO 

70 lOU,OO 
lOU \IVU,OU 
luu ..rvu,uo 
30U OUU,IJO 
wo.ooo,oo 
100.000.00 

a.:roo. •oo,oo 
1. :ros. wa,oo 
1.028.200,00 

454.000.00 
442.000,00 
39:.! oou,uo 
4"!.8,0,00 
430.000,00 
'116 uuu,uo 
846.000,00 
68:l.MOO,OO 
626.000,00 
~16.5UO,OO 
~60.000,00 
835.600,00 
346.000,00 
406.000,00 

J0.915.000,00 
880.000,00 

l13. 047.939,00 
630.000,00 

•O<J.OOO,OO 
B. 380.200,00 
1. 246.618,00 
B. 856.104,00 

,.044 277,00 
'18.400,00 

193.360,00 
180.000,00 

; 115.079. 264,CO 

I 74o ooo,oo 

!.470.250,00 

G.43! 80~.00 

r 
18.169.720,00 

: 

120.809.861,00 

700.000,00 121.009.861,00 

,.496.037,0Q 

' 

• 

• 
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1.1.21 

Rubrtc.a.s ela De.!lpesa 

Gra~)Jkaçáo por tempo cte. S.el'Vtço 

Para..lba. . • ..•••••••••• , ••••••• 
Rio Grande do Sul ••• , •••••••••. 
São Paulo ......••.••••••••••••• 

)91 580,00 
ó37. 200,00 
fill.OOO,O<J 

Con:ol!;l1açào, 1.5.00 - -SerViços de ·rercetro.! 

Subcons1gnaçóes: 

l.i.O:l - Ptwsagens, tram:pOrt(;'s de pe.sso.a,s e de sua., baga­
gens; pedá«loo. 

Amazonas • • •••. ,; ••••.••••••• 
Ooiás • • ..•••••• , •••••••.••.•• 
I\1an.LnhfiO , • • , ••• , ••••••••••• 
Paraná • . ••.•••• , , •• , , , ........ . 
São Paulo ••••••••••••••• ••••• 
Sergipe • • •••••••••••••••••••• 

lO'J. 000,00 
100.000,{){) 
100.000,00 
68.200,00 

40Q.000,00 
140.000,00 

1. !i- 07 - Put>:tcnç.õ~, serviço de 1Jnpre.ssào e encadernação 

Ser~·ipe • , .......................................... 01; 

1. 3,11 - Tele!one, telefonêmas, telegra.nul.s, · ra.•iiogr.ama.s. por• 
te postal e llSSÜlJlturaa de caixas postai,s 

São Paulo •...••. ,, ••••••••••••• ~. '"'''' ·······~•.otA 

11 DELEGACIAS DO TRABALHO ~11lRITIMO 

DESPES~-\S ORDINAR-lAI 

Verba 1.0.00 - OU8teio 

Consignação 1.1.00 - Pes.soa.l Oivll 

Snbconslgni),Ções~ 

1.1. 01 - Vencirnentoa 

Guanabara • 
···•~<~················"·····'"''""""·-· 

.Subconsigna.çõe&: 

1.1.08 - Dltlria.i 

lla.nJ.a. • • ......................................... -. ~-- .... . 

1.1.1~ - SaU\rio-tamtlia 

Guanabara , , 
······-~···························~•• . .r.-11. 

1.1.!il - UrMlticação acttç1ona.J po1 tempo de eel'viço 

Gua.oaba.ra • . •• ••••• , , ••••••••• , , , • ,., •• ·~·· •••• •••.<fl': 

Consignação 1. 3. CQ - ·lytatena1 de C~nsumo .e de Tram!orma1):6.Q. 

1.3.0'2 - Artigoa de expediente, de&enbo, ensino t cducsçto. 

Ballla , ............. ~· ...... ....................... ,. 
1. 3. 03 - Material de limpeza, con.serv~ão o Ce&l>.!eeçllo, 

Ct~usigna~:.ão l.ILl:'\1 - servlços- de Tnrceiroa· 

Subconstgnaçõe.!: 

1.1.02- Passagem, ~ransporte de pessoas e d.e auu baga,.enn 1 

~dágio,a ii 
Bahia ' . ·······················-··········-·······-~ SUbeollslQ:uaçOea: 

1.6.0'1 - Pubi1cações, serviço de tnlprus!c) o etleadern~tto • 
./ 

Sa.hl& • ....................... ~··•••••·•••••••••'"_.'] 

1.1.11 - I'eietone, Telefonemas, telegramas ra.CUOir-.ma.J, por-
. , te posto.! e a&Sillaturas co.l1D,\ pos-. 11 

t'el·nambuco • • •• •••. L••••• '-'"'" 
Salvador • • •••••••·····-··••••••• 
Alagoa.s • • •••••• •-··· •-• o:J ••.• I •• ·~· 
P&.ré o o o o I o o o o o I O. I I 0 I O I. I.-.··-·,_ 

Rto Grande do NOrte ............. U:,._ 

C<>ns!gnação 1.6-00 - En~<>l Olvorsoo 

Subconstgna.çocs: 

l.t.ot - Desp .... mludao de pronto ~onto. 

ó.OOO,OO 
K5.00!),00 
~. OOO,IXI-

18. ;192,00 
3.000,00 

Bil.hl.a , • • 0 • 0 0 _._~.• 0 0 1_ 0 •-• -•-•-•.• ~-•-• .!.~ o.•-~ .• _, '·' 0 ,,_ 0 •.J.' • .-I: o • •"-

I.R39.830,00 

900.200,00 

100.000,00 

69.100,QQ c.----

a.B70.I!lls,oo 

oo.ooo,oo 

80.000,00 

10.400,00 

~0.000,00 
16.000,00 

1&.000,00 

10.000,00 

10. '!02,00 

84.000.00 

Ct.GOO.OQ. 
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Ru~rtcas ela Despesa 

U - MINISTJ;;RIQ PúBLICO JUNTO A JUSTIÇA DO TRA­
BALHO. 

12.01 - PROCURADORL~ GERAL 

DESPESAS ORDINARJAS 

Verba t.a. 00 - Custelo 

Cons!gna-tã.o 1.1.00 - Pusoa1 CiVIl 

·subcor..s.Ignaçôes: 

1.1.01 Vencunentos . , •••••........•••..•.••••••••.••.•• 
1.1.01 - AJuda de Custo ••·•••.•·······················•••••••. 
1.1.08- Diilrias . ···•••••••••••4···········~···••·•••••••···· 
1.1.09- SubstltuiçOes , , ••••••·•····~····"•c•••••••••••••••; 
1.1.12- Sa!B.rlo·familta •• •••••·••··············•••••••······ 
1.1.13- Gratificação de função ••..... ~ ............. u······· 
1.1.21 -Gratificação adicional por tempo Je ~erviço ........ ] 
1.1.26 - Grat1!lcação especial de nivel universitário ········~ 
1.1.71 - Abono (Lei 3.826, de 23-11-60 artigo 'i"' parágrafo 

Un1co) • • • , , ,. , .... , , , • ~ ••• , •••••• ~.,, •• , ••••• o o,. •-

ConslYtlG.ç~o 1.6.00 - Sen1ços de Terceiro:! 

S~bconstgna.çOes• 

1.5.0~- Pa.ssagew, transporte de pes.se& e de SUa.! baga.aem; 
pedágios , • • •••••••••• o .......................... sr. 

12.02 - PROCURADORIAS REGIONAIS 

DESPESAS ORD!N ARJAS 

Verba 1.0.00 - Custeio 

Con.signaçã..o 1.1.00 - Pes.sual CivU 

Subcon..<>lgnaçôe.s: 

1.1.01 - venctmentoa 

Rio d.e Janeiro •••••••••••• o ••• •. 

SubCODEtgnaçõM: 

sao PaUlo •••••••••••••••• •o o ••• o 

1\Jilna.s oeraia .............. o ••••• 

Bania • o ....................... . 

Pernambuco • , •••• , •••••••••••• 
Cear& o o •• o ••• ,., 1 ,, •••••• , o. o. 

Parâ • • • o ••••••••••••••• o o ••••• 

Rio Grande do Sul ............. . 

1.1, 18 - (lratl!lcaçào de !unlit.o 

-Jt1o de Ja.nelro •••••••••••..••..• 
São· .Paulo • • , ••••••••. •o •••••• 
Minas oerala •• o •••• , ••••••• -•••• 

Bahia • . , •.•• , •••••••.•••••.•• 
Pernambuco • • , ••••••• , .• o. ~ .. 
Ceará . • .....••••...•.•......• 
Paré. • • ••••••••••••• o •• o ••• o ••• 

Rio Grande do SUl , •• o •••••••••• 

8. 228.086,30 

t.aoo.ooo.oo 
1.786.õ79,60 
1.332. 781,60 

910.116,00 
910.800,00 
3ó3.fM,OO 

1 606.094,00 ·------
160.000,00 
72.000,00 
42.600,00 
99.000,00 
89.000,00 
'40.200,00 
ti.OOO,OO 
811.000,00 

1.1.21 - Gra.tliJcaçAo adicional por tempo de sen1ço 

Rlo de Janeiro •••••••••••••...• 
6áo PatUO , ·•••••••••••••••••••• 
.Mma..s Oer&JJ ••• , • , .•• , ••••••••• 
Bahia • • •• , • ,, • •• •••••••• o •• •~r 
Pernambuco • • ••••• ,, •••••••••• 
CearA I • • ••••••• ••••· ••••••••• 

ParA , o •• o •• ,, •• , •••••••• o •••• 

Rio Grande do Sul ............. . 

Subconstgnaçôes: 

<3.~70,00 
1t.7W,OO 
11.320,00 
11.320,00 

126.162,00 
81.700,00 
11.320,00 
22.6f0,00 ·------

l.l.ll'l - Anono (Lei 3-826, do 23-11-60 artl~ 7' paràgralo 
llnlco). 

Rio do Janeiro ................ . 
. BAo Paulo •••••••• , •••••••••••••• 
:MiJl2e Qera1s ••••••••••••• ~ •••• "7. 
Bahia" • • ••••••••••••••••••• o •• 

Pemambuoo , • ,,,.,,, •••••••.•• 
oearã • • • , ••••••••••••••••••••• 
Pari' ...•••••.• ·o····· ... ···o·· 
Rio Grande do tu! .•. : ....... .. 

1.163.172;70 
uoo,ooo,oo 

- 261.1!53,00 
78. :ai13,20 
60.M2,80 
60,652,80 

13f 784,00 
35!1.000.0$ ·----'l'otaJ Geral ·········••••JIOOtAOOOOoo•············ 

' 

Cr$ 

49 866.169,00 
lOO.OOO,OO 

26.000,00 
8. 000.000,00 
1. 243.087 .oo 

797.826,00 
310.995,00 

ll. 052. 400,00 

2. 395. 493,00 

. 250.000,00 

11. i38 V13,50 

Y10.800,0fl 

423.113,00 

B O!•~. 118,50 

OrO OrO 

12 ~91010,00 

260.000,00 78' 141.010,00 

11 .. 1'78 004,00 ll.l'l8.0M.OO 

:w. ~:!'. 496. :le&,60 
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O SR. 'PRESIDENTE; 

<Gilqerto J.llarinhoJ 

Ite~u 7: 

1 não importará em grandes despe~ 
dependendo apenas de umu dedsao 
de s. Excia. o Sr. M.misuo da .t!.O.J-· 

cação e Cultura, ao qual, data ~én·:J, 
encaminhamos esta sugestão. s~rla a 

Discussão, em turno único, dt. de determin-ar às Faculdades c ··:cmis 
PrQJt!tp de R.esoluçao nv o, qtlt: - h . 1 t d · 
~;uspende a e.recuçao do art. l" qu~ nao .aJam comp e a o, n~~ p~·l­
d Le 154 de 25_11 _1947 bem co- me1ro vestibular, pelo menos SO 0 n~ · 
1::0 a 

1
da art. 24, § 211 db ReguW- ~~gas abert~s em ~ada . u_m dos seus 

e>;llo aprovado pelo Decreto rsos, que ,\bram mscrJçao para. um 
;~.1239, de .22-11-1947, declar~d;; I sê~undo vc~tibular, r~ .se rfalizar ~ste 
incpnstitucionais por maioria lb- ~s e, s;. am_~a .sobraiem vag~s- para 
otttta do supremo Tribuna~ Fe terc..1ro Vcstrbular em abnl, cc...m­

~e~ul, em acórdão de 28~11-l~ó~ · ~i:ta_n~o :r;este. último, pela ordPm de 
(PJiOJeto apresentado pela couw;- .s~IfJca~ao, mdependentemen~e Cle 
sdd de Constituição e Justiça em med1a, todas .as vagas àeterm,lPn.das 
sc'llJ Parecer n9 93 de 1966). pelo~ . rcsp~ctivos co.ns~I!Hls tecm~o-

. . • ~ adtnrmstrat1vos ou orgai"Jo:; <: 00 t'1!:'lh:m-
A .Vies?-. venf~cou que sobre a f!les- tes. Na mesma determina,..Ro <>erá 

ma matena ~x1ste um outro proJeto, proibida a redução e ordenar'Jn a ãm­
o de Re~o~uçuo n; 23, de 196~ · ~ .Nes- pliação. na base dns nec~.5sidades oue 
tas coli~1çoes! retxro a- pr~pos1ç~o da o Brasil tem de técnicos e P"nfíssio­
o~·cte:_m do DW. .. ~ a. ~ncammh~ a Co·· nais, do número de vagas dP. cada 
m1ssao de c.ons~..Itmçao. e Jus~JÇa, P::*" unidade escolar. E para que não se. ia 
lU. que_ se d1gne s~genr a onentaçall '1rejudicada a qualidade de ensino. 5e-­
que dere s-er segUI?a no caso. 'a com recursos próprios. seia . me-

_Esgot.P.da a materla da Ordem do d'ante convênios com a CAD!FF nara 
n.a ·. . . I ~:s Paculdades de Ji'ilosofia. on . ria 

Ha ainda or~~ores inscntos. C".PES e. de outrqs órgãos para as 
Tem a palaua o nobre Senndcr. den1ais Faculdades n Ministério su· 

Melo Braga. 1 Dl.ementará as despesas excedentes 
o SR. MELO BRAGA: 'i n~o apenas com material. mas ~nm-

. .· bem cem o pessoal de ensinn óu"' t=:fl-
_(L~ o segumte d_tscurso) - Sr. , bemos ser insuficiente e mal rF!mU­

Pieslde~te - .PermJta V. Exa .. quelnerado. Na Universidade dn Paraná. 
t'?Il_le. a!., uns n:mutos desta Çasa :nu:a 'i e creio que to.mbém em ouh·as Uni­
ct:nglr um apelo~ ao Exmo. Sr · t'd~- versidades, há instt·utores de ensino 
mstro cja Educaçao e Cultura, focah· contratados que . não che~ram a ga­
~an.do um prob_J"ema qu~ me parec~ ,do nhar. mesmo com o recente numtntn 
mats a..It.o mteiesse, soCial e cu~tma,, I de 35%, o salárlo-minlmo profissionaL 

Rc~1lizaram-se ha pcmcos dias, em c b . 
tôdo o _ Pa1s, os exames vestibula-res res om a a e:tura de ?O\'os "·estltm'a­
para ingresso nos estabelecimentos de-1 ' Sr. Presidente, r .. Jlhares de rapa­
ensino superior. Dezenas de milhares ~~sb~~e, ~nscritos para os r.oncur!'ns de 
de joven.s. aprovados nos exames do Ihta.çal? d~ chamados r;r,qndP.s 
segundo ciclo do curso secundário - cursos - Mediclna. J~Q'Pl1hflfl"l nf. 
e pl)r i~<;;l) \J'>~'i'oum\üament~ ~ 1ab\\\ta- ~=z~r - e nêles rejE.\ltad?s, poderão 
dos pará cursarem uma Faculdade _ não outros cursos de Imnort:"in_c.in 
tentaram e muitos ainda tentam . menor para um Peofs em de!>en\ ol­
matrícul~ numa Universidade ou num: ~~ent-o -. AgrQnm_nia,. Veterinár!a. 
estabele~imento isolado de nível su- Ec~~c9;, Fisi~a. BJ010gJa .. Geologm. 
perior. !Lutaram e lutam desespera~ m1a e Finanças e muttos ~utrO!': 
damente pa"a completar sua prepau- ~m~ue se enquadrem nas tendenc.tas 
ção e obter um diploma profissional ns aos anterlorrr.1ente citados e 
ou técnico que 05 habilitem a 11ma ~~~ em .centenas de 1Jniversi~a~e~ e 
carreira que. na maioria dos casos. re~ erj belecJmentos isolados de _nrvel su­
presenta. mais uma fôrça de prOpul- ~ or, não preenchem o numera de 
são do progresso do País. ~:~as, ~uncionando co~!~ uma eapP.ci-

Penso, Sr. Presidente, que com isso 
melhorareinos enormemente nosso pa­
trimônio de profissionais e técnicos 
de nível superior - Iamentàvelmente 
tão pobre - e acudiremos também <.l. 
um grave problema social que a mar­
ginalização, por un1 ano ou mais, se­
não paro: sempxe. 1e milhares de- jo­

·--= 
vembro de 1949, entre a Supednten• 
dência das Empr€sas Incorporadas .a() 
Patrimônio Nacional e Barth Anm:ni 
& Cia. Ltda., tendo Parecer n~' 149, 
de )966, da Comissão de Redaçãn, com 
a redação do ve;1cido. ~ 

2 

vens, que vendo trancadas as portas Discussão, em turno umco dfl Re­
das Faculdades, desanimam <'e seus dação Final (oferecida pela Comissâ() 
anseios de melhoria de vida ou de de Redação em seu Parecer n"' 146~ 
condição 'social, descambando. não de 1966l, do Decreto Legislatho n? 
raro, para atividades incompatíveis 54. de 1965 <n~ 237-B-65, na Cal'.o da 
com sua capacidade intelectual. origem) que aprova o Protocolo Adi ... 

Espero que a s. Exa. o Sr. Mi- cional, assinado no Rio de Janeiro, 
nistro da Educação e cultura. não em 16 de ·cte~embro de 1963. ao Acüdo 
obstante SUftS absorventes e relevan- de Coméi·cio, Pagamento e Coopera .. 
tes atividades politiea<>, sôbre tf':mpo ção Econômica entre os Estadc1-" Uni­
p,lra refletir sôbre estas graves im-: dos do Brasil e a Repúblir-<t Pnnnhr 
nlicações de um regime escolar obsO· da Bulgária, de 21 de abrll de 18Gl.: 

1 

1eto, e que não lhe falte ânimo nr.ra 3 
impor uma solucão que se coaduna . . . . , 
com o espírlto de obietividadf' e ,·on- D_u;cus~ao, em ~u~no umco. dJ. Rg-
tade de acertar do RtUlll g"ovPrno. daçao Fn~al (ofetecida pela Cor;;msa() 

Era 0 ou e tinha a prooor Sr. ore- de Red.açao, em .seu Parecer n 148. 
'd t (l'v! ít 1 • ' ~ Ide 196ü) do PrOJeto de DecretC" Le-

'Sl en e , u o bem.) giSiativo n"' 44, ~e 1965 (nQ 238-"B 115. 
O SR. PRESIDE~'TE: na Casa de Ol'Igem) que âpwva o 

(Gilberto Marinho) - Não 
oradores inscritos. (Pausa) 

Acõrdo Cultural assinado entre o 
há mais Brasil e a Costa Rica, em Sác Jo~é. 

em 19 de no>'embro :le 1964. 
Nada mais havendo que tratar en­

cerro a. -sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEJ-1 DO lHA 

Sessão de 18 de março de 1966 
(Sexta-feira) 

1 
Discussão, em turno suplementar 

(art. 275-A do R€gimertto Int-erno), 
do substitutivo do Senado ao Projet-o 
de Decreto Legislativo n9 38, de 1965 
(n9 152-A-64, na Casa de origem), que 
determina o registro pelo Tribuna.! de 
Contas de contrato~e.o;crltur.a. de com­
pra e venda celebrado, em 23 de no-

4 

Discussão, ern turno único, ct~~ He­
dação Final /oferecida pela Con:is~ão 
de Redação em seu Parecer n\1 145. 
de 1966> Uv Projeto de Decrt:to Le .. 
gislativo n? 55, ~e 1965 1 · 24'J .. :c: e5, 
na Casa de origem), que aprov:-t o 
Acõrdo Sanitário entre o Govêrno dos 
Estados Unidos do Brasil e u Gnvt>1 no 
da República do Peru, firmado em 
Lima, em 16 de julho de 1965. 

O SR. I'RESYDENl'E: 

(Gilberto Marinho) - Está .enecr4 
rada a sessão. · 

<ieVantawse a sessão às 17 Jw­
ras e 35 minutos.) 

SECRETARTA DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR GERAL 

PORTARIA N• 127, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 1965 

· seu proprietário Major José FrancisN 
Pc:rrnpeu Arruda e o Jeep, placa n(tmero 
56-58~DF, do Corpo de Bombeiros. 

Brasília, 29 de novembro de 1965. -
Bvandro Men.:-ics Vianno, Diretor~G{·ral. E novamente neste ano como nos . , e Ociosa que é um onus e um pre­

anterior~fi. dada à exlguidà(e do nú- wrzo Pat"a a culturc, n2.ciona1. 
mero de. mrms nas faculdades mais A realização de mais dois vestibula- O Diretor~Geral, nos usos de suas atrl~ 
procuradas pelos candidatos, dezenas res, nessas escolas, nã-o trará nenhllm buições retiolve, desig(lar os-Redatorea de 
de milhares serão recusados, seja pe- tra-nstôrno à vida escolar das sé"ies Anais e Do.cumentos Parlamentares ••.•• 
lo rigor ,das provas, seja pela impos- po.sterJor'es à primeira e o atraso no PL .. 2, Aluisio Barbosa de Sou:z:a, Rober~ 
slbilidadé de aproveitar todos os hnbi- início do ano escolar da primeira sé- to Velloso e Luiz Fernando de Sá Men .. 
litados. Para resolver êsse problema. ri~ poderá ser compensado pelo a pro- des Vianna, para sob a preSidência do 
bem o s_abemos, seria necessário au· ,·e~t.~mento dos mêses de férias. pela printeiro, integrarem a Comissão de Sin .. 
mentar amnlamente a ca.pactdadP- das utlhzação de mais ho:ras diárias de dicância Incumbida da apurar as causas 
nossas escol% de· ensino superior, fJU ensino ou prolongamento do ano es- d "d h .d 

EDITAL 

Pelo presente editai, fica convocado o 
Auxiliar de Limpeza, Mário Jager, a 
comparecer a esta Secretaria, a fim di!: 
justilicar sua ausêncla ao Serviço, sob 
pena de lhe ser aplicado o disposto no­
artigo 210, !tem 11 e § J9 da Resoluç5o 
o' 6, de 1960. fundar nm·as Faculdades, o que Im~ colar, de forma a cumprir tôda a car- 0 a~t ~nte avr 0 com 0 c.a~r? marca 

portaria em gastos que aos govérnos ga horária exigida para as matérlàs·Aero--Wd)ys, placa n9 79, dmgtdo pelo 
não tem_ narf'rido compensador. . curriculares, suplementa.nr'!n-se, se ne- )Motorista Carmelino Tôso, a serviço do 

Mas h à uma so1ucão de emerg~!lC'2:\ 1 c.essário, os vencimentos dos respec- .S.:mador João Agripino, e os autos Sim· 
que me parece exequível e cuja at.oçao, tl\'Os docentes.. . ~ -· -~ '\.. ca, placa n9 3-0032-DF, dirigido pelo 

o 

/ 

• 

Secretaria do St"nado Federal em I() 

de março de 1966. - E!'Rndro 'Mcnr.lcs 
Viamw, Dirctor-Gcrul. 
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ME$A 

Presidente - Moura Andrade 49 Secretário - Cattete Pinh'ell'o 
Vice-Presidente Nogueira 

-~ru:na 

'l\! Oecret.úl'ío- Dlnart.e .1\1:arl<l 

~\1 ~CCl'Ctâl'lO - Gilberto Mat·lnho 
~\1 ~t:c1·etar1o - .Barros Carvalho. 

dl\. lY Suplente - Joaquim Parent~ 

29 Suplente - Guldo Mondim 
3" Suplente - Sebastiã-O Arch~ 
4Y Suplfti.t-e - RauJ Gi(;berti 

COMISSÃO DE ACRICUL TURA 
O M[f;MBROSJ 

ÇOMP<JSIÇAO 

Pte:iictent.e: Jose ltruurio 
VIcc~J?rc:rnce-r:.te: Eugênio l:larrM 

J<fl~NA 
'l"ITUL.\.MS 

Eus~o Ba.nos 
Jose FeJiclrulo 

· LoJ,>eJJ a.a Costa 
Antonlo Ca.rloe 
JUlio Lelte 

Argetwl'o '3-e Flguetreà.o 

Jose Ermtrto 

Mt>B 

SUPt.l,'N'l'!:B 

VlVQ.lO;O .t..l.Ula. 

At~1Ho · !ll()ntam • 

Ols.~Hu1t Ro&a.C" 
Aa.oJ.pllo Franco 
Za..c:QJ"i8.8 de A&umP9tQ 

Nelson Macul&~ 

Pedto LUà.onco 

S!!cretário: J. Ney Passos Danta,\ 

Rt:uniões: Quarta..<::Mfeiras, As 16:0{) horas._ 

-
COMISSÃO DE CCNSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

til al EllzBROSJ 

COMPOSIÇAO 

PrtsidentE.: éeru: dw- Milton Campas 
.Vice ... Pre-sHJc-nte Cer.aaor WiLSon Gonça.tves 

ARll:NA 
'1'lTULWIS 

Wilson UOnçruves 
Jetterson de AgUiaJ 
Atonso Annos 
.Herl.balao VleJra 
.Eurleo .Rezencte 
Mllton ;..'ampos 
Gay da .P'onseca. 

Antonio Ba.lbtno 
Artbur VtrgWo 
l!ezerra. Néto 
J"osaphat Ma.nnn., 

IImB .. 

Sti"PLE:h""Tm 

.Fillnt.o il-iUHer 

Jose i''e!lcta.no 
DB.llleJ. Krteger 
Menezes .Punc.niel 
Bcned1cto Vallada:roe 
MeJ.o B1·a.ga 
Vasconcelos l'orreJ 

~"t\o Stelnbl"l.lcb 
Aàalberto sena 
E<Unun<!o Levt 
,A.urélfo V'1BI1Il6 

SPcretâria: Mark B.etena Bueno Brandão, OfiClal Legislativot flro;._ 

Retmíõea: -'*s.-fEira&, âA _113 n.oraa_, 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
17 MkMBROS' 

VOMPOSIÇAO 

Presidente; SUvestre J?êr1cles 
Vtcé-Pre$iC.ente: Lopes 

~A 
Trrot.An.t• 

Eurico t:tezenae 
.Hertbaldo V1eirn 
Lopef 18- L'osta 
.Melo .ara.ga 
JNé Outomaro 

AuréUo Vtanna 
suvestre .Pér!cle~o 

tlf>cretàrto: Alexand:_c:_ Mello 

ReunHif'S''rêrça."!·fch·n..:;_ 1\s 16 l:lc.ras. 

da costt.. 

5UPLiafTU 

José .Fello!apo 
Filtnto .Müller 

- Zacarrns àe A.s'&u;npça,... 
Bencaicto v aJlaéaru 
VMconct!los rórres 

Oscar Pnsos 
A<lalberto Seri.'\ 

I 
I 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
(9 f.JEMBRUSJ 

COMPOSJÇAO 

Prt~~àt"'nte: A ttuio ,f'outana 
V!(..e-Pre,r:~d('IltF Arthut· V:IrgtUo 

'nTULARn 

Attniç r·anta.na 
Julio LE!l\.e 
.1ose Fellclano 
.AaoJp.no l'Tunov 
Melo .Braga 
Domic!o U<Jndlm 

I>Rb'NA 

MDB 

Slo"'PLE::-i"TES 

Jctferson :le Ag·ular 
José t..elte 
S1_zetredo .Pacheco 
Za.ca.rtas ae Assumpç~o 
OIX-autt .H.osa<1o 
Oa.y da Fonseca 

Ne1son MacUla.n Joâ.o .Aoranào 
Pe-dro Lu~ovtco olosapllat- •_\ianMo 
.Art.bw· V1rgWo José k.'rtnlno 

Sec.retárm: At>acy O'RtBly de Souza 

Reuniões: Q'uartas~:tetras ls lfi:lk. núrM. 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

(7 M.F:MBiWS) 

COMPOSIÇAO 

Presiden~: Senaà.or Menezes Pfmentel 

\l'lce-Presldentfl: Stnador Padre Cnlazans 
.bRENA 

Tt'Il..""LARD Stn'LD4'TES 

Menezes l"únentel 
Padre Calazans 
Gay da Fonseca. 
Amon de Mclo 
José Lei~ 

Antônio _Balblno 

Josaphat Ma.rfnho 

:MDB 

Benedicto V alladu.res 
"Afomo Arinos 
Melo Braga 
Slgefredo Pa-eheco 
Antônio Carlos 

' Arthur Virgílio 

l':dmWldO Le\11 

IBecretártt~.: Aracy O'RefUJ de Souza. 

Reuniões: Quintna~feirWJ 1\J!. 15:30 borns. 

COMJSSAO DE FINANÇAS 

(15 MEl.!BROS) 

OOMPOBIÇAO 

Presidente: St~na.dor Argl'!miro de .Figueiredo· 

V1ce-Preaidcnto: SeDador .Ir1neu Bornhausen 

ARENA 

Victorino Freil·e 
J.,o!:>ão da Sllvelra 
Sigefl"edo .Pacheco') 
\Vilfion Gonçalves 
Irineu Bornhausen 
Adolpbo Franco 
José Leite 
DomJcio Oonditn 
Manoel V1Ila.ça 
Lopes da Costa._ 

.Argenüro de F1gu_eireclo 
Bezerra Net-o 
João AbrnbAI 
Oscar J?n.ssos 
Pessoa de Queirbao 

UDB 

Secrctúl'io: Hugo Ro1f4.gues .Fl~ue.ueao. 

Reuniões.:~ Qur..rt-as~feit·as, às 10 horw;. 

SUPLENTEê 

Attilio F,ontana 
José Gulomard 
Eugênio Barra.s 
Menezes Pimentel 
1\.ntôn!o Carlos 
Daniel Krieger 
Júlio Leite 
Oay da FonseC\. 
Melo Braga 
Fil!nto MUI!er 

• 

Edmundo Levl 
Josa.phat Marinho 
José Erm1r1o 
Uno dG Matto~ 
Sllvestre Pêricleo 


